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1. Introdução 

 

O presente documento consubstancia o cumprimento da Fase 3, prevista no Artigo 23º do 

Caderno de Encargos relativo à “Prestação de Serviço – Alteração do Plano Diretor Municipal de 

Sabrosa e Elaboração do Relatório de Estado do Ordenamento do Território”, na medida em que 

se apresenta a versão do “REOT para Discussão Pública” do procedimento de “Elaboração do 

Relatório de Estado do Ordenamento do Território do Município de Sabrosa”, sendo 

introduzidas as alterações e ajustes solicitados após a entrega da “versão preliminar” e respetiva 

reunião de trabalho associada. 

O Plano Diretor de Sabrosa ratificado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 74/94, de 21 

de julho de 1994, e publicado no Diário da República n.º 200, I série-B, a 30 de agosto de 1994, 

foi revisto e aprovado pelo Aviso n.º 95/2015 no Diário da República n.º 3, 2.ª série, a 6 de 

janeiro de 2015, tendo em vista a sua adequação às disposições do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, aos diversos planos setoriais e regionais publicados e em 

curso e à evolução das condições económicas, sociais, culturais e ambientais entretanto ocorrida 

(cfr. consta do art.º 2, ponto 1). Entretanto foi efetuada uma alteração por adaptação 

(Deliberação n.º 527/2018 publicada no DR n.º 79, 2.ª série, a 23/04/2018) de transposição do 

conteúdo de planos especiais de ordenamento do território incidentes no Concelho de Sabrosa, 

nomeadamente o Plano de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo (POARC), 

em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 78.º, da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio. 

A importância do REOT e a sua periódica elaboração, conforme determina o atual Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território (RJIGT), publicado pelo Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, no seu capitulo VII relativo à “Avaliação”, artigos 187.º a 190.º, que 

obriga a implementar um processo monitorização que o relacione também com outros planos/ 

programas territoriais, nomeadamente os REOT, e que estes sejam no caso dos municípios 

elaborados de quatro e em quatro anos. 

Nesse contexto legal, o presente REOT irá procurar traduzir o balanço da execução dos Planos 

Municipais de Ordenamento do Território (PMOT) em vigor no território do concelho de 

Sabrosa, bem como dos níveis de coordenação interna e externa obtidos, fundamentando uma 

eventual necessidade de revisão desses Planos. 

Deste modo, o presente documento procura realizar o «REOT V1.0» do município de Sabrosa, 

de forma a efetuar o enquadramento e o balanço da gestão territorial, com base na informação 

disponibilizada pelo município, tendo a intenção de preparar e coordenar de forma integrada e 

contextualizada as diferentes estratégias do município.  
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2. Metodologia 

 

A elaboração do REOT consubstancia um conjunto de etapas que vão desde a recolha de 

informação diversa (cartográfica, estatística, documental, etc.), passando pela manipulação 

geográfica em ambiente SIG de parte dessa informação, para posteriormente, em conjunto com 

outras análises e outros parâmetros, entre os quais indicadores de monotorização e avaliação, 

proceder-se a uma análise correlacional que permita aferir se as dinâmicas territoriais, assim 

como o impacto dos planos e o respetivo nível de execução, se coadunam conformes com as 

orientações estratégicas previamente definidas. 

Desta forma, numa fase inicial, traçar-se-á um quadro de caracterização e diagnóstico com base 

num conjunto de indicadores, devidamente enquadrados com as temáticas apresentadas no 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que permita, além de um retrato do território, avaliar 

a dinâmica do mesmo, percebendo-se quais as alterações que podem obrigar a ajustamentos 

nos IGT ou nas linhas estratégicas definidas nos planos e programas vigentes. 

Para tal, além de um conjunto de indicadores que são possíveis trabalhar e desenvolver com 

base em dados de plataformas públicas ou de livre acesso (por ex.: INE), são elementares e 

cruciais um outro conjunto de dados facultados pelo município, muitos deles provenientes da 

gestão urbanística, que, devidamente enquadrados nas temáticas desenvolvidas permitirão 

traçar um retrato do território, e após correlacionados com as linhas estratégicas conferidas 

pelos IGT em vigor e o seu respetivo nível de execução, permitindo assim fazer um balanço e 

uma avaliação dos mesmos, fundamentando e apontando orientações sobre a figura “dinâmica” 

a que os mesmos deverão ser sujeitos no curto/médio prazo, de acordo com o definido no RJIGT. 
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3. Enquadramento legal 

 

O Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território, comummente designado pela sigla 

REOT, assume-se como uma obrigatoriedade legal resultante do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 

de maio, que aprova a revisão ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

revestindo-se como o documento que constitui o suporte para uma reflexão alargada sobre a 

situação territorial e sobre as dinâmicas municipais, ao mesmo tempo que permite uma 

avaliação sobre a implementação e operacionalização dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(IGT) em vigor e com incidência no território municipal, nomeadamente os Planos Municipais de 

Ordenamento do Território (PMOT). 

Corroborando esta ideia, o próprio RJIGT, no capitulo VII relativo à “Avaliação”, refere no n.º 3 

do Artigo 189º que “A câmara municipal, a comissão executiva metropolitana, o conselho 

intermunicipal ou as câmaras municipais dos municípios associados elaboram, de quatro em 

quatro anos, um relatório sobre o estado do ordenamento do território, a submeter, 

respetivamente, à apreciação da assembleia municipal, do conselho metropolitano, da 

assembleia intermunicipal ou das assembleias municipais dos municípios associados para o 

efeito.”  

No mesmo artigo 189.º do RJIGT, no seu n.º 4, é ainda indicado que “Os relatórios sobre o estado 

do ordenamento do território, (…) traduzem o balanço da execução dos programas e dos planos 

territoriais, objeto de avaliação, bem como dos níveis de coordenação interna e externa obtidos, 

fundamentando uma eventual necessidade de revisão.” 

Assim, e sobre esta matéria, é importante referir que o REOT, muito mais que apontar para um 

eventual procedimento dinâmico de “revisão”, permitirá avaliar o estado do ordenamento do 

território, apontando a figura “Dinâmica” (Secção V – Artigo 115º) que melhor se adequa aos 

planos e programas, se tal se justificar, de acordo com a análise e avaliação da concretização das 

estratégias de desenvolvimento vertidas nos respetivos planos. 

É importante ainda referir que o REOT deverá ser submetido, pela Câmara Municipal, a um 

período de discussão pública de duração não inferior a 30 dias, e submetido à apreciação da 

Assembleia Municipal, conforme definido nos números 5 e 3 do já referido artigo 189.º do RJIGT 

respetivamente. 

Relativamente ao enquadramento legal no âmbito do qual foi aprovado a versão do PDM 

atualmente em vigar (1.ª revisão), ou seja do Instrumento de Gestão Territorial (IGT) com maior 

impacto no território municipal, houve naturalmente algumas alterações legislativas desde a 
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data da sua entrada em vigor (janeiro de 2015), importando assim efetuar-se a respetiva 

dinâmica jurídico-legislativa entretanto ocorrida com implicações diretas ao nível do 

Ordenamento do Território, por forma a se poder, por um lado, identificar as alterações 

ocorridas a esse nível e, por outro lado, perceber-se a situação dos PMOT atualmente em vigor 

em relação aos outros IGT’s em vigor no território. 

Nos dois quadros seguintes procura-se efetuar o retrato do contexto legislativo atual face ao 

que existia à data de publicação da 1.ª revisão do PDM de Sabrosa, organizado por temas, bem 

como um resumo relativo às principais alterações ocorridas ao nível jurídico-legislativo. 

 

Tema 
Legislação em vigor 
à data da revisão do 

PDM 
Designação 

Situação legislativa 
atual 

Ambiente 

DL n.º 468/71, de 5 de 
novembro 

Regime Jurídico dos 
Terrenos do Domínio 
Público Hídrico 

Em vigor 

DL n.º 597/73, de 7 de 
novembro 

Servidão Radioelétrica Em vigor 

DL n.º 143/82, de 26 
de abril 

Marcos Geodésicos Em vigor 

DL n.º 90/90, de 16 de 
março 

Regime Geral de 
Revelação e 
Aproveitamento dos 
Recursos Geológicos 

Revogado pela Lei n.º 
54/2015, de 22 de 
junho, em vigência 

condicionada 

Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 
149/97, de 28 de 
agosto 

Diretiva Habitats – 
Rede Natura 2000 

Em vigor 

DL n.º 364/98, de 21 
de novembro 

Carta de Zonas 
Inundáveis nos 
municípios com cheias 

Em vigor 

DL n.º 384-B/99, de 23 
de setembro 

Diretiva Aves – Rede 
Natura 2000 

Em vigor 

DL n.º 340/2007, de 12 
de outubro 

Regime jurídico da 
pesquisa e exploração 
de massas minerais 

Em vigor 

DL n.º 155/2004, de 30 
de junho 

Medidas de Proteção 
ao Sobreiro e à 
Azinheira 

Em vigor 

DL n.º 9/2007, de 17 
de janeiro 

Regulamento Geral do 
Ruído 

Em vigor 

DL n.º 169/2005, de 26 
de setembro 

Aproveitamentos 
Hidroagrícolas 

Em vigor 

DL n.º 54/2005, de 15 
de novembro 

Regime Jurídico dos 
Terrenos de Domínio 
Público 

Em vigor 

Lei n.º 58/2005, de 29 
de dezembro 

Lei da Água Em vigor 



REOT – Versão Final - VF01 

14 

Tema 
Legislação em vigor 
à data da revisão do 

PDM 
Designação 

Situação legislativa 
atual 

DL n.º 55/2007, de 12 
de março 

Medidas de Proteção 
aos Povoamentos 
Florestais Percorridos 
por Incêndios 

Em vigor 

DL n.º 17/2009, de 14 
de janeiro 

Sistema Nacional de 
Defesa da Floresta 
Contra Incêndios 

Alterado pela Lei n.º 
76/2017, de 17 de 

agosto 

DL n.º 107/2009, de 15 
de maio 

Albufeiras Em vigor 

DL n.º 115/2010, de 22 
de outubro 

Zonas inundáveis ou 
ameaçadas pelas 
cheias 

Em vigor 

Equipamentos e 
Serviços Básicos 

DL n.º 75/2013, de 12 
de setembro 

Regime jurídico das 
autarquias locais 

Em vigor 

Rede viária e 
ferroviária 

DL n.º 222/98, de 17 
de julho 

Plano Rodoviário 
Nacional 

Alterado pela 
Declaração de 

Retificações nº 19-
D/98 de 31 de 

outubro, pela Lei nº 
98/99 de 26 de julho e 
pelo DL 182/2003 de 

16 de Agosto 

Vários diplomas 
Estatuto das Estradas 
da Rede Rodoviária 
Nacional 

Lei n.º 34/2015, de 27 
de abril 

Lei n.º 2110 de 19 de 
agosto de 1961 

Regulamento Geral das 
Estradas e Caminhos 
Municipais 

Em vigor 

DL n.º 276/2003, de 4 
novembro 

Domínio Público 
Ferroviário 

Em vigor 

Património  
Lei n.º 107/2001, de 8 
de setembro 

Política e Regime de 
Proteção e Valorização 
do Património Cultura 

Em vigor 

Ordenamento do 
Território 

Lei n.º 19/2014, de 14 
de abril 

Lei de Bases do 
Ambiente 

Em vigor 

DL n.º 239/2012, 2 de 
novembro 

Regime Jurídico da REN 
Alterado pelo DL n.º 
124/2019, de 28 de 

agosto 

Lei n.º 31/2014, de 30 
de maio 

Lei de Bases do 
Ordenamento do 
Território e Urbanismo 

Em vigor 

DL n.º 380/99, de 22 
de setembro 

Regime Jurídico dos 
Instrumentos de 
Gestão Territorial - 
RJIGT 

Revogado pelo DL n.º 
80/2015, de 14 de 

maio 

Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 
152/2001, de 11 de 
outubro 

Estratégia Nacional 
para a Conservação de 
Natureza e 
Biodiversidade 

Em vigor 
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Tema 
Legislação em vigor 
à data da revisão do 

PDM 
Designação 

Situação legislativa 
atual 

DL n.º 73/2009, de 31 
de março 

Regime Jurídico da 
RAN 

Alterado e republicado 
pelo DL n.º 199/2015, 

de 16 de setembro 
Decreto Regulamentar 
n.º 4/2007, de 22 de 
setembro. 
Suspenso pela Portaria 
78/2013, de 19 de 
fevereiro 

Plano Regional de 
Ordenamento Florestal 
do Douro 

Substituído pelo PROF 
de Trás-os-Montes e 

Alto Douro (PROF 
TMAD) Publicado pela 
Portaria n.º 57/2019 

Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 155- 
A/2008, de 21 de julho 

Rede Natura 2000 Em vigor 

DL n.º 142/2008, de 24 
de julho 

Regime Jurídico da 
Conservação da 
Natureza 

Em vigor 

Decreto Regulamentar 
n.º 9/2009, de 29 de 
maio 

Conceitos técnicos 
sobre ordenamento do 
território e urbanismo 

Alterado pelo Decreto-
Regulamentar nº 
5/2019, de 27 de 

setembro 

Decreto Regulamentar 
n.º 11/2009, de 29 de 
maio 

Classificação e 
reclassificação do solo 

Alterado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 
15/2015, de 19 de 

agosto 

Lei n.º 58/2007, de 4 
de setembro 

Programa Nacional da 
Política do 
Ordenamento do 
Território - PNPOT 

Lei n.º 99/2019 de 5 de 
setembro 

Quadro 1|Relação entre o contexto legislativo existente à data da publicação da 1.ª revisão do 
PDM de Sabrosa (janeiro 2015) e o enquadramento legal atual. 

 

Tema 
Legislação em 
vigor à data da 
revisão do PDM 

Nova Legislação 
Aspetos mais 

relevantes da alteração 
para os IGT’s 

Ambiente 

DL n.º 90/90, de 16 
de março 

Regime Geral de 
Revelação e 
Aproveitamento dos 
Recursos Geológicos 
Lei n.º 54/2015, de 22 
de junho 

Compatibilização do 
regime de licenciamento 
das explorações com o 
disposto nos IGT em Vigor. 
Ainda carece de 
regulamentação 

DL n.º 17/2009, 
de 14 de 
janeiro 

Sistema Nacional de 
Defesa da Floresta 
Contra Incêndios 
Alterado pela Lei n.º 
76/2017, de 17 de 
agosto 

Estabelece e redefine os 
conceitos das definições 
da temática dos incêndios 

Rede viária e 
ferroviária 

Vários diplomas 

Estatuto das Estradas 
da Rede Rodoviária 
Nacional 
Lei n.º 34/2015, de 27 
de abril 

O novo Estatuto, 
estabelece as regras que 
visam a proteção da 
estrada e sua zona 
envolvente, fixa as 
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Tema 
Legislação em 
vigor à data da 
revisão do PDM 

Nova Legislação 
Aspetos mais 

relevantes da alteração 
para os IGT’s 

condições de segurança e 
circulação dos seus 
utilizadores e as de 
exercício das atividades 
relacionadas com a sua 
gestão, exploração e 
conservação.  
O Estatuto estabelece, 
também, o regime jurídico 
dos bens que integram o 
domínio público rodoviário 
do Estado e o regime 
sancionatório aplicável.  

Ordenamento do 
Território 

DL n.º 380/99, de 
22 de setembro 

Regime Jurídico dos 
Instrumentos de 
Gestão Territorial – 
RJIGT. 
DL n.º 80/2015, de 14 
de maio 

Desenvolve as bases da 
política pública de solos, 
de ordenamento do 
território e de urbanismo, 
definindo o regime de 
coordenação dos âmbitos 
nacional, regional, 
intermunicipal e municipal 
do sistema de gestão 
territorial, o regime geral 
de uso do solo e o regime 
de elaboração, aprovação, 
execução e avaliação dos 
IGT. 
Nota: as disposições do 
POARC já foram 
transpostas para o PDM 
conforme previsto na 
legislação. 

DL n.º 73/2009, de 
31 de março 

Regime Jurídico da RAN 
DL n.º 199/2015, de 16 
de setembro 

Simplificação de 
procedimentos na 
delimitação da RAN ocorre 
no âmbito da elaboração, 
alteração ou revisão dos 
planos territoriais de 
âmbito intermunicipal ou 
municipal.  

Plano Regional de 
Ordenamento 
Florestal do Douro 
(PROF DOURO) 
Decreto 
Regulamentar n.º 
4/2007, de 22 de 
setembro 

PROF de Trás-os-
Montes e Alto Douro 
(PROF TMAD) 
Publicado pela Portaria 
n.º 57/2019 

Deverá ser efetuada a 
identificação e atualização 
dos planos territoriais 
preexistentes, com recurso 
às figuras de alteração ou 
revisão, cujo 
procedimento deve estar 
concluído até 13 de julho 
de 2020. 
Nota: não foi identificada 
qualquer 
incompatibilidade no PDM 
de Sabrosa (portaria n.º 
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Tema 
Legislação em 
vigor à data da 
revisão do PDM 

Nova Legislação 
Aspetos mais 

relevantes da alteração 
para os IGT’s 

51/2019 de 11 de 
fevereiro. 

Decreto 
Regulamentar n.º 
9/2009, de 29 de 
maio 

Conceitos técnicos 
sobre ordenamento do 
território e urbanismo 
Decreto-Regulamentar 
nº 5/2019, de 27 de 
setembro 

Necessidade de ajustar os 
PMOT aos conceitos que 
foram alterados e/ou 
modificados em relação ao 
Decreto Regulamentar n.º 
9/2009  

Decreto 
Regulamentar n.º 
11/2009, de 29 de 
maio 

Classificação e 
reclassificação do solo 
Decreto Regulamentar 
n.º 15/2015, de 19 de 
agosto 

Necessidade de ajustar os 
PMOT às novas categorias 
de solo, em particular a 
obrigatoriedade de se 
fazer a ponderação da 
classificação do solo 
urbanizável. 
Prazo estabelecido até 
junho de 2020 

Lei n.º 58/2007, de 
4 de setembro 

Programa Nacional da 
Política do 
Ordenamento do 
Território – PNPOT 
Lei n.º 99/2019 de 5 de 
setembro 

Alteração das medidas de 
política, dos compromissos 
e das diretrizes 
constantes do PNPOT, as 
quais deverão ser 
refletidas nos PMOT. 

Quadro 2|Principais alterações legislativas ocorridas após a 1.ª revisão do PDM de Sabrosa 
(janeiro 2015) com impacto nos IGT’s a nível Municipal 

 

Das alterações nos domínios do Ordenamento do Território, anteriormente apresentadas, 

destaque para a alteração de Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (DL n.º 

80/2015), aprovado na sequência da publicação da Lei de bases gerais da política pública de 

solos, de ordenamento do território e de urbanismo (Lei n.º 31/2014) ainda antes da aprovação 

do PDM de Sabrosa, que veio alterar significativamente o quadro legal dos procedimentos de 

elaboração revisão e alteração dos PMOT se processa bem como a regulamentação conexa, 

nomeadamente os termos e conceitos técnicos sobre o ordenamento do território (Decreto-

Regulamentar nº 5/2019) e a classificação e reclassificação do solo (Decreto Regulamentar n.º 

15/2015). Destaque ainda para o Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios (Lei n.º 

76/2017) que tem um impacto direto no normativo sobre a construção em solo rústico, e para 

a revisão do PNPOT que define um novo Modelo Territorial e um conjunto de Diretrizes para os 

Instrumentos de Gestão Territorial, incluindo para os PMOT. 
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4. Enquadramento territorial 

 

O concelho de Sabrosa, ao nível da Nomenclatura de Unidades Territoriais (NUT) para fins 

estatísticos, está localizado na Região Norte – NUT II, e na sub-região do Douro quando 

enquadrada ao nível da NUT III.  

 

Figura 1| Enquadramento territorial do concelho de Sabrosa. 
 

É um concelho com uma área de 15 692,5 ha, inserido em plena região demarcada do Douro, 

sendo constituído por 12 freguesias (Celeirós, Covas do Douro, Gouvinhas, Paços, Parada de 

Pinhão, Sabrosa, São Lourenço de Ribapinhão, Souto Maior, Torre do Pinhão, União das 

freguesias de Provesende, Gouvães do Douro e São Cristóvão do Douro, União das freguesias de 

São Martinho de Anta e Paradela de Guiães e Vilarinho de São Romão), que foram resultado da 

reorganização administrativa proposta na Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro (publicada no 

Diário da República n.º 19/2013, 1º Suplemento, Série I de 2013-01-28). 

Na figura seguinte apresentam-se as 12 freguesias resultantes da reorganização administrativa 

operada em 2013. 
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Figura 2| Freguesias do concelho pós reorganização administrativa.  
Fonte: DGT. 
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5. Dinâmica territorial – Análise de indicadores “chave” para o enquadramento temático 

5.1 Estrutura sociodemográfica 

5.1.1 Dimensão demográfica1 

Os indicadores demográficos são indicadores chave na perspetiva da caracterização e 

diagnóstico de um território, uma vez que determinadas oscilações em indicadores específicos 

provocam alterações profundas noutras dimensões a jusante desta temática (por exemplo o 

planeamento de infraestruturas, habitação, etc.), podendo alterar decisivamente a forma como 

o território deve ser pensado. 

Estando o concelho de Sabrosa na NUT III Douro, no que respeita ao enquadramento regional, 

importou primeiramente fazer-se uma comparação com os valores de referência para aquele 

território, quer de acordo com os últimos censos, quer em função das estimativas demográficas 

publicadas. Sobre esta matéria é importante ressalvar que os dados tratados tiveram por base 

os Censos 2011 como referencial estatístico oficial e, sempre que possível, as estimativas do INE 

para os anos seguintes, quando disponíveis. 

Face a este enquadramento, os últimos dados censitários, assim como as estimativas publicadas 

pelo INE, revelam uma tendência generalizada para a redução de efetivos populacionais nos 

anos mais recentes. Se no anterior intervalo censitário, para o país, houve um ligeiro aumento 

populacional (1,4%), o mesmo não se pode aferir para o ano 2018, de acordo com as estimativas 

do INE, uma vez que a redução estimada é de 2,5%. 

Num contexto regional de baixa densidade, este quadro ainda se torna mais acentuado, sendo 

observável que a perda é maior na proporção que a unidade territorial diminui. Assim, é visível 

um agravar dos valores quando a barreira da interioridade e das baixas densidades começa a 

vincar-se em termos espaciais. De acordo com os dados analisados estima-se que a região do 

Douro tenha uma perca na ordem dos 6,4% passados 7 anos desde os censos 2011, o que 

enquadrado com a perda populacional registada no último período censitário ainda se torna 

mais preocupante. Igual padrão verifica o concelho de Sabrosa, que perdeu 9,5% de população 

no último período censitário e, estima-se que essa perda tenha sido reforçada em -7% volvidos 

7 anos, desde 2011. Ainda assim, apenas no próximo recenseamento demográfico (em 2021) 

poderá confirmar-se e validar-se este padrão de regressão populacional, uma vez que se 

apresentarão um conjunto de dados oficiais que permitirão retirar conclusões mais assertivas. 

 
1 Relativamente à componente demográfica os dados relativos aos censos 2011 são apresentados espacialmente com a organização 
administrativa das freguesias à data dos mesmos, logo ainda não traduzem a reorganização administrativa decorrente da Lei n.º 11 
A/2013, de 28 de janeiro, Anexo I.  Esta opção assentou numa abordagem evolutiva e comparativa, muitas vezes realizada com 
décadas e períodos censitários anteriores, pelo que pareceu mais conivente ajustado fazer-se as análises com base nas 15 freguesias. 
Apenas quando as análises dizem respeito ao último período pós censitário, e após a reorganização administrativa de 2013, é que 
se utilizou a CAOP2018 no sistema de coordenadas ETRS89 TM06.  
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Unidade Geográfica 2001 2011 Var. (%) 2018 (estimativa) Var. (%) 

Portugal 10 394 669 10 542 398 1,4 10 276 617 -2,5 

Norte 3 696 333 3 687 224 -0,2 3 572 593 -3,1 

Douro 221 040 204 121 -7,7 191 101 -6,4 

Sabrosa 7 032 6 361 -9,5 5 917 -7 

Quadro 3| Variação população residente por unidade geográfica. 

 

Uma análise à evolução da população residente no concelho, tendo em conta, por um lado, o 

último período censitário e, por outro, as estimativas do INE, corrobora o descrito 

anteriormente, sendo visível um declínio gradual dos efetivos populacionais. 

 

Figura 3| Evolução da população residente (Censos 2001 e 2011 vs. Estimativas da população). 
Fonte: INE 

 

À escala da freguesia fica evidente a tendência clara para a diminuição dos efetivos 

populacionais em praticamente todas as freguesias do concelho, as únicas exceções são em 

Paços (aumento de 14,8%), São Martinho de Anta (4,6%) e Sabrosa (1,1%), ou seja, nas 

freguesias mais populosas do concelho, localizadas num eixo central do mesmo, onde o nível de 

acessibilidade e polarização é mais homogéneo e apresenta alguma capacidade de retenção da 

população.  

Em sentido oposto, estão as freguesias de Paradela de Guiães, com uma diminuição de 33,1%, 

e Gouvães do Douro (-40,8%). Em 2001 já eram as freguesias com menos efetivos populacionais, 

facto que saiu reforçado, volvidos 10 anos, pelos censos 2011. Efetivamente, verifica-se uma 

tendência crescente para o esvaziamento e perda populacional das freguesias mais pequenas, e 

que possuem aglomerados de menores dimensões, sendo até mais notório nas freguesias sul do 

concelho, porém acontece um pouco por todas as freguesias.  
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Este efeito de esvaziamento nas freguesias mais periféricas, quer para o eixo central 

anteriormente referido, quer para fora do concelho, reforça a perda de capacidade de fixação 

de população no território, indiciando uma conjuntura económica débil, que mesmo alicerçada 

em atividades de base produtiva nos recursos endógenos, e num cluster turístico recentemente 

fomentado na marca “Douro”, não consegue inverter este retrato territorial. 

 
Figura 4| População residente por freguesia (Censos 2001 vs. 2011). 

Fonte: INE 
 

Por forma a perceber mais detalhadamente este quadro demográfico, torna-se relevante 

verificar a densidade do povoamento para cada freguesia, estabelecida pela razão entre o 

número de habitantes e a área em quilómetros quadrados para cada freguesia. Da figura 

seguinte é possível identificar um desequilíbrio acentuado relativamente à densidade 

populacional, reforçando o padrão espacial de esvaziamento populacional das freguesias mais 

periféricas. As freguesias de Paradela de Guiães (10,8 hab/km2), Gouvães do Douro (22,2 

hab/km2), Covas do Douro (22,5 hab/km2) e Torre do Pinhão (23,4 hab/km2) sãos das mais 

periféricas e as que tem menores densidades, de acordo com os censos 2011. Fica evidente que 

é nas freguesias localizadas no corredor central, nomeadamente Sabrosa (138,2 hab/km2) e São 

Martinho de Anta (56,9 hab/km2), que as densidades populacionais apresentam valores mais 

elevados, e mesmo assim, pelos valores apresentados, há diferenças significativas entre ambas. 

Percebe-se facilmente, pela área territorial da freguesia sede de concelho, que a densidade é 

muito elevada na freguesia de Sabrosa, bastante acima da média concelhia e da região, sendo 

revelador da irregularidade ao nível da distribuição espacial da população. 

Como se atestará no capítulo das infraestruturas, esta situação tende a agravar-se pelo efeito 

de polarização concedido pela principal via de acesso ao concelho de Sabrosa (EN322), o que 

correlacionado com outras variáveis, nomeadamente a falta de atividades produtivas mais 
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dispersas no território que promovam, ou contribuam, para a diminuição do processo de 

esvaziamento populacional, assim como uma redistribuição mais equitativa da população no 

território, menorizando assimetrias que daí advêm.  

 
Figura 5| Densidade populacional, por freguesia, em 2011.  

Fonte: INE. 
 

5.1.2 Dimensão social 

Neste seguimento, interessa também analisar a composição da população por grupos etários, 

em virtude de possibilitar a compreensão das tendências de envelhecimento e de juventude da 

população e respetivos impactos que daí poderão advir sobre outras áreas, nomeadamente, na 

componente social, no nível de serviço dos equipamentos, entre outros, fatores que podem 

promover maiores desequilíbrios no concelho. 
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Assim, no que respeita aos dados estatísticos entre 2001 e 2011, é evidente a existência de um 

padrão bastante uniforme, ou seja, há uma redução dos efetivos populacionais, com uma 

diminuição mais acentuada do escalão etário dos 15 aos 64 anos (população ativa)  e da 

população jovem (0 aos 14 anos), sendo que o único escalão etário que verificou um aumento 

foi o da população idosa (idade superior a 65 anos). Ora, este padrão, de acordo com as 

estimativas do INE para os anos pós censitários, foi constante, constatando-se apenas um 

acentuar das nuances analisadas, ou seja, uma redução progressiva da população ativa e da 

população jovem, e um aumento da população mais idosa, apesar da perda de efetivos 

populacionais registada anualmente. 

 
Figura 6| População residente (n.º) por grupo etário - (Censos 2001 e 2011 vs. Estimativas da 

população).  
Fonte: INE. 

 

Desta realidade emerge, portanto, a possibilidade do agravar do fenómeno de envelhecimento 

da população, conjuntura que evidencia um aumento da esperança média de vida, em resultado 

da ampliação da cobertura de cuidados médicos primários, assim como dos apoios sociais.  

A figura seguinte reforça a tendência descrita anteriormente no que concerne ao aumento da 

população idosa relativamente aos jovens, cujo problema é uma questão central na dinâmica 

das regiões de baixa densidade, ao qual o município de Sabrosa não é alheio.  

Numa análise aos índices de dependência, quer para o último intervalo censitário, quer pelas 

estimativas do INE para os anos mais recentes, ficam clara a tendência para um agravar dos 

parâmetros demográficos. Veja-se, a título de exemplo, relativamente ao índice de dependência 

de jovens que, em 2001 era de 23,4 jovens por cada 100 habitantes em idade ativa, passou em 
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2018, de acordo com a estimativa do INE, para um valor de 16,7 jovens por cada 100 ativos, ou 

seja, uma redução de 30% no espaço de 17 anos. 

No lado contrário, o índice de dependência de idosos aumentou progressivamente, no mesmo 

período, passando de 34,9 em 2001, para 45,2 em 2018, o que é revelador do peso da população 

idosa na estrutura demográfica do concelho. 

Em suma, sintetizando estes dois indicadores, pode aferir-se pelo crescimento do índice de 

dependência total, que o número de indivíduos em idade não ativa por cada 100 em idade ativa 

tem vindo a aumentar ano após ano, estimando o INE que em 2018 o valor já estivesse muito 

próximo dos 62 efetivos. 

 

Figura 7| Índice de dependência de jovens, idosos e total no concelho de Sabrosa - (Censos 
2001 e 2011 vs. Estimativas da população).  

Fonte: INE. 
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Figura 8| Índice de envelhecimento no concelho de Sabrosa - (Censos 2011 vs. Estimativas da 
população).  
Fonte: INE. 

 

Síntese demografia: 

• Em termos demográficos o concelho de Sabrosa caracteriza-se essencialmente pelo 

decréscimo e envelhecimento progressivo da população, tendo apenas as freguesias do 

eixo central (São Martinho de Anta, Paços e Sabrosa) verificado uma variação positiva 

no último intervalo censitário, mas que o INE estimou para os anos seguintes ser 

reversível à proporção de 1% ao ano. 

• A perda de população traduz-se numa diminuição de efetivos em quase todos os grupos 

etários, com exceção da população com mais de 65 anos, cujo peso absoluto e relativo 

tem sido cada vez maior. 

• A freguesia de Sabrosa assume-se como a mais densamente povoada, sendo a que 

apresenta características de urbanidade mais vincadas, quer pela morfologia, quer pelo 

nível de concentração e de equipamentos, infraestruturas e atividades económicas. 

• O corredor de atravessamento da EN 322 é o mais densamente povoado, reforçando o 

papel das infraestruturas viárias na fixação de pessoas e atividades. 

 

5.1.3 Habitação 

A análise do parque habitacional, assim como ao edificado, permite compreender uma 
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identificando fragilidades e potencialidades, que devem servir de referência no sentido de 

desenvolver medidas que permitam atuar no território nesta componente especifica. 

O concelho de Sabrosa, pelo seu enquadramento regional, é claramente marcado por 

características de ruralidade que condicionam, de forma vincada, a disposição do parque 

habitacional e dos edificios no território. Comummente, encontram-se núcleos habitacionais 

bem definidos, homogéneos, assentes em ocupações antigas que não sofreram grandes 

alterações ao longo dos anos, porém, nas zonas com densidades populacionais mais elevadas, 

os fenómenos de dispersão ao longo das infraestruturas viárias, ou próximo de equipamentos 

estruturantes, foi cada vez mais evidente, contribuindo para ocupações do território que 

levantam alguns problemas de sustentabilidade. 

Freguesias 
Edificios Variação Alojamentos Variação 

2001 2011 % 2001 2011 % 

Celeirós 154 133 -13,6 154 135 -12,3 

Covas do Douro 328 378 15,2 332 380 14,5 

Gouvinhas 197 208 5,6 198 212 7,1 

Parada de Pinhão 222 248 11,7 225 253 12,4 

Paços 485 526 8,5 489 529 8,2 

Sabrosa 543 557 2,6 611 639 4,6 

São Lourenço de Ribapinhão 348 328 -5,7 348 328 -5,7 

Souto Maior 352 309 -12,2 353 312 -11,6 

Torre do Pinhão 203 269 32,5 206 269 30,6 

União das freguesias de Provesende, 
Gouvães do Douro e São Cristóvão do 

Douro 
437 492 12,6 481 500 4,0 

União das freguesias de São Martinho 
de Anta e Paradela de Guiães 

764 859 12,4 788 897 13,8 

Vilarinho de São Romão 206 205 -0,5 219 205 -6,4 

Total 4239 4512 6,4 4404 4659 5,8 

Quadro 4| Relação entre o número de edificios e o número de alojamentos, por freguesia. 

 

Numa analise inicial aos números do parque habitacional (quadro anterior), é possível identificar 

que, à escala da freguesia, 4 freguesias registavam uma variação negativa no número de edificios 

no período 2001-2011, nomeadamente Celeirós (-13,6%), Souto Maior (-12,2%) São Lourenço 

de Ribapinhão (-5,7%) e Vilarinho de São Romão (-0,5%), todas elas freguesias com alguma 

proximidade à freguesia sede de concelho (não sendo das mais periféricas). Naturalmente estes 

valores refletem-se no número de alojamentos, cuja variação é negativa nas mesmas freguesias. 

Contrariamente, como fator de dinamismo positivo, é nas freguesias de Torre do Pinhão (32,5%) 

e Covas do Douro (15,2%) que se destacam as dinâmicas mais positivas. Se relativamente a Torre 
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do Pinhão pode ser explicado pela vinda de alguma da comunidade emigrante, já em relação a 

Covas do Douro estará mais associado ao cluster turístico promovido pelo Douro. 

Curiosamente, a freguesia sede de concelho é aquela que apresenta uma variação positiva 

menor (2,6%), evidenciando um parque edificado consolidado, mas também indiciando pouca 

capacidade de atração que promova novas dinâmicas construtivas. 

Em síntese, pode afirmar-se que a variação do número de edificios e de alojamentos no concelho 

foi positiva no último intervalo censitário, 6,4% e 5,8% respetivamente, porém é visível 

estrangulamento destas dinâmicas em algumas freguesias envolventes à sede de concelho, 

sendo nas freguesias localizadas na frente sul que a dinâmica é mais positiva, muito por causa 

da forte relação com o Douro. 

 

Relativamente ao regime de ocupação dos alojamentos, a grande fatia é representada pelos 

alojamentos de residência habitual, que inclusivamente tiveram uma ligeira redução no último 

intervalo censitário (-1%), representando, em 2011, 52,6% dos alojamentos familiares no 

concelho.  

Importante também destacar os alojamentos de uso sazonal ou secundário que, sendo o 

segundo grupo mais representativo (42,3%), são os únicos que tiveram uma variação positiva no 

intervalo analisado (35%) e traduzem uma alteração crescente na componente do alojamento, 

podendo ser explicada, em parte, por um aumento da atratividade em estadias mais ou menos 

prolongadas, previsivelmente associadas, quer à componente turística, quer à componente 

laboral. 

Por último, referir que o número de alojamentos vagos, aquele que tem menos representação 

no grupo de alojamentos analisados (5,1%), sofreu a maior diminuição percentual no intervalo 

censitário analisado (-47,5%), sendo um indicador positivo de retoma do parque habitacional, 

muitas vezes associado, em territórios de baixa densidade, a um cluster económico pontual que 

altera a dinâmica habitacional, ou a alterações provocadas por ciclos migratórios, muitas vezes 

associados a retoma. 
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Figura 9| Número de alojamentos familiares clássicos, por forma de ocupação, no concelho de 

Sabrosa (2001 e 2011). 
Fonte: INE. 

 

Outro indicador relevante prende-se com a análise à época de construção dos edifícios do 

Município, tornando-se relevante na medida em que permite aferir o estado dos mesmos, 

nomeadamente, da necessidade, ou não, de renovação ou reabilitação do edificado. 

No concelho de Sabrosa, o maior pico de construção registou-se no intervalo 1971-1980, com 

20% dos edificios a serem construídos nesse período, no entanto, há que referir que, desde 

1946, a dinâmica construtiva vinha registando um crescimento gradual. A partir de 1980, e 

apesar dos valores no intervalo seguinte ainda serem altos em termos de número de edificios 

construídos (17% do total de edificios do concelho), começou a efetivar-se uma quebra gradual 

e progressiva até 2011, naturalmente a acompanhar as dinâmicas demográficas dos últimos 30 

anos, que se traduziram na perda e esvaziamento da população concelhia. 

 

Figura 10| Número de edificios de acordo com o ano de construção.  

Fonte: INE. 
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O ano de construção do edificado tem reflexos naturais nos edificios com necessidades de 

reparação e por consequência nas políticas e estratégias que devem ser direcionadas para a 

recuperação do parque habitacional. 

Uma análise aos últimos dados disponibilizados pelo INE revela que o eixo central, composto 

pelas freguesias de São Martinho de Anta e Parada de Guiães, assim como Souto Maior 

apresentam o parque edificatório mais equilibrado com percentagens que não ultrapassam os 

20% de edificios a necessitar de reparação. 

Neste domínio será importante perceber que, por exemplo, a freguesia de Sabrosa, sendo sede 

de concelho e tendo uma importância superlativa para o município, apresenta valores na casa 

dos 28%, ou seja, um valor intermédio, que apesar da existência de construções novas naquela 

freguesia, é explicado pelo facto de ter edificios com bastantes anos, com uma conotação 

histórica relevante. 

Desta realidade emergem duas freguesias que apresentam um parque edificado com bastantes 

necessidades de reparação (acima dos 60%), Celeirós com 61% e Parada do Pinhão com 77%. 

Curiosamente, as freguesias da frente sul concelhia, que possuem aglomerados com uma 

importância histórica relevante, apresentam valores intermédios de acordo com as classes 

percentuais, como são exemplo Gouvinhas, Covas do Douro e a União de Freguesias de 

Provesende, Gouvães do Douro e São Cristóvão do Douro. O facto de os aglomerados desta zona 

estarem inseridos no ADV ou na respetiva zona de proteção, fez com que se refletisse num 

cuidado maior por parte dos proprietários e do próprio município para a sua preservação e 

recuperação. 
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Figura 11| Percentagem de edificios com necessidade de reparação.  
Fonte: INE, 2011. 

 

• Dinâmica após 2011 

 

Por forma a aferir as dinâmicas habitacionais e edificatórias no período pós censitário, 

procuraram-se alguns indicadores que permitissem ter uma leitura das tendências atuais e do 

respetivo impacto da revisão do PDM nesta componente. 

No período pós censitário, consultando as estimativas do INE, entre 2011 e 2018, verifica-se que 

o aumento do número de alojamentos foi na ordem de 1%, traduzindo-se em 52 novos 

alojamentos, ou seja, ainda abaixo da média registada no período censitário anteriormente 

analisado, mas corroborando a propensão para a contração da dinâmica habitacional e 

edificatória já caraterizada e diagnosticada nos estudos de caracterização da revisão do PDM. 
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Figura 12| Estimativas do número de alojamentos familiares clássicos.  

Fonte: INE. 
 

Pelo gráfico seguinte, a tendência verificada até 2011, é igualmente refletida ao nível dos 

edificios concluídos e edificios licenciados estimados pelo INE, para o mesmo período pós 

censitário, apesar de apresentar algumas oscilações. No gráfico, é possível verificar duas 

tendências. A primeira é que desde o último ano censitário (2011) até ao ano seguinte em que 

foi publicado o PDM após a respetiva revisão (2016), houve uma quebra progressiva do número 

de edificios licenciados e edificios concluídos, na ordem dos 67% e 80% respetivamente. A partir 

desse ano, e nos 2 anos seguintes, verifica-se uma tendência clara de recuperação, indiciando 

uma retoma na dinâmica positiva do parque habitacional. 

 

 

Figura 13| Relação entre o número de edificios licenciados e concluídos no intervalo 2011-
2018.  

Fonte: INE 
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Quando analisadas as tipologias dos edificios licenciados verifica-se uma predominância clara da 

construção nova, o que a partir de 2016 deixa de ser tão evidente, começando a existir uma 

aposta na reabilitação, certamente alinhada com as orientações nacionais sobre esta matéria. 

De destacar, que por exemplo em 2017, o número de edificios licenciados para ampliações, 

alterações e reconstruções chegou a ser superior ao das construções novas, sendo 

demonstrativo dessa alteração de paradigma. 

 

 

Figura 14| Evolução dos edificios licenciados no concelho no intervalo 2011-2018.  
Fonte: INE. 

 
 
 

Ano Edifícios 
licenciados (n.º) 

Construções 
novas 

Ampliações - alterações 
e reconstruções 

2011 44 27 17 

2012 26 17 9 

2013 32 21 11 

2014 23 13 10 

2015 12 9 3 

2016 9 9 0 

2017 25 12 13 

2018 33 19 14 

Quadro 5| Evolução dos edificios licenciados por tipo de obra (2011-2018). 
Fonte: INE. 
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Figura 15| Evolução edificios concluídos no concelho no intervalo 2011-2018.  
Fonte: INE. 

 

Ano Edifícios 
concluídos (n.º) 

Construções 
novas 

Ampliações - alterações 
e reconstruções 

2011 33 21 12 

2012 29 16 13 

2013 24 15 9 

2014 16 8 8 

2015 13 5 8 

2016 11 9 2 

2017 13 8 5 

2018 17 12 5 

Quadro 6| Evolução dos edificios licenciados por tipo de obra (2011-2018).  
Fonte: INE. 
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do parque habitacional a estas dinâmicas demográficas recentes, contrariamente ao que as 

estimativas do INE indiciam. 
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Figura 16| Tipologia dos fogos licenciados em novas construções 2011-2018.  
Fonte: INE. 

 

• Habitação social 

 

Ao nível da habitação social para se proceder a uma caracterização mais detalhada consultaram-

se alguns indicadores estatísticos que permitem avaliar a conjuntura do município nos últimos 

anos. 

O intervalo de dados disponibilizado é trienal, e o último intervalo com dados disponíveis revela 

uma tendência para um processo regressivo. Indicadores como o número de fogos total com 

uma redução na ordem dos 8%, assim como o número de fogos arrendados com uma redução 

de 10% entre 2012 e 2015 são indiciadores desse quadro. 

Um aspeto positivo nos indicadores analisados prende-se com a diminuição do valor médio das 

habitações arrendadas (redução de 15%), assim como o investimento em obras de conservação 

do parque de habitação social, que sofreu um aumento 33%, sendo revelador da importância e 

preocupação que a mesma tem no concelho. 

 
Figura 17| Indicadores de avaliação da conjuntura da habitação social no concelho. 

Fonte: INE. 

0%

20%

40%

60%

80%

100%

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

T0 ou T1 T2 T3 T4 ou mais

0

10

20

30

40

50

60

70

N.º de edifícios Valor médio das
rendas

N.º de fogos
arrendados

N.º de fogos
total

Fogos
atribuidos

17

49

62 63

0
17

42

56
58

1

2012 2015



REOT – Versão Final - VF01 

36 

5.2 Estrutura socioeconómica 

5.2.1 Dinâmicas socioeconómicas 

5.2.1.1 Tecido Empresarial 

Os municípios possuem um papel muito relevante no processo de promoção do 

desenvolvimento económico local, quer pelas parcerias que tentam desenvolver, quer pelos 

processos de governança que são responsáveis e que podem gerar oportunidades para o 

território. Neste âmbito, o estudo das dinâmicas económicas procura identificar as tendências 

evolutivas dominantes, assim como os setores e atividades que têm desempenhado um papel 

mais preponderante no desenvolvimento concelhio, permitindo traçar tendências e, perceber, 

temporalmente, fenómenos que podem justificar determinados quadros evolutivos. 

Assim, de acordo com os dados do INE, em 2011, o município de Sabrosa tinha o registo de 583 

estabelecimentos, tendo regredido para 540 no ano seguinte. Ora nestes dois anos, de acordo 

com a informação disponibilizada pelo INE, os dados foram corrigidos, pelo que na comparação 

com os anos seguintes, é necessário ter algum cuidado uma vez que o salto quantitativo a partir 

de 2013 é relevante. Assim, a partir de 2013, verifica-se que o número de estabelecimentos 

passa a efetivar-se na casa do milhar, porém com variações quase residuais, positivas e 

negativas, até ao ano de 2017, sendo elucidativo da estagnação económica e falta de dinamismo 

que o concelho possui relativamente à captação e capacidade polarização de novos 

estabelecimentos. Apesar disso, é possível inferir um quadro de estabilização relativamente a 

esta matéria que, depois da crise económica que assolou o país no final do decénio passado, é 

determinante para a manutenção da economia local e para não agravar os indicadores 

demográficos que balizam a retoma de determinados territórios. 

 

Figura 18| Evolução do número de estabelecimentos no concelho de Sabrosa (2011-2017). 
Fonte: INE. 
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Quando analisados outros indicadores económicos, enquadrados com a região e com o 

concelho, percebe-se que Sabrosa apresenta valores abaixo da média da NUT III Douro em 

alguns indicadores relevantes. A densidade de estabelecimentos por km2 está abaixo da média 

da NUT III, com um valor de 6,5 estabelecimentos por km2, assim como o volume de negócios 

que se encontra nos 62,3 milhares de euros, contrariamente aos 87,2 da NUT III Douro. Em 

termos de percentagem de estabelecimentos sedeados no concelho os valores encontram-se 

alinhados com a NUT III Douro, com 97,8%, assim como o pessoal ao serviço nos 

estabelecimentos que, apesar de estar ligeiramente abaixo da média, são valores muito 

similares. 

 
Dens. de 

estabelec. 

Proporção de 
estabelec. com 

menos de 10 
pessoas ao 

serviço 

Proporção de 
estabelec. cuja 

sede da 
empresa se 

situa na unidade 
territorial 

Pessoal ao 
serviço por 
estabelec. 

Pessoal ao 
serviço nos 

estabelec. por 
100 indivíduos 
residentes com 
15 ou mais anos 

Volume de 
negócios 

por 
estabelec. 

Douro 7,7 98,2 97,8 1,8 31,9 87,2 

Sabrosa 6,5 98,2 97,8 1,6 31,2 62,5 

Quadro 7| Indicadores económicos para a região do Douro e concelho de Sabrosa, 2017.  
Fonte: INE. 

 

Relativamente à distribuição dos estabelecimentos por setor de atividade2, em 2017, emerge 

claramente o setor da agricultura, produção animal e caça (A) comparativamente a 2011. Se 

nesse ano (2011), o peso dos estabelecimentos ligados ao setor agrícola era bastante 

representativo (22% do total de estabelecimentos), embora partilhado com os 

estabelecimentos ligados ao setor do comércio (G) com um peso de 21,8%, existia uma 

distribuição dos estabelecimentos muito mais equitativa pelos diferentes setores de atividades 

económicas. Além dos dois mencionados anteriormente, em 2011, o setor da construção (F) 

com 10,6%, o do alojamento (I) com 10,6%, o das atividades administrativas (N) com 6,9% e o 

da indústria transformadora (C) com 6,7% eram setores que possuíam alguma representação no 

número de estabelecimentos concelhio. 

 
2 A – Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca; B – Indústrias extrativas; C – Indústrias transformadoras; D – Eletricidade, 
gás, vapor, água quente e fria e ar frio; E – Captação, tratamento e distribuição de água, saneamento, gestão de resíduos e 
despoluição; F – Construção; G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos; H – transporte e 
armazenagem; I – Alojamento, restauração e similares; J – Atividades de informação e comunicação; K – Atividades financeiras e de 
seguros; L – Atividades imobiliárias; M – Atividades de consultoria, cientificas, técnicas e similares; N – Atividades administrativas e 
dos serviços de apoio; o – Administração Pública e Defesa, Segurança Social Obrigatória; P – Educação; Q – Atividades de saúde 
humana e apoio social; R - Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas; S – Outras atividades e serviços. 
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Figura 19| Evolução do número de estabelecimentos por setor de atividade (CAE Rev.3) no 
concelho de Sabrosa (2011-2017). 

Fonte: INE. 
 

 

Volvidos 7 anos desde o último ano censitário, o INE, além do aumento exponencial dos 

estabelecimentos ligados ao setor agrícola, indica valores que demonstram uma diminuição dos 

estabelecimentos que apareciam numa segunda linha em 2001, como o da construção, o 

comércio por grosso e a retalho e o alojamento, com reduções de 27,4%, 23,6% e 14,5% 

respetivamente. 

Em contrapartida, houve setores que verificaram um ligeiro aumento do número de 

estabelecimentos no período analisado, nomeadamente as atividades de saúde humana e apoio 

social (Q) com 3,1% de aumento, as atividades de consultoria (M) com 4,8% e as atividades 

administrativas (N) com 4,6%. Repare-se que o aumento de estabelecimentos ligados à saúde e 

apoio social afigura-se conivente com os dados demográficos caracterizados anteriormente, 

explicado em parte por uma adequação ao envelhecimento progressivo da população. 

Relativamente ao volume de negócios, registou-se um aumento gradual de 2011 até 2017, tendo 

atingido um incremento de 48% comparativamente a 2011 no espaço de 6 anos. 
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Figura 20| Evolução do volume de negócios no concelho de Sabrosa (2011-2017).  

Fonte: INE. 
 

Quando analisados os setores de atividade que mais contribuem para o total do volume de 

negócios concelhio, constatamos que é o setor das indústrias transformadores (C) aquele que 

tem mais peso com um volume de negócios que ascende os 21 milhões de euros, seguido do 

setor agrícola (A) com 17,7 milhões e do comércio por grosso e a retalho (G) com 12,3 milhões. 

Em contrapartida, os setores que apareciam numa segunda linha em termos de número de 

estabelecimentos, como são exemplo os ligados a atividades de consultoria (M) e atividades 

administrativas (N), não têm grande peso em termos de volume de negócios. O gráfico seguinte 

corrobora o descrito anteriormente para o ano de 2017. 

 

Figura 21| Volume de negócios das empresas por atividade económica, para o ano 2017, 
segundo a CAE-Rev3.  

Fonte: INE. 
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coletivas, verificando-se anos com impulsos económicos mais evidentes como no ano de 2015 e 

2017. 

Relativamente à dissolução de pessoas coletivas o padrão evolutivo é mais homogéneo, tendo 

registado apenas um pico no ano de 2016, estando até alinhadas com o ano em que houve uma 

quebra na constituição de empresas, ou seja, em 2016, o número de dissoluções foi superior ao 

número de constituições, sendo, em termos de balanço, o ano mais negativo do período 

analisado.  

 
Figura 22| Evolução da constituição vs. dissolução de pessoas coletivas no concelho de Sabrosa 

(2011-2018).  
Fonte: INE 

 
O contexto económico do município, apesar de indiciar um crescimento lento, ao nível da 

balança comercial revela uma realidade bastante positiva, uma vez que o valor das exportações 

supera largamente o das importações. Porém, esta realidade, só a partir de 2014 começou a 

traduzir-se numa relação salutar ao nível da balança comercial, pois anos houve (por exemplo 

2013) que a tendência era para o incremento gradual do valor das importações. 

 

 
Figura 23| Evolução da balança comercial no concelho (exportações vs. importações).  

Fonte: INE. 
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Ao nível do poder de compra per capita, o município de Sabrosa apresentava, em 2015, um valor 

na ordem dos 63,79, valor esse manifestamente inferior ao da NUTIII Douro, e ainda mais 

comparando com a região norte. 

Apesar disso, os dados bienais disponibilizados pelo INE, revelam que no intervalo em análise 

(2005-2015) o concelho de Sabrosa teve um aumento de poder de compra na casa dos 22%, 

sendo visível um crescimento gradual em todo o período analisado. Curiosamente, mesmo nos 

anos que envolveram a crise económica no final da década transata, o crescimento foi reduzido, 

mas linear. Ainda assim, os valores muito fora da média regional e nacional são reveladores das 

dificuldades do concelho. 

Em territórios de baixa densidade, como é o caso do concelho de Sabrosa, o problema ainda se 

agrava pelo facto do rendimento não ser distribuído, necessariamente, no mesmo ponto do 

território em que é gerado. Ao contrário do que por vezes é afirmado, as principais razões desta 

situação residem fundamentalmente, em dois fenómenos que, naturalmente podem ter um 

enorme peso a nível concelhio: 

 
• “em primeiro lugar os movimentos pendulares, que fazem com que indivíduos que 

residem e usufruem de rendimentos no concelho (região ou país), possam contribuir 

pelo seu trabalho para o PIB de outra unidade territorial; bem entendido, quando se 

calcula o PIB per capita de um concelho (região ou país), no numerador está também 

a contribuição produtiva dos trabalhadores não residentes, mas no denominador 

estão meramente os cidadãos que residem nesse espaço geográfico; 

• em segundo lugar, as empresas que laboram e geram o PIB de um certo espaço 

territorial, podem ser propriedade de residentes noutros locais e/ou distribuírem 

rendimentos (juros por exemplo) a residentes noutros concelhos (regiões ou países), 

que nada têm a ver com a localização da unidade produtiva; na realidade, quando 

se pensa em grandes empresas, nacionais ou multinacionais, este volume de 

rendimento que flui entre concelhos pode ser imenso”.3 

 
3 RAMOS, 1998. INE. Estimativas do PIB per capita para os concelhos do continente português. 
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Figura 24| Poder de compra per capita.  

Fonte: INE. 
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anos mais recentes, do número de ofertas ligadas ao agroturismo e às atividades do território 

relacionadas com a vinha e o olival. 

É elementar, portanto, gerar oportunidades económicas que assentem na valorização das 

paisagens, dos recursos endógenos e do património histórico e cultural, fomentando o cluster 

turístico, potenciando o aparecimento de novos serviços, assim como a integração e 

desenvolvimento de novas atividades económicas. 

A localização do município, beneficia de um enquadramento de excelência em termos 

paisagísticos, especialmente todo o setor central e sul que estão inseridos no Alto Douro 

Vinhateiro e respetiva zona especial de proteção. Além disso, possui um património 

arqueológico riquíssimo, o espólio herdado do navegador Fernão Magalhães, assim como um 

conjunto de casas brasonadas e arquitetura religiosa singulares. 

Por todos estes motivos, o turismo acaba por assumir um papel fundamental no 

desenvolvimento do concelho de Sabrosa. 

Uma análise às estatísticas mais recentes do turismo revelam um incremento significativo no 

número de hóspedes no período entre 2013 e 2017, correspondendo a uma variação de mais 

150% nesse período de 4 anos, sendo evidente a importância que o setor vai assumindo para o 

concelho. Numa relação inversamente proporcional denota-se que há uma tendência para a 

estada média ser menor no mesmo período de análise, saltando à vista a falta de capacidade 

para fixar os turistas e poder daí tirar maiores dividendos económicos. 

 
Figura 25| Relação entre o número de dormidas e a estada média (n.º de dias) entre 2013-

2017.  
Fonte: INE. 
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percentualmente, houve um incremento na ordem dos 57% em termos de oferta de 

estabelecimentos hoteleiros.  

 

Figura 26| Evolução do número de estabelecimentos hoteleiros no concelho (2013-2017).  
Fonte: INE. 

 

Curiosamente, analisando o número de quartos disponíveis, a tendência que era de crescimento 

entre 2014 e 2015, registou uma quebra em 2016, possivelmente pelo encerramento de algum 

estabelecimento hoteleiro, porém no ano seguinte (2017) já se verificou alguma retoma. 

 
Figura 27| Evolução do número de quartos (N.º) nos estabelecimentos hoteleiros. 

Fonte: INE. 
 

Na realidade, face ao crescimento e à importância que o setor tem para o concelho e para o 

território onde este se insere (Douro), é necessário que a capacidade de reter os visitantes 

melhore significativamente, quer em qualidade, quer em quantidade. 

 

Relativamente à tipologia de hóspedes, quanto à nacionalidade, há uma dominância clara dos 

estrangeiros, estando os números a aumentar gradualmente nos últimos anos. Repare-se que 

este indicador, apesar de crescer em todo o território nacional, apresenta valores muito acima 

da média para o concelho de Sabrosa, inclusivamente o concelho apresenta valores anuais, 

desde 2014, que são quase o dobro dos da região onde se insere (Douro), sendo evidente a 

capacidade de atração relativamente ao público estrangeiro. 

 

Unidade geográfica 2014 2015 2016 2017 2018 

Portugal 57,2 57,8 59,1 60,9 60,6 

Norte 43,7 45,5 47,7 50,2 51,2 

Douro 30,6 33 35,5 38,3 39,5 

Sabrosa 57,2 68 68,9 73,7 75,8 

Quadro 8| Proporção de hóspedes estrangeiros 2014-2018. 
Fonte: INE. 
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Naturalmente, para estes números contribuem fortemente o turismo associado à marca Douro, 

que potencia a vinda de turistas, seja através da via fluvial (com os navios cruzeiro e outros), 

seja através do agroturismo desenvolvido pelas Quintas e outras entidades que procuram 

promover o território duriense, alicerçando o seu crescimento no Douro. 

Assim, no âmbito da análise da oferta turística do Douro, e uma vez que já se fez uma análise a 

dados estatísticos do INE, proceder-se-á, a uma identificação dos principais recursos do 

concelho e, posteriormente, uma análise da tipologia da oferta e capacidade de alojamento 

existente. 

Pela análise da oferta de alojamento local constata-se que, em 2019, o concelho possuía 18 

unidades, perfazendo um total de 86 camas, para uma capacidade máxima de 130 hóspedes. A 

este nível, mais uma vez importa realçar que, em termos de localização, são todas freguesias 

localizadas na frente sul do concelho, reforçando a importância do enquadramento na RDD. 

Alojamento Camas (n.º) Hóspedes (n.º) Localização 

Casa Cimo Vila 4 7 Provesende 

Casa Deus 4 6 Sabrosa 

Casa do Riacho 7 8 Gouvães do Douro 

Casa Dona Antónia 3 5 Gouvães do Douro 

Casa D'os Reais 9 12 São Cristóvão do Douro 

Casa dos Vilares 3 4 Celeirós do Douro 

Casa Filó 2 4 Vilela 

Casa Moinho da Mouta 8 13 Parada do Pinhão 

Casa Real 3 6 São Martinho de Anta 

Dois Lagares House 5 10 Gouvães do Douro 

Encosta Douro Valley AL 4 6 Gouvães do Douro 

Felandório Monteiro 5 8 Provesende 

Mesão Provesende 10 10 Provesende 

P Zé já dormiu aqui 3 6 Celeirós 

Quinta do Pombal - Solar dos Avós 6 10 Vilarinho de São Romão 

Quinta dos Espinheiros - Casa de Turismo 5 6 Sabrosa 

Quinta Gaspar 3 5 Provesende 

Quinta Pedreira dos Anjos 2 4 Provesende 

Quadro 9| Registos de Alojamento Local. 
Fonte: Turismo de Portugal, 2019. 

 

Já em termos de empreendimentos turísticos registavam-se, em 2019, 16 unidades, com 

capacidade para 293 pessoas, num total de 160 unidades de alojamentos. Em termos espaciais 

o padrão mantém-se como no alojamento local, ou seja, com uma tendência para a localização 

nas freguesias do sul do concelho, ou as localizadas no eixo central de polarização, como são 

Sabrosa ou São Martinho de Anta. 
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Tipologia Nome Capacidade Unidades de Alojamento (n.º) Localização 

Agroturismo Casa das Pipas 34 15 Sabrosa 

Casa de campo Casa de Gouvães 6 3 
Gouvães do 

Douro 
Empreendimento de 

Turismo de Habitação 
Casa de Vilarinho de S. 

Romão 
12 6 

Vilarinho de 
São Romão 

Casa de campo Casa do Adro de Parada 10 5 
Parada do 

Pinhão 
Empreendimento de 

Turismo de Habitação 
Casa do Visconde de 

Chanceleiros 
20 10 

Covas do 
Douro 

Agroturismo Casa de Barros 14 7 Sabrosa 

Casa de Campo Lugar das Letras 8 4 
Gouvães do 

Douro 

Agroturismo 
Morgadio da Calçada, 

Lda. 
16 8 Provesende 

Agroturismo Quinta da Marka 12 6 
Covas do 

Douro 
Empreendimento de 

Turismo de Habitação 
Quinta da Veiga 17 8 

Covas do 
Douro 

Agroturismo Quinta de La Rosa 22 11 
Covas do 

Douro 

Casa de campo Quinta do Cabril 10 5 
São 

Martinho 
de Anta 

Casa de campo Quinta Manhãs Douro 13 7 Provesende 

Agroturismo 
Quinta Nova de Nossa 

Senhora do Carmo 
22 11 

Covas do 
Douro 

Hotel Solar dos Canavarros 69 50 Sabrosa 

Agroturismo Teoria Guest House 8 4 Celeirós 

Quadro 10| Registos de empreendimentos turísticos. 
 Fonte: Turismo de Portugal, 2019. 

 

A oferta existente corrobora o crescimento que o setor tem verificado nos últimos anos, 

alicerçado fundamentalmente na marca Douro, porém há que apostar num melhoramento do 

nível de qualificação dos recursos humanos existentes, e das estruturas de apoio, promovendo 

o desenvolvimento dos clusters económicos associados ao setor, contribuindo para um 

melhoramento da economia e para a redução do esvaziamento demográfico que o território 

tem experienciado. 

A atual Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial da Região do Douro (2014-2020), 

tem objetivos estratégicos que se centram, essencialmente, no estímulo à iniciativa empresarial 

para a qualificação e dinamização da oferta turística no Vale do Douro, designadamente, em 

matéria de alojamento, de animação turística e de turismo em espaço rural e de habitação. 

Desta forma, pretendem estimular a criação de condições para se melhorar áreas/setores 

diagnosticados em Sabrosa: 

o volume de fluxos turísticos; 

o número de dormidas; 
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o estada média; 

o o gasto médio por turista e, por conseguinte, o aumento do volume de receitas 

turísticas. 

Em suma, aponta esforços para os projetos que visem a criação, expansão e dinamização de 

atividades de animação turística, especialmente, negócios ligados à atividade turístico-fluvial, 

turístico-ferroviária e/ou turístico-ambiental. Estes projetos deverão estar inseridos em áreas 

de relevante interesse turístico e, sempre que possível, próximos dos principais espaços de 

oferta de alojamento turístico. 

 

• Percursos pedestres 

O passeio pedestre em trilhos sinalizados (pedestrianismo), por se tratar de uma atividade de 

baixo custo para o praticante e pouco exigente em termos de forma física, associada a um estilo 

de vida saudável, tem adquirido popularidade em espaços naturais, “as motivações associadas 

à natureza estão sempre presentes: procura de um ambiente considerado intacto, preservado, 

contemplação de belas paisagens, etc.4” 

Neste alinhamento, e procurando potencializar um conjunto de valores naturais, ambientais e 

culturais, foram criados no concelho de Sabrosa percursos pedestres sinalizados que têm por 

finalidade conduzir os praticantes que os percorrem. A oferta de percursos sinalizados é cada 

vez mais abrangente em termos espaciais, tornando a atividade cada vez mais acessível a um 

maior número de pessoas, no entanto, apoia-se essencialmente nos valores patrimoniais, 

culturais e naturais do eixo central anteriormente caraterizado, assim como no setor sul, 

promovendo a articulação com a paisagem vinhateira. Assim, em Sabrosa, atualmente, existem 

4 grandes trilhos que dão cumprimento a estas premissas: 

o Trilho torguiano (11,3 km); 

o Trilho do Castro de Sabrosa (6,8 km) 

o Trilho do volfrâmio (10,7 km); 

o Trilho de Provesende/ Cais da Foz do rio Pinhão (6,8 km). 

 

• Património 

O património, pela sua natureza, tem uma evolução dinâmica e frequente que está 

intrinsecamente associada à valoração que é dada a diversos elementos, em diferentes 

 
4 Guia pedagógico sobre a elaboração e execução de um projeto de passeio pedestre. A valorização do turismo de 
passeio pedestre nos territórios rurais. (2001) Caderno N.º12. Observatório Europeu LEADER. pp. 10.   
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momentos temporais. Assim, o património deverá ser entendido como uma sinopse de vários 

valores identitários que contribuem para fomentar um sentimento de pertença e de 

identificação de um coletivo social, fornecendo os elementos de significação cultural, 

particularmente relevantes num contexto de globalização onde coexistem leituras 

diferenciadas, que nos permitem situar em relação ao passado quando, muitas vezes, já nada 

resta dele. 

No concelho de Sabrosa a riqueza de elementos patrimoniais é superlativa, estando vertidas no 

PDM estratégias de valorização, proteção e integração do mesmo, no sentido de o acoplar ao 

desenvolvimento do território. 

Os últimos dados disponibilizados revelam que o município teve oscilações em termos de 

volume de investimento dedicado à componente patrimonial, variando igualmente de acordo 

com a tipologia de elemento patrimonial. Repare-se que, por exemplo, nos últimos 5 anos em 

análise (2013-2018), a componente museológica teve um investimento mais ou menos uniforme 

à exceção dos anos 2015 e 2016, sendo a segunda tipologia que mais volume de investimento 

acarreta por parte do município. Neste enfiamento, o património imaterial foi aquele que 

obteve mais investimento no total das tipologias analisadas, apesar de apenas se registarem 

valores investidos no período entre 2015 a 2017, sendo um sinal positivo da tentativa de 

promoção do território no cluster promovido pela marca “Douro”. 

Outro dado relevante é que nos anos pós revisão do PDM passaram a efetivar-se investimentos 

na conservação e manutenção dos sítios arqueológicos, sendo revelador da atenção que esta 

tipologia passou a observar por parte do município. De uma forma geral, é possível inferir que., 

apesar de algumas nuances em anos particulares, houve a tentativa de um investimento 

continuo na componente patrimonial, afigurando-se alinhado com a estratégia definida para o 

território ao nível da revisão do PDM. 

 

Ano Museus 
Monumentos, centros 

históricos, sítios 
protegidos 

Sítios 
arqueológicos 

Património 
imaterial 

Outras 
atividades não 
especificadas 

Total 

2018 52 410 € 34 213 € 14 170 € -   € 18 305 € 119 098 € 

2017 51 754 € -   € 4 674 € 110 759 € 17 767 € 184 954 € 

2016 500 € 117 € -   € 13 920 € 3 372 € 17 909 € 

2015 11 033 € -   € -   € 120 263 € -   € 131 296 € 

2014 49 583 € -   € -   € -   € 29 157 € 78 740 € 

2013 52 755 € 51 566 € -   € -   € 122 192 € 226 513 € 

Total 218 035 € 85 896 € 18 844 € 244 942 € 190 793 € 758 510 € 

Quadro 11| Despesas em património cultural, por tipologia (2013-2018).  
Fonte: INE. 
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Em termos de património classificado, regulado pela Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro que 

define a Lei de Bases do Património Cultural, existem três tipologias de classificação tendo em 

vista a sua valorização e proteção, hierarquizada de acordo com a sua importância, 

nomeadamente: 

o MN – Monumento Nacional; 

o IIP – Imóvel de Interesse Público; 

o IIM – Imóvel de Interesse Municipal; 

Monumentos, Conjuntos e Sítios 

Código Designação Proteção 

Interesse Nacional 

IN1 ALTO DOURO VINHATEIRO 

Inscrito em 2011 na lista do Património Mundial durante a 25ª sessão do 
Comité do Património Mundial da UNESCO e inscrito na lista dos bens 

classificados com o grau <<interesse nacional>>, por força do nº 7 do Art. 15º 
da Lei Nº107/2011 de 08 de Setembro; ZEP Aviso nº 15170/2010, DR 2ª Série, 

Nº147, de 30 de Julho 

Interesse Público 

IP1 CASTRO DE SABROSA DECRETO N.º 251/70, DG N.º 129, DE 03-06-1970 

IP2 MARCO GRANÍTICO N.º 47 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP3 MARCO GRANÍTICO N.º 44 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP4 MARCO GRANÍTICO N.º 46 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP5 MARCO GRANÍTICO N.º 45 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP6 CEMITÉRIO LUSITANO-ROMANO DECRETO N.º 34 452, DG N.º 59, DE 20-03-1945 

IP7 MARCOS GRANÍTICOS N.º 31 E 32 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP8 CASA DA CALÇADA, EM PROVESENDE PORTARIA N.º 1157/2009, DR, 2.ª SÉRIE, N.º 212, DE 2-11-2009 

IP9 PELOURINHO DE PROVESENDE DECRETO N.º 23 122, DG N.º 231, DE 11-10-1933 

IP10 CASA DOS BELEZAS PORTARIA N.º 1157/2009, DR, 2.ª SÉRIE, N.º 212, DE 2-11-2009 

IP11 CASA DO FUNDO DE VILA PORTARIA N.º 1157/2009, DR, 2.ª SÉRIE, N.º 212, DE 2-11-2009 

IP12 MARCO GRANÍTICO N.º 33 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP13 PELOURINHO DE GOUVÃES DO DOURO DECRETO N.º 23 122, DG N.º 231, DE 11-10-1933 

IP14 MARCO GRANÍTICO N.º 43 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP15 MARCO GRANÍTICO N.º 37 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP16 MARCO GRANÍTICO N.º 35 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP17 MARCO GRANÍTICO N.º 34 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP18 MARCO GRANÍTICO N.º 36 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP19 MARCO GRANÍTICO N.º 41 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP20 MARCO GRANÍTICO N.º 42 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP21 MARCO GRANÍTICO N.º 38 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP22 MARCO GRANÍTICO N.º 39 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP23 MARCO GRANÍTICO N.º 40 DECRETO N.º 35 909, DG N.º 236, DE 17-10-1946 

IP24 CASA DOS BARROS PORTARIA N.º 582/2011, DR, 2.ª SÉRIE, N.º 113, DE 14-06-2011 

Quadro 12| Património classificado à data da revisão do PDM (2015).  
Fonte: CMS. 
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Desde a revisão do PDM em 2015 apenas ocorreram duas alterações relativamente à listagem 

de património classificado. A primeira prende-se com a inclusão da Casa da Pereira (edifício 

onde se julga ter nascido Fernão Magalhães), como imóvel de interesse municipal em vias de 

classificação e, a segunda, com a classificação da Casa de Miguel Torga como Monumento de 

Interesse Público. 

Cumulativamente, o número de “Sítios Arqueológicos”, ou seja, outra listagem de elementos, 

que embora não classificados, surgem elencados no Anexo IV do regulamento do PDM, elevam 

o portfólio de elementos patrimoniais no concelho de Sabrosa. 

Além destes, o enquadramento paisagístico de excelência no PIOT-ADV, contendo 

inclusivamente algumas aldeias com uma ligação histórica profunda à atividade vitivinícola, veja-

se o exemplo de Provesende que faz parte do grupo de “aldeias vinhateiras do Douro”5, 

conferem àquele setor do concelho fundamentos superlativos para o desenvolvimento turístico, 

que não são possíveis de encontrar no setor norte do mesmo, devendo continuar a ser um alvo 

efetivo da estratégia de promoção e desenvolvimento do concelho, alicerçado no setor turístico. 

 

5.2.1.2 Empregabilidade e Recursos Humanos 

• População ativa 

Para a aferição da competitividade de um território há um conjunto elementos chave que têm 

que ser analisados. Neste ponto será tratada a questão dos recursos humanos disponíveis, assim 

como o seu nível de instrução e respetivo poder de compra para o território. 

 2001 2011  

 População Ativa População Ativa 
Variação  (n.º) % (n.º) % 

Portugal 4990208 48,1 5023367 47,6 0,66 

Região Norte 1778015 48,1 1756065 47,6 -1,23 

Douro 87505 39,4 85174 41,4 -2,66 

Sabrosa 2566 36,5 2448 38,5 -4,60 

Quadro 13| População ativa por unidade territorial (2001-2011).  
Fonte INE. 

 

Assim, de acordo com os dados do INE, o peso da população ativa era, em 2011, superior, a 

2001, essencialmente porque a relação da mesma é estabelecida com o total de efetivos 

 
5“São seis as Aldeias Vinhateiras do Douro, que se destacam pelas suas igrejas, capelas, pelourinhos, 
quintas, casas senhoriais e outros elementos arquitetónicos e paisagísticos. O seu conjunto espelha a 
singularidade da região, onde os socalcos de xisto, desenhados pelo homem, dão ser à paisagem.” 
https://www.winevillages.pt/ 

https://www.winevillages.pt/
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populacionais para cada período. Assim, basta que o total de efetivos concelhios tenha 

diminuído em 2011, tal como se verificou no concelho de Sabrosa, e o número de ativos se tenha 

mantido praticamente inalterado, para que o valor seja ligeiramente superior 

comparativamente ao período censitário anterior. 

Porém, quando analisadas as variações em termos percentuais, verifica-se uma redução de 4,6% 

no intervalo censitário em análise, corroborando duas tendências demográficas inferidas 

anteriormente, ou seja, por um lado o envelhecimento da população, sem nascimentos 

suficientes que compensem este processo, e, por outro, o esvaziamento demográfico, associado 

à falta de oportunidades económicas e melhores condições de vida. 

Feito este enquadramento é visível que a população ativa, em 2011, era de 2448 efetivos, que 

representavam 38,5% da população residente concelhia. É um valor que estava abaixo da média 

da região Douro, e ainda mais baixo que a média para a região Norte e para o país. 

 

• População empregada 

Da análise à distribuição da população empregada por setor de atividade e por freguesia, 

verifica-se que em 2011 o setor terciário empregava o maior número de pessoas no concelho 

(57,3%), seguido do setor primário (22,1%) e do setor primário com 20,6%. Curiosamente, o 

setor primário acaba por ter mais população empregada que o setor secundário, sendo um 

indicador claro da importância da agricultura no concelho, em grande parte pelo predomínio e 

incremento da vinha e algum olival. Comparativamente a 2001, e seguindo a mesma tendência 

registada em 1991, verificou-se um crescimento significativo do setor terciário, em detrimento 

do setor secundário e primário. Conforme se pode verificar no quadro seguinte o setor terciário 

empregava cerca de 63% da população ativa, o setor secundário não ultrapassou os 32% e o 

primário 2%. 

 
Setor primário Setor secundário Setor terciário 

 % % % 

Celeirós 16,9 28,9 54,2 

Covas do Douro 36,1 26,5 37,3 

Gouvães do Douro 52,4 23,8 23,8 

Gouvinhas 76,7 6,8 16,5 

Parada de Pinhão 11,0 17,1 72,0 

Paradela de Guiães 52,0 8,0 40,0 

Paços 23,3 22,9 53,8 

Provesende 43,3 12,4 44,3 

Sabrosa 8,0 16,4 75,6 

São Cristóvão do Douro 14,8 46,3 38,9 
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Setor primário Setor secundário Setor terciário 

São Lourenço de Ribapinhão 9,2 39,5 51,3 

São Martinho de Anta 10,7 18,5 70,8 

Souto Maior 16,7 18,6 64,7 

Torre do Pinhão 24,2 19,8 56,0 

Vilarinho de São Romão 45,6 20,3 34,2 

Total concelho de Sabrosa 22,1 20,6 57,3 

Quadro 14| População empregada por setor de atividade, por freguesia, em 2011. 
Fonte: INE. 

 

 
Figura 28| População empregada por setor de atividade.  

Fonte: INE. 
 

Numa análise por freguesia é observável que as freguesias que possuem mais população 

empregada no setor primário, em termos percentuais, são aquelas que tem uma maior relação 

com o setor sul do concelho, nomeadamente com o Douro, como são exemplo Gouvinhas 
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(76,7%) e Gouvães do Douro (52,4%). Dentro do setor, as atividades que se destacam são a 

agricultura, produção animal, caça e atividades dos serviços relacionados. 

Relativamente ao setor secundário, apesar de ser o menos representativo no concelho, ao nível 

das freguesias há uma distribuição percentual muito mais equitativa, destacando-se São 

Cristóvão do Douro (46,3%) e São Lourenço de Ribapinhão (39,5%). Em termos de atividades 

dentro do setor secundário a que mais contribui para a população empregada é a indústria das 

bebidas (4%), aparecendo depois algumas indústrias com pesos quase residuais como a 

fabricação de produtos metálicos (0,9%) e as indústrias alimentares (0,7%). 

No setor terciário são as freguesias com morfologias mais urbanas aquelas que apresentam 

valores mais relevantes, emergindo naturalmente Sabrosa (75,6%) e São Martinho de Anta 

(70,8%), no entanto, freguesias hierarquicamente menos importantes também apresentam 

algumas percentagens que refletem a importância do setor no concelho, como são exemplo 

Parada de Pinhão (72%) e Souto Maior (64,7%). 

Neste setor, no total concelhio, as atividades que mais emprego promovem no concelho são as 

ligadas à administração pública (8,9%), Comércio a retalho, exceto de veículos automóveis e 

motociclos (8,8%), promoção imobiliária (7,8%), educação (6,7%) e atividades de apoio social 

(4%). 

 

Neste seguimento torna-se relevante perceber o nível de instrução da população no concelho, 

aferindo se está devidamente adequada à conjuntura económica descrita. Assim, cruzando esta 

informação com o nível de instrução da população, verifica-se que 65% apenas possui o ensino 

básico completo, aparecendo o ensino secundário como o segundo mais representativo (13%), 

o que é revelador de que os níveis de instrução apresentam défices de instrução relevantes, pois 

é possível verificar que o número de indivíduos em cada grupo decresce na proporção direta em 

que os graus de ensino evoluem para um nível de qualificação superior. Também o número de 

analfabetos é muito elevado, com 774 indivíduos (cerca de 12%), fator que realça os défices de 

instrução da população residente no concelho. Relativamente ao número de indivíduos com 

formação superior, é quase metade (468 indivíduos) dos que possuem ensino secundário 

completo, representando 8% da população residente. Por fim, e constituindo-se como o grupo 

menos representativo, surge o ensino pré-escolar, com apenas 144 indivíduos, tendo um peso 

total de 2%. 
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Figura 29| Nível de escolaridade da população residente em 2011. 
Fonte: INE. 

 

Apesar dos níveis de instrução atrás analisados, é de realçar que a taxa de retenção e desistência 

no ensino básico (aquele que maior representação tem no município) foi baixando 

gradualmente desde o ano letivo 2011/2012 até ao último analisado (2017/2018), sendo um 

fator positivo comparativamente à realidade que emergiu nas décadas anteriores. 

Estes valores permitem explicar e compreender parte da importância do setor agrícola na 

dinâmica concelhia. 

 

 
Figura 30| Taxa de retenção e desistência no ensino básico no concelho.  

Fonte: INE. 
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5.2.2 Infraestruturas de apoio às atividades económicas 

A implantação e o desenvolvimento das atividades económicas no concelho marcam 

decisivamente a forma como o território se organiza espacialmente nas várias componentes que 

o compõem, contribuindo diretamente para acentuar, ou diminuir, assimetrias ou desequilíbrios 

em matéria de desenvolvimento. 

Assim, a correta definição de uma estratégia de localização de atividades económicas é um vetor 

fundamental no planeamento de um município. Nos pontos seguintes procurar-se-á aferir as 

áreas do município que contribuem para as dinâmicas e organização espacial atual, assim como 

os principais canais e fluxos existentes em termos de acessibilidade que marcam a organização 

do território. 

 

5.2.2.1 Áreas de localização industrial 

Decorrente da revisão do PDM publicada em 2015, foram definidos um conjunto de espaços 

destinados a priorizar a instalação e desenvolvimento de atividades industriais, estando, alguns 

deles, com execução prevista através de unidades operativas de planeamento e gestão (UOPG).  

Efetivamente o espaço alocado para a instalação e desenvolvimento de atividades económicas 

deve ser analisado de acordo com duas dimensões determinantes ao nível do ordenamento, 

uma tendo em conta a qualificação do espaço (urbanizado ou urbanizável), e outra que se 

prende com a localização geográfica dos mesmos, estando, por norma, ambas interligadas 

devido à necessidade de infraestruturação que carecem os primeiros. Relativamente à primeira 

dimensão, a quantidade de solo afeto ao desenvolvimento e implantação de atividades 

económicas em solo já infraestruturado corresponde apenas a 23,1 ha. Nesta componente, 

comparativamente ao PDM de 1994, houve uma redefinição de áreas, dando origem aos 

espaços que se ilustram na figura seguinte. 

Solo urbanizado - Espaços de atividades económicas ha 

Área Industrial 16,3 

Área industrial de Paços 0,8 

Área Industrial de Vale das Gatas 2,7 

Área Industrial de São Martinho de Anta 3,3 

Total 23,1 

Solo urbanizável - Espaços de atividades económicas 
 

Parque Industrial de São Martinho de Anta 32,8 

Complexo Industrial de Vale Carrão - Fermentões/Sobrados 32,0 

Zona Industrial de Cardacedo - Parada do Pinhão 24,6 

Total 89,5 

Quadro 15| População Espaços de atividades económicas (urbanizados e urbanizáveis) 
vertidos no PDM.  

Fonte: CMS. 
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Figura 31| Extratos da Planta de Ordenamento dos espaços de atividades económicos em solo 

urbanizado (Paços/Sabrosa, São Martinho de Anta, Vale das gatas).  
Fonte: CMS. 

 

Apesar do referido anteriormente, para albergar um conjunto de pretensões fundamentadas à 

época, assim como alavancar uma estratégia que promovesse a atratividade de novas empresas 

e negócios, foram definidas um conjunto de áreas programadas (UOPG), todas em solo 

urbanizável (quadro anterior), cuja execução estava programada através da elaboração de Plano 

de Pormenor. 

 
Figura 32| Extratos da Planta de Ordenamento dos espaços de atividades económicos em solo 

urbanizável (São Martinho de Anta, Vale Carrão e Cardacedo respetivamente). 
Fonte: CMS. 

 

Estes três espaços programados, totalizavam uma área de cerca de 90 ha, estando dois deles 

localizados nas proximidades de eixos rodoviários estruturantes para o concelho, 

nomeadamente a A4 que serve a “Zona Industrial de Cardacedo - Parada do Pinhão”, assim como 

a variante da EN322 que serve o “Parque Industrial de São Martinho de Anta”. 

Ao nível da execução, neste momento, encontra-se em elaboração o Plano de Pormenor do 

Parque Industrial de São Martinho de Anta, não tendo avançado nenhuma das outras UOPG 

programadas para a instalação e desenvolvimento de atividades económicas, o que não invalida 

que, no horizonte do Plano, a execução das mesmas não avance. Por uma questão de estratégia 
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municipal, e tendo em conta o curto espaço temporal desde a revisão do PDM, a prioridade foi 

avançar com a UOPG de São Martinho de Anta, tendo o executivo Municipal uma perspetiva de 

avançar com os restantes em função do ritmo de ocupação dos espaços existentes já 

infraestruturados ou a infraestruturar no âmbito das ampliações/ construções previstas. 

A execução da UOPG n.º 2 (Parque Industrial de São Martinho de Anta) na figura de Plano de 

Pormenor teve como premissas, numa primeira fase: 

• Identificar as tendências de evolução emergente na realidade concelhia e na sua 

evolvente regional; 

• Identificação/atualização/ qualificação da matriz de oportunidades, 

potencialidades, ameaças e fragilidades do concelho, com especial enfoque no 

desenvolvimento económico, fixação da população e melhoria da qualidade de vida; 

• Identificação, caraterização e avaliação de impacte de iniciativas em curso, 

programadas ou ainda não objeto de decisão definitiva, no contexto alargado do 

desenvolvimento regional em geral e económico em particular. 

 

Por conseguinte, para alcançar os objetivos de concretização territorial, definiram-se as 

seguintes estratégias de intervenção: 

• Salvaguardar as preexistências do tecido industrial respeitando a estrutura viária e os 

edifícios na sua composição original e propondo uma nova matriz coerente e 

estruturante; 

• Valorizar a estrutura tecnológica, assegurando a ligação da paisagem envolvente e 

componente ambiental; 

• Enquadrar as novas edificações em parâmetros urbanísticos equilibrados e em 

consonância com uma imagem industrial atrativa e de qualidade; 

• Ordenar e dimensionar, estabelecendo regras para permitir os fluxos, circuitos e 

sentidos do tráfego automóvel, nomeadamente ao nível da circulação, estacionamento 

e operações de carga/descarga; 

• Reavaliar todas as redes de infraestruturas, procedendo-se também à distribuição eficaz 

de sinalética direcional e informativa; 

• Valorizar a participação pública, envolver a população, os agentes e a rede de comércio 

tradicional existente, como elemento determinante para o sucesso e eficácia da 

intervenção; 

• Enquadrar o estudo no âmbito dos programas de estratégias de apoio/financiamento 

disponíveis para o acolhimento de novas unidades industriais e tecnológicas. 
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Figura 33| Esboço da planta de implantação do Plano de Pormenor do parque empresarial de 
São Martinho de Anta.  

Fonte: CMS. 
 

 

Apesar de ainda se encontrar numa em fase de elaboração, a consulta aos elementos já 

produzidos da proposta de Plano de Pormenor permitem inferir que o mesmo se coaduna 

concordante com a estratégia municipal definida no PDM, e em particular para o eixo 

estratégico municipal polarizado pela EN322. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



REOT – Versão Final - VF01 

59 

5.2.2.2 Rodoviária, fluvial e ferroviária 

O município de Sabrosa, apesar de localizado na região Norte, concretamente na NUTT III Douro, 

onde as caraterísticas de interioridade estão tremendamente vincadas, possui uma posição 

estratégica bastante favorável. A proximidade à capital de distrito (Vila Real), que por sua vez 

está a 90 km da cidade do Porto (menos de 1h com a construção do túnel do Marão), a 

localização privilegiada de parte do território na RDD, assim como a articulação com territórios 

em que a interioridade está ainda mais vincada, pertencentes às Terras de Trás-os-Montes da 

NUT III, tornam Sabrosa um concelho com uma conjuntura geostratégica com enorme potencial. 

Cumulativamente, a diversidade e a proximidade a infraestruturas fundamentais para a região, 

corroboram o escrito anteriormente. 

Em termos rodoviários o setor norte é atravessado pela A4, junto ao complexo industrial de 

Cardacedo, permitindo o acesso à via que acessibilidade mais rápida confere ao território 

transmontano na ligação Porto-Bragança. Por sua vez, o setor central, onde estão localizados os 

aglomerados económica e demograficamente mais importantes do município, é servido pela 

EN322 que, além de ligar o município ao concelho de Vila Real, possibilita o acesso ao nó da A24, 

que por sua vez concede ligações para norte (Chaves) e para sul (Viseu). 

É sobre estes dois eixos rodoviários estruturantes que as atividades económicas do município 

estão alicerçadas. A exceção prende-se apenas com o “Complexo Industrial de Vale Carrão - 

Fermentões/Sobrados”, cujo nível de serviço é conferido por uma via secundária municipal (CM 

1265), que indiretamente tanto permite a ligação ao aglomerado de Sabrosa, como a São 

Martinho de Anta. 

Relativamente a outras formas de mobilidade, apesar do potencial existir, o contexto regional e 

as opções estratégicas assumidas para o país e região nos últimos anos, acabaram por prejudicar 

o município. O exemplo tanto pode ser assumido para o transporte ferroviário, como para o 

fluvial, apesar do primeiro se encontrar claramente em declínio. Esse declínio, é igualmente 

transversal ao transporte fluvial, onde o cluster turístico associado à RDD tem permitido 

alicerçar novas dinâmicas, ainda que no município elas não sejam diretamente quantificáveis. 

Ainda assim, existe a perceção que faltam estruturas de ancoragem e estação ferroviária que 

pudesse alavancar outra dinâmica territorial que não fosse apenas associada ao cluster turístico, 

potenciando e alavancando uma redistribuição mais equitativa do desenvolvimento económico 

do território. 

Sobre esta matéria, o município tenderá pouco a fazer, pois são opções estratégicas de uma 

escala diferente. O caminho passará seguramente por tentar potenciar o que existe, 

potenciando estratégias que promovam a valorização do território. 
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5.3 Sistema Biofísico 

5.3.1 Enquadramento paisagístico 

 

No sistema biofísico de Sabrosa foram identificadas cinco unidades ambientais que, de grosso 

modo, apresentam características distintas em termos de valores e recursos naturais para o 

concelho, a saber: 

• Douro vinhateiro; 

• São Domingos; 

• Falperra, 

• Planalto; 

• Ceira. 

É nestas unidade que se debruçam os valores e recursos naturais do município, os quais deverão 

garantir quer, a sustentabilidade económica, enquanto suporte para as principais atividades 

laborais do município, nomeadamente a viticultura, quer a sustentabilidade ambiental e 

ecológica, através da proteção de espaços de reconhecido valor, bem como a sua valorização 

através da definição de usos compatíveis que permitem a ocorrência de outras atividades com 

potencial na região, tais como o turismo. Identificaram-se ainda as áreas mais sensíveis que 

deverão ser alvo de forte proteção, assim como as áreas de conflitos e ameaças que deverão ser 

alvo de processos cuidados quer de proteção, quer de requalificação ambiental no futuro. 

Em termos sintéticos podemos apresentar as seguintes notas de relevo sobre o sistema biofísico 

do município: 

• Existência de relevantes valores naturais e paisagísticos no município, com particular 

destaque para o Alto Douro Vinhateiro - Património Mundial, manchas de folhosas e 

cursos de água principais e sua envolvente, que ainda não são corretamente 

“explorados” numa ótica sustentada pelo município; 

• Ocorrência de usos incorretos do solo nas áreas sensíveis, nomeadamente pela vinha 

em terrenos muito declivosos e construção de habitações avulsas em áreas sujeitas a 

erosão que originam problemas de estabilidade dos solos e em áreas sensíveis a 

incêndios que põem em causa a segurança das habitações; 

• Degradação da paisagem e aumento do risco de incêndio, provocados pelo 

despovoamento de muitos aglomerados, não se procedendo à manutenção dos seus 

espaços agrícolas envolventes; 
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Figura 34| Unidade ambientais do sistema biofísico.  
Fonte: CMS. 

 
Nos pontos seguintes procurar-se-á refletir sobre um conjunto de indicadores que contribuem 

para o equilíbrio biofísico do concelho, analisados de acordo com os subtemas onde se inserem. 

A dinâmica desses indicadores permitirá inferir o quadro evolutivo para o concelho e, por 

consequência, para o bem-estar das populações na sua relação com o sistema biofísico que 

integra. 
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5.3.2 Ambiente e riscos 

5.3.2.1 Resíduos 

Os resíduos sólidos urbanos (RSU), são hoje, um dos maiores desafios ambientais para os 

territórios artificializados. 

Uma análise aos indicadores mais relevantes sobre esta matéria, revelam algumas oscilações ao 

nível da quantidade (toneladas) de resíduos sólidos urbanos produzidos, registando-se uma 

redução de 10% num intervalo de 6 anos (2011-2017) analisados. 

Numa análise por tipo de recolha, para o mesmo período, verificam-se duas nunces distintas. A 

primeira é que a recolha indiferenciada diminui aproximadamente 8% para o mesmo período e, 

em segundo, a recolha seletiva verificou uma diminuição de mais de 40%. Ou seja, a dinâmica 

demográfica poderá explicar, em parte, a redução do total de resíduos produzidos, porém, a 

recolha seletiva, está por vezes mais associada à instrução dos efetivos populacionais que, no 

caso de Sabrosa, tendo perdido população mais jovem, pode explicar parte destes números. 

 

Figura 35| Resíduos urbanos recolhidos (t), por tipo de recolha.  
Fonte: INE. 

 

Ainda assim, fazendo uma capitação (kg/hab) verifica-se alguma retoma a partir de 2014, 

associada também ao aumento de equipamentos disponibilizados para a recolha. 
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Figura 36| Resíduos seletivamente por habitante (kg/habitante).  

Fonte: INE. 
 

A distribuição espacial de pontos de recolha é bastante abrangente, sendo de destacar 546 

pontos de recolha indiferenciados e, 33 ecopontos, todos eles espalhados pelas 12 freguesias. 

Naturalmente naquelas que demograficamente apresentam mais efetivos populacionais a 

cobertura é maior, no entanto, houve um esforço nos últimos anos para munir as freguesias e 

aglomerados populacionais mais periféricos de infraestruturas que permitissem contribuir para 

uma melhoria da cobertura e das infraestruturas de recolha, procurando, mesmo em territórios 

de baixa densidade, educar as populações para hábitos mais sustentáveis. 
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Figura 37| Distribuição e tipologia dos pontos de recolha de RSU no concelho. 

Fonte: CMS. 
 
 
 

5.3.2.2 Qualidade do ar 

O ar, enquanto recurso natural, contrariamente a outros, muito mais que racionalizado em 

termos de quantidade, precisa de ser monitorizado e gerido de forma a garantir parâmetros de 

qualidade adequados às populações. 
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Figura 38| Índice de qualidade do ar no Norte Interior (2011-2015).  

Fonte: APA. 
 
 

Em termos de indicadores sobre esta matéria o município não tem qualquer dado de 

monitorização a esta escala, daí ter-se recorrido a outros dados, nomeadamente da APA. De 

acordo com os dados disponibilizados, a qualidade do ar no Norte Interior, onde está inserido 

concelho de Sabrosa é, de uma forma geral, considerada “boa”, apesar de ser visível uma 

tendência de 2011 para cá, para uma diminuição do número de dias com índice “bom”, visível 

no gráfico anterior. 

 
5.3.2.3 Qualidade da água 

A disponibilidade deste recurso é um elemento fundamental para a fixação de pessoas e 

desenvolvimento de atividades. Desta forma, a garantia da disponibilização do mesmo com 

níveis de qualidade de excelência, deve ser um objetivo para todos os agentes com intervenção 

no território. 

Por forma a analisar-se a evolução do indicador de qualidade da água, recorreu-se aos dados 

disponibilizados pela ERSAR, cujo objetivo passa por garantir o cumprimento da legislação 

respetiva para que a qualidade da água seja a mais adequada. 

Nos últimos anos tem existido um investimento superlativo em ações e medidas que permitam 

alcançar o objetivo de 99% para o indicador “água segura” (água controlada de boa qualidade), 

correspondente a 100% de análises realizadas e 99% de cumprimento dos valores paramétricos 

especificados na legislação. 

No concelho de Sabrosa a evolução tem sido gradual, acompanhando a tendência do restante 

território nacional. De 2011 até ao ano da publicação da primeira revisão do PDM (2015) os 

valores passaram de 93,24% para 97,82%. No período pós revisão, até 2018, os valores 

mantiveram-se altos, apesar da ligeira oscilação nesse último ano com dados disponíveis. Ainda 

assim são valores muito próximos da meta definida pela ERSAR (99%). 
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Figura 39| Água segura (%) no concelho de Sabrosa (2011-2018). 
 Fonte: ERSAR. 

 

5.3.2.4 Energia 

O tema energético assume-se na atualidade como um ponto estratégico no contexto geopolítico 

global, uma vez que o desenvolvimento dos países deve estar alicerçado numa política 

energética capaz de satisfazer as necessidades da população e das atividades económicas numa 

perspetiva de sustentabilidade, uma vez que as fontes utilizadas têm implicações no alcance das 

metas preconizadas. 

 

 
Figura 40| Consumo de energia no concelho (kwh/ consumidor).  

Fonte: INE. 
 

O consumo energético no município de Sabrosa, de acordo com os dados provisórios do INE, 

sofreu algumas oscilações nos últimos anos (6), especialmente até ao ano de 2014, sempre com 

valores acima dos 3000 kwh/consumidor, porém, a partir desse ano, apesar do decréscimo 

populacional, estima-se ter existido um aumento progressivo até 2017, tendo-se atingido o valor 

máximo do período em análise (3419 kwh/ consumidor). 
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Dado o decréscimo populacional existente no mesmo período, este aumento per capita estará 

potencialmente associado a novas atividades económicas, ou à mecanização de atividades 

existentes. 

 

 
Figura 41| Consumo de energia no concelho (kwh) por tipologia.  

Fonte: INE. 
 

Numa análise ao consumo por tipologia para os anos analisados verificam-se duas nunces. A 

primeira é que o consumo doméstico diminuiu, naturalmente explicado pela diminuição de 

efetivos populacionais e por uma tendência para a alteração de determinados comportamentos 

que se refletiram nos consumos domésticos totais, e, em segundo, o consumo associado à 

atividade agrícola aumentou substancialmente, cerca de 110% no espaço de 6 anos, explicado, 

em parte pelo crescente investimento no setor e pelo aumento da mecanização em algumas 

atividades.  

No mesmo intervalo deve também realçar-se que a adoção e racionalização de tecnologias mais 

eficientes ao nível da iluminação das vias públicas permitiu, num curto espaço de tempo, reduzir 

substancialmente (-25%) o consumo energético nesse setor. Nas restantes tipologias as 

variações dos consumos são residuais, porém, apesar do aumento, a tendência para a aposta na 

eficiência energética é notória. 

 
 

5.3.2.5 Ruído 

O ruído é uma das principais causas da diminuição da qualidade do ambiente urbano. Os eixos 

viários, as atividades industriais, as obras de construção, assim como atividades comerciais são, 

por norma, os principais focos de poluição sonora para as populações. Neste seguimento, é 

possível desagregar-se nas seguintes tipologias:  
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• Ruído de Vizinhança – associado ao uso habitacional e às atividades que lhes estão 

inerentes, pela sua duração, repetição ou intensidade são influentes na 

tranquilidade dos vizinhos ou na saúde pública;  

• Atividades Ruidosas – suscetíveis de produzir ruído nocivo ou incomodativo para os 

que habitem, trabalhem ou permaneçam nas imediações do local onde ocorrem;  

• Atividades Ruidosas Temporárias – assumem carácter não permanente, tais como 

obras de construção civil, competições desportivas, espetáculos, festas ou outros 

divertimentos, feiras e mercados.  

 

Neste âmbito, o Mapa de Ruído de Sabrosa, teve naturalmente materialização na revisão do 

PDM, condicionando algumas das opções estratégicas vertidas no mesmo, nomeadamente ao 

nível da redefinição dos perímetros urbanos e na espacialização das categorias vertidas na 

planta de ordenamento do PDM, procurando salvaguardar, por exemplo, os espaços residências 

das zonas potencialmente mais expostas ao ruído. 

Sucede, porém, que face ao novo Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

9/2007, de 17 de janeiro, e a transposição da Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 25 de junho, concretizada pelo Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, 

haverá a necessidade de realizar uma adaptação. 

Ainda assim, numa consulta à Planta de Ordenamento “Classificação Acústica e Estrutura 

Ecológica Municipal” são visíveis que as zonas de conflito, expostas acima dos limites definidos 

por Lei, localizam-se junto ao corredor da EN322 e junto do nó da A4 no setor norte. 

As dinâmicas territoriais mais recentes, vertidas naturalmente em termos estratégicos na 

definição de um zonamento que otimizasse a localização de atividades industriais, devem levar 

a que o mapa do ruído seja revisto, dando leituras mais atuais e assertivas do território, ao 

mesmo tempo que se adapta ao quadro legal vigente. 

 

5.3.2.6 Proteção civil (riscos naturais, tecnológicos, mistos “relação 

entre a atividade humana e os sistemas biofísicos”) 

 

As sociedades modernas continuam a conviver, tal como no passado, com inúmeros riscos 

relacionados com fenómenos da natureza, porém, o número de ocorrências com origem em 

circunstâncias tecnológicas, ou seja, induzidas pelo homem, tem aumentado o seu impacto, 

acompanhando naturalmente a evolução tecnológica das sociedades modernas.  
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A identificação dos riscos que determinado território potencialmente tem que dar resposta é 

um processo ininterrupto, que nunca poderá ser encarado como finalizado, pois há dinâmicas 

espaciais e fenómenos naturais, especialmente nos anos mais recentes devido às alterações 

climáticas, que obrigam a olhar para esta dimensão como um processo que obriga a um continuo 

acompanhamento e adaptação por parte das entidades competentes pela gestão do território, 

tendo sempre em vista a segurança e bem estar das populações. . 

De uma forma simplista os riscos podem organizar-se em 3 grandes grupos, a saber: 

• Riscos naturais - causados por fenómenos naturais, de origem meteorológica, 

nomeadamente cheias, ciclones, secas, entre outros, ou de origem geológica ou 

tectónica como sismos, deslizamentos de terra, etc.; 

• Riscos tecnológicos – ocorrências acidentais, frequentemente súbitas e não planeadas, 

decorrentes da atividade humana, envolvendo ou não substâncias perigosas, que 

podem ocorrer em espaço público, edificações, estabelecimento ou área industrial, 

suscetíveis de provocar danos significativos entre população/trabalhadores, 

equipamentos ou ambiente (por exemplo cheias e inundações por rotura de barragens, 

acidentes no transporte de mercadorias perigosas); 

• Riscos mistos - resultam da combinação de ações continuadas da atividade humana com 

o funcionamento dos sistemas naturais (por exemplo incêndios florestais). 

 

Neste seguimento, o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Sabrosa (PMEPCS), 

elaborado em 2015, é um instrumento de importância superlativa uma vez que apresenta 

medidas, normas e procedimentos a operar em situações de catástrofe ou acidente, tendo por 

objetivo a minimização de impactos e consequências que deles possam advir. 

Neste âmbito, os objetivos gerais definidos no PMEPCS são os seguintes: 

• Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios 

indispensáveis à minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

• Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, 

serviços e estruturas a empenhar em operações de proteção civil; 

• Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver; 

• Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 

intervenção das entidades intervenientes; 

• Inventariar os meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou 

catástrofe; 
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• Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas de 

normalidade; 

• Assegurar a criação de condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e 

coordenado de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, 

sempre que a gravidade e dimensão das ocorrências o justifique; 

• Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de 

prontidão necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

• Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em 

vista a sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento 

na estrutura de resposta à emergência. 

 

Um dos principais objetivos da Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio6, incide sobre a necessidade 

de existir uma boa interligação entre os mecanismos de planeamento de emergência de 

proteção civil e os instrumentos de gestão territorial. 

O concelho está sujeito a uma multiplicidade de riscos naturais, tecnológicos ou mistos que 

podem manifestar-se a qualquer altura, no entanto aqueles, que pelas características do 

território concelhio, ou até mesmo pela sua historicidade, é destacado o risco de Incêndio 

Florestal. 

No caso particular da articulação com o PDM, o PMEPC de Sabrosa refere que os riscos que 

poderão afetar o concelho deverão ser identificados e considerados nas futuras atualizações do 

PDM, nomeadamente através da imposição de restrições à ocupação do solo nas zonas 

suscetíveis à ocorrência de determinado risco natural, misto e tecnológico. De igual modo, as 

estratégias de mitigação indicadas no PMEMCS deverão ser tidas em conta no processo de 

ordenamento do território concelhio. 

 

• Análise aos dados da proteção civil dos serviços municipais 

 

Os dados informatizados disponibilizados pelo município sobre matéria de risco e ocorrências, 

nomeadamente em temos de registo da proteção civil para os últimos 2 anos (2018 e 2019), 

revelam um total de 15 ocorrências para o ano de 2018 e 10 ocorrências para o ano 2019, que 

ainda não terminou. Foi possível identificar um padrão para ambos os anos, que está associado 

 
6 Aprovação de diretiva relativa aos critérios e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de 

emergência de proteção civil e revogação da Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 25/2008 de 18 de 
julho. 
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ao maior número de ocorrências associadas a riscos naturais. Nesta tipologia, os movimentos 

de massa, as chuvas extremas e os fenómenos pontuais de gelo e granizo foram os responsáveis 

pelas principais ocorrências registadas. De salientar que em termos espaciais, as freguesias do 

setor sul do município são as mais afetadas por este tipo de fenómeno devido à orografia mais 

acidentada e aos fenómenos microclimáticos ocorridos nas zonas mais próximas do leito 

principal da bacia hidrográfica do douro. Cumulativamente, é importante referir que a estrada 

municipal 323, responsável pela ligação norte-sul de grande parte do tráfego municipal, 

permitindo ligar um conjunto de aglomerados, regista um elevado número de ocorrências nesta 

tipologia de risco. 

No município de Sabrosa os riscos que saltam logo à vista são os mistos, associados 

naturalmente à atividade humana e que estão na origem dos incêndios florestais. 

Em segundo lugar na hierarquia de ocorrências surgem os riscos tecnológicos com 5 e 3 

ocorrências em 2018 e 2019, respetivamente. As ocorrências nesta tipologia de risco estão mais 

associadas a pequenas deflagrações incendiárias urbanas com origem em curto circuitos, ou 

outras com intervenção direta ou indireta do homem, num contexto de atividades e ocupações 

predominantemente urbanas. 

Por último, os riscos mistos, que para o ano 2018 tinha duas ocorrências registadas através de 

dois incêndios rurais, e para o presente ano ainda não verifica qualquer ocorrência. 

 

Figura 42| Distribuição das ocorrências por tipologia de risco (2018 e 2019).  
Fonte: Serviços da Proteção Civil da CMS. 

 
Com esta análise, e cruzando os dados registados com a informação ao nível da perigosidade e 

áreas ardidas nos últimos 10 anos, não menorizando os riscos tecnológicos, consegue perceber-

se que os riscos naturais (movimentos de massa) e os naturais (ocorrências incendiárias) são os 

que que mais dano causam ao território concelhio e à população de Sabrosa. 
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Neste sentido, tal como referido no PMEPS, deverão os instrumentos de gestão territorial 

traduzir um reforço de medidas preventivas e proativas no sentido de acautelar ambas as 

tipologias de riscos.  

A título de exemplo, deverá a EM323 sofrer intervenções de reforço e estabilização da 

plataforma nos setores com registo de maiores ocorrências de deslizamentos, dando resposta 

aos crescentes fenómenos resultantes das alterações climáticas. 

 

5.3.3 Ocupação do solo (PDM e COS2015) 

 

• PDM 

 

O concelho de Sabrosa, pelo seu enquadramento territorial, possui uma matriz marcadamente 

agrícola, prova disso são os mais de 40% de solo qualificado como “espaço agrícola” na planta 

de ordenamento do PDM. Além disso, o cariz histórico que atividade vitivinícola sempre assumiu 

na região, a inserção parcial do território no PIOT-ADV, são reflexo da importância da atividade 

agrícola no concelho. 

Ainda assim, nas últimas três décadas, fruto da dinâmica demográfica que o território sofreu, o 

setor com mais preponderância no concelho (agrícola) foi perdendo fulgor, no entanto, sempre 

se manteve na base do sistema produtivo concelhio, com tendência para uma ligeira 

recuperação nos anos mais recentes, fruto de incentivos e programas de apoio à atividade 

agrícola, assim como por uma alteração de paradigma na forma como muitos dos jovens olham 

para a atividade, vendo nela a oportunidade que outrora os levou a abandonar este tipo de 

território. 

A floresta, a par dos espaços agrícolas, é o setor com maior predominância espacial (cerca de 

48%) no concelho. Sobre esta, há, no entanto, que referir que mais de metade desses 48% estão 

inseridos na subcategoria de “espaços de uso múltiplo agrícola e florestal”. Estes espaços, 

territorialmente, têm maior dominância no setor sul do concelho onde a paisagem 

maioritariamente vitivinícola se intercala com a presença de matos e outras ocupações florestais 

menos consistentes.  

A outra subcategoria que os espaços florestais se desagregam, e que têm um peso percentual 

elevado no concelho, são os “espaços florestais de produção”, tendo no setor norte do concelho 

a sua maior prevalência espacial. 

Em conjunto, os espaços agrícolas e florestais, além de estarem na base do sistema produtivo, 

são os principais responsáveis por todo o equilíbrio ecológico do território, sendo determinantes 

do ponto de vista ambiental para a manutenção da qualidade de vida das populações. 
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Em termos de solo rústico, além dos anteriores espaços que naturalmente dominam 

espacialmente o território concelhio (espaços agrícolas ou florestais), em Sabrosa existe uma 

atividade com alguma relevância pois utiliza recursos endógenos, não sendo passível de 

alteração em termos de localização, e que se prende com a atividade extrativa no setor norte. É 

uma atividade que está inserida na Área de Reserva da Falperra, conhecida pelo granito amarelo, 

delimitada em termos de planta de ordenamento como “espaços de recursos geológicos” e 

“áreas de exploração consolidada e/ou complementar”. 

 

• Carta de ocupação do solo (COS2015) 

 

Por forma a ter uma análise mais desagregada procedeu-se a uma avaliação da Carta de 

Ocupação do Solo (COS2015), o que comparando com a análise feita anteriormente permite 

perceber que as percentagens de ocupação não estão muito desfasadas. 

De acordo com o quadro seguinte, é possível perceber que a ocupação dominante no concelho, 

ao nível da COS2015, está associada à atividade agrícola (37,1%), ou seja, mais de um terço da 

superfície concelhia, constituindo base da estrutura económica do território. Dentro desse 

setor, a vinha é a responsável pela grande fatia da percentagem supramencionada (25,7%), 

sendo as restantes ocupações quase residuais em termos comparativos, como o caso dos olivais 

(4,2%), ou das culturas temporárias de sequeiro e regadio (3,1%). 

Em termos de ocupação florestal as percentagens são muito semelhantes à ocupação agrícola 

(37,9%), destacando-se os povoamentos de pinheiro bravo (28%) e algumas ocupações de 

carvalhos (5%) e outras folhosas (3%). 

Os matos e rochas surgem com valores na ordem dos 17%, estando diluídos nos restantes usos 

(pastagens, espaços descobertos ou com vegetação esparsa, corpos de água e territórios 

artificializados) as restantes percentagens que têm um peso substancialmente menor que as 

anteriores. 

Relativamente aos territórios artificializados que, de grosso modo, correspondem às áreas 

ocupadas pela atividade humana, por exemplo manchas urbanas consolidadas, áreas de 

exploração de inertes, corredores viários, etc., apesar de terem uma percentagem reduzida 

(3,3%), são as que obrigam a uma gestão mais cuidada, na medida em que são responsáveis 

pelas principais dinâmicas do território com afetação direta na qualidade de vida da população.  

A componente do solo urbano será tratada no ponto seguinte, analisando-se as ocupações e 

disposições no PDM sobre esta matéria. 
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  Uso e ocupação do Solo Área (ha) % 

Território artificializados 523,4 3,34 

  Tecido urbano contínuo 203,8 1,30 

  Tecido urbano descontínuo 93,6 0,60 

  Indústria, comércio e equipamentos gerais 37,9 0,24 

  Redes viárias e ferroviárias e espaços associados 38,1 0,24 

  Áreas em construção 5,1 0,03 

  Áreas de extração de inertes 129,1 0,82 

  Espaços verdes urbanos 8 0,05 

  Outras instalações desportivas e equipamentos de lazer 7,8 0,05 

Agricultura 5825,3 37,12 

  Culturas temporárias de sequeiro e regadio 485,7 3,10 

  Culturas temporárias e/ou pastagens associadas a 
culturas permanentes 8,5 0,05 

  Agricultura com espaços naturais e seminaturais 228,3 1,45 

  Olivais 664 4,23 

  Pomares 42,7 0,27 

  Sistemas culturais e parcelares complexos 349,8 2,23 

  Vinhas 4046,3 25,78 

Florestas 5955,9 37,95 

  Florestas de castanheiro 82,2 0,52 

  Florestas de eucalipto 115,3 0,73 

  Florestas de outras folhosas 493,3 3,14 

  Florestas de outras resinosas 37,7 0,43 

  Florestas de outros carvalhos 802,1 5,11 

  Florestas de pinheiro bravo 4395,3 28,01 

Matos  2708,5 17,26 

Pastagens 76 0,48 

  Pastagens permanentes 16,6 0,11 

  Vegetação herbácea natural 59,4 0,38 

Espaços descobertos ou com vegetação esparsa 450,6 2,87 

Corpos de água 152,9 0,97 

  Cursos de água 8 0,05 

  Planos de água 144,9 0,92 

Total  32006,2 100 

Quadro 16| Uso e ocupação do solo de acordo com a carta de ocupação do solo de 2015 
(COS2015).  

Fonte: DGT, 2019. 
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5.4 Sistema urbano 

5.4.1 Desenvolvimento urbano 

5.4.1.1 Ocupação (perímetros urbanos) 

O concelho de Sabrosa, em termos de solo urbano, é composto por 43 perímetros urbanos, os 

quais, na última revisão do PDM, resultaram de uma estratégia de redelimitação que procurou 

promover a contenção da dispersão urbana e a rentabilização das infraestruturas criadas nos 

anos mais recentes. 

Essa redelimitação procurou, além de integrar as manchas urbanas já consolidadas, maximizar 

a infraestruturação, dotando de capacidade construtiva os solos confrontantes com as vias 

devidamente infraestruturadas. Esta estratégia permitiu, por um lado, promover a colmatação 

das áreas urbanas já consolidadas, e, por outro, a realocação de capacidade edificatória para 

zonas mais aptas em termos infraestruturais comparativamente ao que acontecia com o PDM 

anterior, permitindo desta forma uma maior rentabilização das referidas infraestruturas básicas. 

Os 43 aglomerados urbanos traduzem-se numa área total de 943,1 ha de solo urbano, cerca de 

6% da área total do concelho, dos quais cerca de 86% correspondem a áreas qualificadas como 

espaços urbanizados devidamente dotados de infraestruturas, 2% correspondem a espaços 

verdes e 12% a espaços de expansão urbana (solo urbanizável). Relativamente aos últimos, os 

mesmos subdividem-se em duas categorias funcionais de solo urbanizável – espaços residenciais 

de expansão e espaços destinados à instalação de atividades económicas. 

Os espaços residenciais de expansão apenas têm materialização espacial em 2 aglomerados 

urbanos, sendo eles Sabrosa e Provesende, desagregando-se ainda em dois níveis (espaços 

residenciais de expansão de nível I e espaços residenciais de expansão de nível II que refletem a 

hierarquia funcional dos aglomerados no território).  

A capacitação/disponibilização destes espaços “urbanizáveis” na sede de concelho dá assim 

resposta à estratégia de desenvolvimento preconizada, no sentido de reforçar a centralidade de 

Sabrosa, procurando criar condições de atratividade territorial. Os espaços residenciais de 

expansão de Sabrosa têm um total de 19,3 ha e estão localizados maioritariamente no lugar de 

Criveiro, onde já existem equipamentos públicos de grande relevância para o concelho, 

nomeadamente o Centro Escolar e a APPACDM, para onde estavam  previstas, de acordo com o 

relatório de fundamentação do PDM, a criação de novas vias que melhorariam a acessibilidade 

à zona urbana, assim como a criação de condições para a sua urbanização. 

Além da área anterior (lugar de Criveiro), existe uma outra qualificada como espaço urbanizável 

no perímetro de Sabrosa, que corresponde à UOPG n.º 4 (Parque da Vila), que tinha por objetivo 

proporcionar a criação de uma área de recreio e lazer, num setor onde confluem alguns dos 
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acessos principais do município, permitindo, ao mesmo tempo, a colmatação da malha urbana 

do centro antigo de Sabrosa através do envolvimento com uma mancha verde, promovendo a 

criação de espaços de socialização, espaços de circulação pedonal e a implementação de 

equipamentos de utilização coletiva, dando possibilidade de urbanizar a faixa confinante à EM 

323 – Sabrosa/Pinhão, revestindo-a de um carácter urbano. 

Cumulativamente, a acompanhar a estratégia de disponibilização de solo urbano no aglomerado 

sede de concelho, houve a preocupação por parte do município de operacionalizar uma política 

fiscal competitiva, nomeadamente ao nível das taxas e impostos para novos licenciamentos, 

procurando criar incentivos para atrair novos investidores e residentes. 

 
Figura 43| Extrato da planta de ordenamento do PDM (perímetro urbano de Sabrosa). 

Fonte: PDM de Sabrosa. 
 

Relativamente ao aglomerado de Provesende, o solo urbanizável previsto, está totalmente 

integrado em unidades operativas de planeamento e gestão (UOPG), em concreto nas UOPG’s 

n.º 5 e n.º 6, (hotel de Provesende e Aldeamento turístico respetivamente), para onde se previa 

o desenvolvimento de dois projetos que assentassem a sua promoção na aldeia vinhateira de 

Provesende, e na articulação com o património arquitetónico e cultural do aglomerado e da 

região onde se insere, permitindo, em parte, a recuperação/reabilitação de alguns elementos 

que não se encontram nas melhores condições.  

No aglomerado de Provesende estas duas áreas totalizam aproximadamente 3,8 ha e estão 

especificamente direcionadas para alicerçar os projetos em causa, porém, há que referir que o 
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aglomerado continua a ter disponibilidade de solo infraestruturado para construção nova, quer 

junto à EM587, quer junto a alguns arruamentos internos, sendo visíveis alguns espaços 

devidamente infraestruturados ainda por colmatar. 

 
Figura 44| Extrato da planta de ordenamento do PDM (perímetro urbano de Provesende). 

Fonte: PDM de Sabrosa. 

Relativamente aos restantes aglomerados a tabela seguinte sintetiza parte da estratégia que o 

município conseguiu implementar na redefinição dos perímetros urbanos aquando da revisão 

do PDM.  

Destaca-se o facto de em perímetros urbanos com dimensões significativas como Anta/São 

Martinho de Anta, Vilarinho de São Romão/Celeirós e Souto Maior não foram delimitados 

espaços urbanizáveis. Nestes aglomerados, existindo no entanto algumas áreas de colmatação 

que poderão precisar de melhoramento infraestrutural, quer através da abertura de 

arruamentos que permita a ligação dessas áreas mais interiores às vias principais, quer através 

de obras de ligação às infraestruturas de abastecimento e saneamento mais próximas, porém, 

tratam-se de intervenções mais pequenas e/ou pontuais, uma vez que o grosso da malha urbana 

se encontra bem delimitada e devidamente infraestruturada. 

Normalmente, em territórios com as características do concelho de Sabrosa (baixa densidade), 

os perímetros urbanos já se encontram bem definidos, limitando-se aos núcleos antigos dos 

aglomerados e a pequenas áreas ao longo das vias que os beneficiam, tentando conferir-lhes 

alguma capacidade edificatória, abarcando no desenho urbano algumas áreas de colmatação. 
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Perímetros urbanos 

PDM de Sabrosa 

Área total 
Área Urbanizada (integra espaços 

de usos especial e espaços de 
atividades económicas existentes) 

Área urbanizável Áreas verdes 

ha ha % ha % ha % 

Abrecovo 5,9 5,9 100 - - 0 0 

Anta 1,1 1,1 100 - - 0 0 

Anta/S. Martinho Anta 116,6 115,9 99 - - 0,7 1 

Arca 5,6 5,6 100 - - 0 0 

Carrasco 3,2 3,2 100 - - 0 0 

Celeirós 6,1 6,1 100 - - 0 0 

Chanceleiros 8,3 8,3 100 - - 0 0 

Covas do Douro 10 9,7 97 - - 0,3 3 

Delgada 4,8 4,8 100 - - 0 0 

Donelo 18,9 18,9 100 - - 0 0 

Feitais 8,8 8,8 100 - - 0 0 

Fermentões 32,4 31,8 98 - - 0,6 2 

Garganta 17,7 17,3 98 - - 0,4 2 

Gouvães do Douro 11,3 11,3 100 - - 0 0 

Gouvinhas 8,6 8,6 100 - - 0 0 

Lugar do Pinhão 2,9 2,9 100 - - 0 0 

Ordonho 4 4 100 - - 0 0 

Parada de Pinhão 32,9 28,9 88 - - 4 12 

Paradela de Guiães 19,3 19,3 100 - - 0 0 

Paradelinha 2,9 2,9 100 - - 0 0 

Paredes 15,9 15,9 100 - - 0 0 

Pesinho 2,8 2,8 100 - - 0 0 

Pinhão Cel 27,4 27,4 100 - - 0 0 

Provesende 26,4 22,2 84 3,79 14 0,4 2 

Roalde 11,2 11,2 100 - - 0 0 

Sabrosa/Paços 188,1 167,2 89 19,3 10 1,62 1 

S. Cristóvão do Douro 5,7 5,7 100 - - 0 0 

S. Lourenço Ribapinhão 33 32,6 99 - - 0,4 1 

Saudel 17,6 12 68 - - 5,6 32 

Sobrados 21,4 20,2 94 - - 1,2 6 

Souto Maior 48,8 48,5 99 - - 0,3 1 

Souto Maior/Tapado 7 7 100 - - 0 0 

Torre de Pinhão 27,4 27,4 100 - - 0 0 

Vale das Gatas 14,1 13,9 99 - - 0,2 1 

Vale de Arcos 5 5 100 - - 0 0 

Vilar de Celas 3,8 3,8 100 - - 0 0 

Vilarinho 6,4 6,4 100 - - 0 0 

Vilarinho S. Romão/Celeirós 58,8 56,3 96 - - 2,5 4 

Vilela 11,6 11,6 100 - - 0 0 

Total 853,6 812,38 95 23,05 3 18,22 2 

Quadro 17| Solo urbano - Áreas absolutas e relativas dos perímetros urbanos do PDM de 
Sabrosa.  

Fonte: CMS. 
 

• Espaços verdes 

Outro elemento com relevância e digno de destacar no âmbito do presente relatório, e 

especificamente na componente de análise ao PDM, é o facto o município não possuir espaços 
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verdes de utilização coletiva marcados na planta de ordenamento, sendo a percentagem de 

espaços verdes contabilizada anteriormente (2%) apenas pertencente aos espaços verdes de 

enquadramento e a espaços verdes de proteção e salvaguarda. 

Com este enquadramento, apenas a UOPG n.º 4 mencionada anteriormente, surge identificada 

como uma área destinada à implantação de um espaço verde de utilização coletiva, porém a sua 

execução ainda não se iniciou. 

Este é um aspeto que se deverá ponderar atualizar num futuro procedimento de revisão e/ou 

alteração ao PDM, na medida em que foram identificados alguns espaços verdes de utilização 

coletiva existentes que não se encontram devidamente representados nas plantas do PDM, veja-

se a título de exemplo, no perímetro urbano de Paços/Sabrosa, os seguintes espaços: 

 

Designação do Espaço Verde Área (m2) 

Jardim da Fonte 691,7 

Fonte Luminosa 1197,4 

Jardim Paços 4866,2 

Almeidas 15316,3 

Quadro 18| Espaços verdes existentes no perímetro urbano de Paços/Sabrosa.  
Fonte: CMS. 

 

5.4.1.2 Dinâmica (análise às pretensões recentes) 

A dinâmica de um território é naturalmente condicionada pelo conjunto de operações 

urbanísticas que, ao longo dos anos, tem materialização espacial no concelho. Neste âmbito, a 

aferição destas características reveste-se de elevada importância para a compreensão dos 

processos edificatórios e de organização espacial, uma vez que identifica os polos territoriais 

onde a dinâmica urbanística apresenta maior representatividade. 

Neste sentido, as análises seguintes procurarão aferir a dinâmica edificatória operada no 

território, tendo por base o “inquérito aos projetos de obras de edificação e demolição dos 

edificios” que o município preenche e faculta ao INE, assim como outros dados estatísticos, 

disponibilizados pelo mesmo organismo ao nível da freguesia, para os anos com relevância para 

a análise pretendida. Em termos de inquéritos foram analisadas as pretensões que deram 

entrada nos serviços municipais entre 2002 e 2016, nomeadamente ao nível dos licenciamentos7 

e comunicações prévias. Cumulativamente foram analisados os dados disponibilizados pelo INE 

para os últimos 4 anos, por forma a perceber-se as tendências no pós revisão do PDM. 

 

 
7 Licenciamentos - é um tipo de controlo prévio aplicável à realização de obras de construção, 
reconstrução, ampliação, alteração, conservação e demolição de imóveis. 
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Figura 45| Número de operações urbanísticas por freguesia no período 2002-2016.  

Fonte: CMS. 
 

Numa análise ao número de operações urbanísticas no período entre 2010 e 2016 verifica-se, 

curiosamente, que a freguesia que possui um registo maior é a de Paços, com 183, seguida da 

União de Freguesias de Provesende, Gouvães do Douro e São Cristóvão do Douro (143) e de 

Sabrosa (98). 

Uma análise ao destino das obras dos licenciamentos propostas, para o mesmo período de 

análise, confirma a habitação como o principal destino com 68%, seguida da agricultura (13%), 

e do uso geral (8%). 

 

 

Figura 46| operações urbanísticas 2002-2016, de acordo com o destino da obra.  
Fonte: CMS. 
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Relativamente às comunicações prévias8, para o intervalo de 2002-2016 apenas foram 

registadas apenas 3 comunicações, uma na freguesia de Sabrosa e duas na de Paços, ou seja, 

número muito reduzidos tendo em conta a amplitude do intervalo temporal analisado, mas em 

linha com o número reduzido de loteamentos aprovados no concelho. 

 

• Dinâmica pós revisão PDM 

Para uma análise às dinâmicas pós revisão do PDM, partiu-se dos dados do INE desde o ano 2014 

até 2018. A opção pela inclusão do ano 2014 assenta no facto de ser o ano em que se concluíram 

os trabalhos de revisão, apesar do mesmo apenas ter sido publicado em janeiro de 2015. Ainda 

assim, as pretensões já eram fortemente condicionadas pelo instrumento que se encontrava em 

revisão, pelo que foi entendível ser pertinente a sua inclusão na análise. 

Apesar do período de análise ser relativamente curto (4 anos), verifica-se a tendência para a 

manutenção dos pedidos de construção nova serem superiores nas freguesias que polarizam o 

eixo central do concelho, nomeadamente a União de Freguesias de São Martinho de Anta e 

Paradela de Guiães e Paços, 10 licenciamentos em cada uma das freguesias. Numa segunda linha 

surge a freguesia de Torre do Pinhão (7 licenciamentos para construção nova) e Sabrosa (sede 

de concelho) com 8 licenciamentos. Na figura seguinte é visível a materialização espacial, por 

freguesia, do descrito anteriormente, sendo percetível o pouco dinamismo das freguesias da 

frente sul do concelho em termos de construção nova. 

 
8 Procedimento administrativo simplificado aplicado à realização de operações urbanísticas isentas ou 
dispensadas de licença. 
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Figura 47| Licenciamentos por freguesia no intervalo 2014-2018, na tipologia de construção 
nova.  

Fonte: INE, 2019. 
 

Filtrando os dados para o mesmo período ao nível das ampliações, alterações e reconstruções a 

distribuição espacial altera significativamente. Apesar da freguesia da união de freguesias de 

São Martinho de Anta e Paradela de Guiães se manter como a mais representativa (9 

licenciamentos), as freguesias da frente sul, que coincidem com o limite do ADV, passam a ter 

um peso significativo, nomeadamente a união de freguesias de Provesende, Gouvães do Douro 

e São Cristóvão do Douro com 7 licenciamentos, e a freguesia de Covas do Douro com 8 

licenciamentos.  
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Em ambas as tipologias as freguesias de Celeirós, Vilarinho de São Romão e Gouvinhas têm uma 

dinâmica pouco representativa, nunca ultrapassando mais que dois edificios licenciados no 

intervalo de 4 anos analisado. 

Naturalmente que toda a conjuntura sociodemográfica, económica e paisagística condiciona a 

organização espacial das tipologias de licenciamentos, havendo uma clara propensão para as 

ampliações, alterações e reconstruções nas freguesias mais marginais da frente sul, além das 

naturais decorrentes das freguesias com mais densidade edificatória e populacional. 

 

Figura 48| Licenciamentos por freguesia no intervalo 2014-2018, na tipologia de ampliações, 
alterações e reconstruções.  

Fonte: INE, 2019. 
 

 

 



REOT – Versão Final - VF01 

84 

5.4.2 Serviços e equipamentos 

5.4.2.1 Rede de equipamentos 

Face ao contexto e realidade do território onde está inserido, o concelho de Sabrosa, possui 

hoje, um conjunto de equipamentos considerado “normal” para um território de baixa 

densidade, apesar de nos últimos anos ter sofrido uma restruturação constante em bastantes 

tipologias de equipamentos, fruto de reformas estruturais consecutivas de carácter nacional, 

levadas a cabo pelo governo. Ainda assim, a proximidade à capital de distrito (Vila Real) ameniza 

algumas das carências sentidas pela população, tendo uma posição privilegiada num contexto 

de enquadramento territorial como previamente já se descreveu. 

Nos tópicos seguintes procurará identificar-se quais os equipamentos por tipologia, assim como 

as principais notas de realce dos indicadores analisados, que permitam aferir se estão 

concordantes com as opções estratégicas refletidas nos IGT em vigor. 

 

• Educação 

Nesta componente a carta educativa do município assume-se como um referencial importante, 

porém, tendo em conta a que foi elaborada (2007), já se encontra desatualizada, apesar das 

projeções nela vertidas já indiciarem parte da realidade atual. Para esta desatualização pesam 

dois fatores, primeiro, porque estatisticamente se suportou em dados dos censos 2001, tendo 

já decorridos quase 20 anos, havendo desajustamentos acentuados face às dinâmicas 

demográficas recentes, e, em segundo, porque não reflete a realidade face à totalidade de 

reformas estruturais entretanto operacionalizadas, não vertendo o estado atual do território, 

nomeadamente a organização do parque escolar. 

Sobre esta matéria há que referir que a Carta Educativa do concelho de Sabrosa, apesar de 

prever algumas restruturações, divididas em duas fases distintas (1ª fase entre 2007 e 2009 e 2ª 

fase entre 2009 e 2017), encontra-se desatualizada. A primeira fase previa encerramentos ao 

nível do 1ª ciclo do ensino básico, melhoramento de algumas escolas e a relocalização dos alunos 

associados aos estabelecimentos encerrados. No fundo procurou reajustar a relação entre a 

oferta e a procura neste nível de ensino, o que fazia sentido face ao panorama demográfico 

evidenciado. 

A 2ª fase assentava no reordenamento escolar depois da abertura do centro escolar de Sabrosa. 

Esse reordenamento foi feito, não totalmente nos moldes previstos na carta educativa, mas o 

resultado nos dias de hoje é o que se descreve de seguida, por sinal, substancialmente diferente 

ao que estava previsto em qualquer uma das fases da carta educativa. 
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Em termos de equipamentos de ensino, o município de Sabrosa possui-a, no ano letivo 

2018/2019, 9 equipamentos, sendo os jardins de infância a tipologia com maior 

representatividade (5). Nas restantes tipologias identificadas no concelho (creche, EB1, EB 2/3 

e secundário e escola de educação especial) apenas existe um equipamento por tipologia. 

Depois, realçar que, num território com as características demográficas de Sabrosa, as tipologias 

que apenas têm 1 equipamento estão centralizadas na sede de concelho, sendo o reflexo das 

restruturações continuas ao nível da organização do parque escolar, procurando desta forma, 

centralizar um nível de serviço que abarque todo o território. 

 

Equipamento (n.º) 

Creche 1 

Jardim de infância 5 

EB1 1 

EB2/3 e Secundário 1 

Escola de educação especial 1 

Quadro 19| Equipamentos de ensino no concelho de Sabrosa.  
Fonte: CMS. 

 

Em termos espaciais nota-se que existe uma cobertura mais abrangente ao nível dos jardins de 

infância, onde além da sede de concelho, as freguesias de Parada de Pinhão, União de Freguesias 

de São Martinho de Anta e Paradela de Guiães, Paços e Gouvinhas possuem aquela tipologia de 

equipamento, tendo havido algum cuidado na manutenção dos mesmos por forma a servirem 

algumas das freguesias mais periféricas, acolhendo as crianças dos 3 aos 6 anos. 

A partir deste nível, todos os restantes centralizam-se na sede concelhia (Sabrosa), obrigando a 

população a um esforço superlativo em termos de deslocação, especialmente a das zonas mais 

periféricas, por forma a garantir níveis de ensino obrigatórios à população mais jovem.  

De forma geral, o reordenamento do parque escolar era obrigatório, e traduz a diminuição 

crescente da população mais jovem em idade escolar. Importante, por parte do município é 

assegurar equidade no acesso aos equipamentos de ensino às populações mais periféricas e aí, 

os encargos é que tendem a ser avultados, no entanto, um direito obrigatório para os cidadãos 

e um dever do Estado. 

O reordenamento do parque escolar fez com que a saída de alunos para os concelhos vizinhos, 

nomeadamente Vila Real, seja mais efetiva nos dias de hoje, justificado, por um lado, pela 

proximidade à capital de distrito que facilita alguns encarregados de educação por lá 

trabalharem, e, por outro, pelo facto da oferta em determinados níveis de ensino ser mais 

abundante. Esta proximidade geográfica à capital de distrito, onde a oferta é diferenciadora em 
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todos os níveis de ensino, constitui uma importante alternativa para os habitantes de Sabrosa, 

que não causa tanto impacto como em outros territórios e baixa densidade. 

 

Figura 49| Distribuição dos equipamentos de ensino no concelho.  
Fonte: CMS. 

 

• Social 

A atividade social no município de Sabrosa é transversal a áreas destintas que vão desde a 

infância e juventude, passando pelos idosos e terminando no apoio às pessoas com 

necessidades especiais. Na sede de concelho (Sabrosa) é onde a concentração destes 

equipamentos é mais evidente, cobrindo mais valências. Nesta perspetiva a Santa Casa da 
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Misericórdia assume um papel determinante, tendo uma abrangência territorial concelhia, ou 

seja, muito além do aglomerado que está confinada. 

Na figura seguinte são identificados os equipamentos sociais que prestam auxílio à população 

mais idosa, sendo visíveis equipamentos nos aglomerados de Sabrosa, São Martinho de Anta, 

Parada do Pinhão e Celeirós. Naturalmente que, de acordo com o quadro demográfico traçado 

anteriormente, com uma tendência para o envelhecimento progressivo da população, deverá 

existir um reforço dos equipamentos que asseguram cuidados à população mais idosa, 

especialmente nos aglomerados mais periféricos, onde as acessibilidades e as dificuldades de 

transporte a centros urbanos mais capacitados são mais dificultadas. 

 

Figura 50| Equipamentos sociais de apoio à população idosa.  
Fonte: CMS. 
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• Desportivos 

Os equipamentos desportivos são cada vez mais vistos como um elemento integrador das 

populações, quer na perspetiva da melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, quer 

do ponto de vista da interação entre diferentes grupos sociais e de escalões etários destintos. 

Tal como nos restantes equipamentos, a concentração faz-se nas freguesias demograficamente 

mais compostas (Sabrosa e São Martinho de Anta), sendo, por exemplo, na primeira, que apenas 

se encontram piscinas. 

Numa escala mais local e mais periférica, apenas se encontra a presença de polidesportivos, ou 

campos de grandes jogos, num conjunto de freguesias mais ou menos próximas da sede de 

concelho (por exemplo: Souto Maior e São Lourenço de Ribapinhão), porém, nas freguesias mais 

periféricas, especialmente da frente sul, há uma falta evidente de qualquer equipamento 

desportivo, veja-se o exemplo de Covas do Douro e Gouvinhas. 

 
Figura 51| Equipamentos desportivos, por tipologia.   

Fonte: CMS. 



REOT – Versão Final - VF01 

89 

• Equipamentos públicos e culturais 

Ao nível dos equipamentos públicos, com a exceção das sedes das juntas de freguesia e da 

corporação de bombeiros de Provesende, a concentração de equipamentos faz-se quase 

exclusivamente na sede do concelho, onde equipamentos como o mercado, o auditório, a 

biblioteca, entre outros, possuem um nível de serviço concelhio. 

Efetivamente, em territórios de baixa densidade, com as restruturações diversas operadas a 

nível central, as sedes de concelho são praticamente os únicos espaços onde as populações 

conseguem ter um nível de serviço adequado em termos de equipamentos públicos.  

 

5.4.2.2 Rede de Infraestruturas 

As infraestruturas de abastecimento de água e saneamento, são um suporte básico e essencial 

para a prestação de um serviço público de primeira necessidade de saúde e bem-estar às 

populações. 

Ao nível da cobertura por sistemas de abastecimento de água, o município de Sabrosa 

apresentava já, em 2009, uma cobertura de 100%, sendo visível na figura seguinte a distribuição 

da rede em alta, assim como os respetivos reservatórios. Apesar da cobertura ser total, de 

acordo com os dados municipais, foram realizadas e estão programadas algumas intervenções 

de melhoria da rede, quer em alta, quer em baixa, conforme estava por exemplo definido no 

programa de execução do PDM. 
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Figura 52| Rede de abastecimento de água.  

Fonte: CMS. 
 

Atualmente, a rede em alta tem uma extensão de aproximadamente 42 km, valor suficiente para 

abranger a totalidade das populações.  Esta necessidade de expansão das redes por forma a 

atingir níveis de excelência em termos de cobertura fez com que o município superasse os níveis 

de atendimento previstos (93% em abastecimento de água e 89% em saneamento de águas 

residuais) no Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais 

(2007-2013), PEAASAR II9, passando o foco a direcionar-se para a remodelação da rede, no 

sentido de alcançar uma eficiência, fiabilidade e qualidade de serviço mais adequada aos 

parâmetros exigidos na atualidade , vertidos no PENSAAR 202010 

 
9 Despacho n.º 2339/2007, 14 de fevereiro. Diário da República n.º 32/2007, Série II. 
10 Despacho n.º 4385/2015, 30 de abril. Diário da República n.º 84/2015, Série II. 
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Apesar de não ter sido possível obter a distribuição da rede em termos espaciais, de acordo com 

os dados do INE (estimativas), o município, nos últimos 2 anos, atingiu uma cobertura igual ou 

superior à meta definida pelo PENSAAR, com percentagens de 89% e 90% para os anos de 2018 

e 2019 respetivamente. 

 

Figura 53| População (%) servida por sistemas de drenagem de águas residuais (2006-2009).  
Fonte: INE. 

 

Ainda assim, os próximos anos, além da remodelação das respetivas redes, especialmente a de 

abastecimento de água tendo em vista a eficiência da mesma para menorizar as perdas, o 

objetivo passará por melhorar a já boa cobertura, procurando chegar às populações em falta, 

nunca descurando a perspetiva da sustentabilidade económica necessária para efetuar tai 

sobras de beneficiação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

2006 2007 2008 2009

87
88

89
90



REOT – Versão Final - VF01 

92 

5.4.2.3 Acessibilidades e transportes 

A rede de transportes num concelho de baixa densidade é um elemento fundamental para 

avaliar a (des)articulação dentro do território. No concelho de Sabrosa, em termos de rede de 

transportes públicos, apenas existem dois circuitos, com duas frequências diárias, uma de 

manhã e outra ao final do dia. O circuito que tem mais importância, sai do Pinhão percorrendo 

a EM323, passando por Vilarinho de São Romão, Sabrosa, São Martinho de Anta, seguindo 

posteriormente em direção a Vila Real. 

O outro circuito apenas abrange alguns aglomerados do setor norte, nomeadamente, Vale das 

Gatas e São Lourenço de Ribapinhão. 

 
Figura 54| Transporte coletivo. 

 Fonte: CMS. 
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6. Instrumentos de Gestão Territorial – Planos e Programas 

6.1 Âmbito Nacional 

6.1.1 Programa Nacional da Política de Ordenamento do território - PNPOT 

O PNPOT foi criado pela Lei de Bases da Política de Ordenamento do Território e de Urbanismo 

de 1998, a fim de dotar o país de um instrumento detentor de uma visão prospetiva, completa 

e integrada da organização e desenvolvimento do território, capaz de coordenar e articular 

políticas públicas.  

O primeiro PNPOT, publicado pela Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro (retificada 

pelas Declarações de Retificação n.º 80-A/2007, de 7 de Setembro, e n.º 103-A/2007, de 23 de 

Novembro) deu lugar à primeira revisão do PNPOT, publicado pela Lei n.º 99/2019, de 5 de 

setembro. 

O PNPOT aplica-se a todo o território nacional, incluído os arquipélagos dos Açores e da Madeira, 

e constitui o quadro de referência para a elaboração de estratégias, de programas e de planos 

territoriais ou com incidência territorial, entre os quais se incluem os Planos Municipais de 

Ordenamento do Território. 

Assim, considerando o diagnóstico estratégico realizado, o PNPOT identificou 5 desafios 

territoriais a que a política de ordenamento do território deverá dar resposta nas próximas 

décadas: 

1. Gerir os recursos naturais de forma sustentável; 

2. Promover um sistema urbano policêntrico; 

3. Promover a inclusão e valorizar a diversidade territorial; 

4. Reforçar a conetividade interna e externa; 

5. Promover a governança territorial. 

Agenda para o Território constitui o Programa de Ação 2030 do PNPOT, sendo desenvolvida no 

seguimento do Diagnóstico e do relatório de Estratégia, esta Agenda procura responder às 

opções estratégicas inerentes aos desafios territoriais e visa concretizar o Modelo Territorial 

esquematizado. 

Na Agenda para o Território, mais concretamente no seu ponto 1. são enunciados os 10 

compromissos para o território que traduzem as ideias fortes das apostas de política pública 

para a valorização do território e para o reforço da consideração das abordagens territoriais, A 

saber: 

1. Robustecer os sistemas territoriais em função das suas centralidades 

2. Atrair novos residentes e gerir a evolução demográfica 

http://www.dre.pt/pdf1sdip/2007/09/17301/0000200058.PDF
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3. Adaptar os territórios e gerar resiliência 

4. Descarbonizar acelerando a transição energética e material 

5. Remunerar os serviços prestados pelo capital natural 

6. Alargar a base económica territorial com mais conhecimento, inovação e capacitação 

7. Incentivar os processos colaborativos para reforçar uma nova cultura do território 

8. Integrar nos IGT novas abordagens para a sustentabilidade 

9. Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos 

10. Reforçar a eficiência territorial nos IGT 

No ponto 2 do programa de ação o PNPOT apresenta o conjunto das medidas de política que 

integram o Programa de Ação do PNPOT, estruturadas e organizadas em 5 domínios de 

intervenção: Domínio Natural, Domínio Social, Domínio Económico, Domínio da Conetividade e 

Domínio da Governança Territorial. 

A visão estratégica e o modelo territorial do PNPOT, são desenvolvidos no ponto 3 do Plano de 

ação do PNPOT que se constituem os elementos de referência para a elaboração, alteração ou 

revisão dos instrumentos de gestão territorial, uma vez que são estabelecidas as orientações 

específicas, sistematizando-as de forma a evidenciar o modo como devem ser acolhidas e 

concretizadas nos Instrumentos de Gestão Territorial, nos quais se incluem também os PMOT. 

No ponto 4 do Plano de Ação do PNPOT identificam -se as diretrizes para os instrumentos de 

gestão territorial, abordando as questões de articulação e questões de conteúdo territorial e 

temático. 

Já no seu ponto 5 do Plano de Ação é apresentado o esquema do Modelo de Governação do 

PNPOT, identificando as estruturas de operacionalização, monitorização e avaliação bem como 

de articulação e consulta. 

Para o presente documento é importante realçar que o Modelo Territorial representa a tradução 

espacial da estratégia de desenvolvimento do País preconizada no PNPOT, correspondendo a 

um conjunto de sistemas territoriais que irão informar o ordenamento do território. 

Estabelecendo assim um compromisso de organização do território nacional, tendo em vista 

enfrentar as mudanças críticas com resiliência, capacidade adaptativa e geração de novas 

oportunidades, e induzir respostas aos desafios que se colocam ao País, no quadro dos princípios 

da coesão territorial. 

O Modelo Territorial definido no PNPOT (Plano de Ação) considera cinco sistemas territoriais 

fundamentais, a saber: 

• o Sistema Natural; 

• o Sistema Urbano; 

• o Sistema Social; 
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• o Sistema Económico; 

• o Sistema de Conetividade. 

 
Figura 55| Modelo Territorial, PNPOT.  

Fonte: Estratégia PNPOT, 2019. 



REOT – Versão Final - VF01 

96 

Em resumo, a nova versão do PNPOT (1.ª revisão), centra na elaboração de um novo programa 

de ação com o horizonte a 2030, baseado num sistema de racionalização, monitorização e 

avaliação, capaz de dinamizar a concretização das estratégias de organização e desenvolvimento 

territorial, que importa considerar aquando da elaboração de qualquer PDM. 

Além disso, faz-se referência para a necessidade dos PDM estabelecerem regras e princípios 

gerais de reclassificação do solo, evitando operações casuísticas passíveis de prejudicar a 

otimização do modelo de organização territorial e a concretização da estratégia municipal. 

O PNPOT reitera o caráter estratégico do PDM, o PNPOT aponta para a necessidade dos PDM 

estabelecerem, em nome da estratégia que os enformam, princípios e regras gerais da 

reclassificação do solo, devendo a reclassificação do solo rústico para urbano, à luz do atual 

quadro legal ser enquadrada por Plano de Pormenor 

A necessidade de integrar as disposições relativas aos planos estratégicos e aos planos setoriais, 

são também mencionadas, bem como a importância de melhorar a articulação com os 

instrumentos de ordenamento florestal e de defesa da floresta e combate a incêndios, 

construindo um planeamento e gestão mais integrado e que melhor responda aos desafios dos 

territórios e à salvaguarda de pessoas e bens. 

É também declarada a relevância de munir os principais centros urbanos dos respetivos PU, a 

fim de libertar os PDM de conteúdos urbanísticos excessivos, tornando mais qualificada, 

eficiente e adaptativa a gestão urbanística.  

O PNPOT reforça a necessidade de capacitar as instituições e atores para a operacionalização do 

regime económico do solo, em articulação com o código das expropriações e outros 

instrumentos legais e financeiros que condicionam a sua aplicação 

Em resumo e de acordo com o n.º 1 do artigo 2.º do PNPOT “a elaboração de estratégias, de 

programas e de planos territoriais ou com incidência territorial é condicionada pelo quadro de 

referência do PNPOT, nomeadamente os princípios da coesão territorial e da competitividade 

externa, os desafios e opções estratégicas e o modelo territorial constantes do relatório, bem 

como as medidas de política, os compromissos e as diretrizes constantes do programa de 

ação.”,11 aplicando-se assim a todas as situações de elaboração, revisão e alteração de PMOT’s. 

 

 

 

 
11 PNPOT, 2019. Uma Agenda para o Território (Programa de ação). Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro 
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6.1.2 Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2020/2030) 

O Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 tem como principal objetivo 

garantir o cumprimento das metas nacionais em matéria de alterações climáticas. Assim, no 

âmbito do 5.º Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas 

(IPCC) e, posteriormente, pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 56/2015 que verteu a 

subscrição de Portugal das orientações europeias e internacionais relativamente a esta matéria. 

O PNAC é considerado um plano de “2.ª geração” que aposta na integração da política climática 

nas políticas setoriais, juntamente com uma maior responsabilização dos setores, alicerçado no 

nível de maturidade alcançado pela política nacional de clima. É sustentado num processo de 

implementação dinâmico conferindo aos setores a oportunidade de identificação das políticas 

e medidas (P&M) que contribuem para o estabelecimento de metas de redução de emissões. 

Assim, o PNAC 2020/2030 tem como principais objetivos:  

• Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e 

emprego; 

• Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões de Gases de Efeito de 

Estufa (GEE), de forma a alcançar uma meta de -18% a -23% em 2020 e de -30% a -40% 

em 2030, em relação a 2005, garantindo o cumprimento dos compromissos nacionais de 

mitigação e colocando Portugal em linha com os objetivos europeus e com o Acordo de 

Paris; 

• Promover a integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais (mainstreaming). 

 

Face a este enquadramento, sabe-se hoje que, as cidades e os territórios mais urbanizados, 

como polos de concentração de pessoas e atividades, operam uma dinâmica que contribui 

decisivamente para o aumento dos GEE, pelo que, nesta medida, deverão ser no curto prazo o 

principal foco ao nível da implementação de medidas que cumpram os objetivos preconizados. 

Neste seguimento, torna-se relevante referir que existem um conjunto de programas e planos, 

que, a uma outra escala, interferem direta e indiretamente na forma como se processam as 

orientações em matéria climática, como são exemplo: 

• Plano Nacional de Ação para Eficiência Energética (PNAEE); 

• Plano Nacional de Ação para as Energias Renováveis (PNAER); 

• Plano Estratégico dos Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU 2020 e PERSU 2020+); 

• Plano Nacional de Gestão de Resíduos de 2014-2020 (PNGR); 

• PENSAAR 2020 – Uma nova estratégia para o setor de Abastecimento de Água e 

Saneamento de Águas Residuais; 
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• Programa de Desenvolvimento Rural para 2014-2020 (PDR 2020);  

• Estratégia Nacional para as Cidades Sustentáveis 2020; 

• Reforma para a fiscalidade verde (RFV); 

• Compromisso para o Crescimento Verde (CCV). 

 

6.1.3 Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000) 

Um dos elementos fundamentais para qualquer território é a sua rede de vias de comunicação, 

responsável por parte da estruturação do território, pela sua articulação, tendo uma 

contribuição direta na definição das políticas e estratégias ao nível do ordenamento do território 

a diferentes escalas. Esta assunção da importância deste Plano, leva a que seja considerado e 

avaliadas as suas opções no âmbito do presente relatório. 

Fazendo o devido enquadramento deste Plano, é importante referir que até 1985, as grandes 

diretrizes da política rodoviária em Portugal estavam definidas no PRN de 1945. Este visava 

suprir a deficiência da rede de estradas existentes, fixando novas características técnicas e 

hierarquizando a rede rodoviária. Neste plano, a rede nacional possuía cerca de 20 600 km, 

sendo hierarquizada em 3 níveis (1ª, 2ª e 3 ª classe), definindo-se as larguras mínimas da 

plataforma para cada uma das classes. Posteriormente, devido à alteração progressiva da 

conjuntura económica e social, que experienciou um progresso tecnológico bastante rápido, 

onde a massificação do automóvel começou a ser cada vez mais evidente e por consequência as 

infraestruturas para a sua circulação, tornou-se percetível que aquele primeiro diploma 

necessitava de alterações profundas, o que acabou por dar origem ao PRN de 1985. 

O PRN85 foi assim aprovado através do Decreto-Lei n.º 380/85 de 26 de setembro, abrangendo 

cerca de 10 000km de rede rodoviária, mantendo-a hierarquizada em três níveis, e onde se 

procedeu à “desclassificação” de um conjunto de vias cuja gestão migrou para as Autarquias 

Locais. 

Mais recentemente, em 1998, procedeu-se à revisão do PRN, dando origem àquilo que hoje se 

designa de PRN2000, publicado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, e alterado pela 

Declaração de Retificações n.º 19-D/98 de 31 de outubro, pela Lei nº 98/99 de 26 de julho e pelo 

Decreto-Lei 182/2003 de 16 de agosto.  

Nesta versão, além do aumento da rede, que passou de 10 000km em 1985 para 16 500km em 

2000, a novidade pauta-se pela consideração de uma Rede Nacional de Autoestradas (cerca de 

3 000 km), assim como de uma rede de Estradas Regionais (cerca de 5 000km). Esta nova 
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categoria de estradas, de interesse supramunicipal e complementar à Rede Rodoviária Nacional, 

tinha subjacente que apenas se manteriam provisoriamente na responsabilidade da 

administração central, admitindo-se que transitariam para as futuras regiões, cujo processo, 

como é sabido, face ao resultado do referendo, não teve desenvolvimento. 

Assim, em jeito de síntese, este plano tinha como objetivos assumidos o fomento correto e 

articulado do funcionamento do sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de 

potencialidades regionais, a redução do custo global daqueles transportes, o aumento da 

segurança da circulação, a satisfação do tráfego internacional e a adequação da gestão da rede. 

No sentido de se corrigirem muitas das assimetrias que se verificavam no desenvolvimento 

socioeconómico do país, algumas delas muito vincadas em territórios de médias e baixas 

densidades onde a interioridade está muito vincada, como é o caso do município de Sabrosa, o 

PRN2000 advoga ser necessário aumentar a densidade da rede viária, promovendo o fecho de 

malhas viárias, assim como o melhoramento da acessibilidade a alguns municípios, ao mesmo 

tempo que incentiva uma melhoria qualitativa da referida rede, com incidência na componente 

ambiental em meio urbano, em dispositivos de combate à sinistralidade, e nos instrumentos de 

informação necessários para a boa gestão e utilização das infraestruturas. 

Assim, todas as pretensões devem ser articuladas com os instrumentos de ordenamento do 

território, nomeadamente com o PDM, na medida em que deve assumir uma visão estratégica 

da rede viária concelhia através da concertação com a sua envolvente supramunicipal, por forma 

a conseguir, localmente, alcançar as metas preconizadas no PRN. 

Na figura seguinte apresenta-se um extrato do mapa da rede rodoviária nacional para o 

município de Sabrosa e sua envolvente, hierarquizada de acordo com disposto no PRN2000, 

onde são identificáveis os principais eixos e ligações estruturantes, existentes e previstos. Assim, 

os principais eixos que diretamente servem o município e estão dispostos no PRN2000 são: 

• Rede Nacional de Autoestradas 

o IP4 – Porto-Quintanilha | Porto-Vila Real-Bragança-Quintanilha 

• Rede Nacional Complementar (estradas nacionais) 

o EN322 – Vila Real – Sabrosa | Vila Real (IP3) – Mateus-Sabrosa 

 

• Estradas Regionais 

o ER322 – Sabrosa – Alijó | Sabrosa – Alijó (Entroncamento EN212) 
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Figura 56| Rede rodoviária nacional no concelho de Sabrosa e enquadramento envolvente. 

Fonte: Infraestruturas de Portugal, 2019. 

 

É pertinente referir que, na atual rede rodoviária nacional, publicada pelas Infraestruturas de 

Portugal, S.A. (2018), existem novas vias de comunicação que alteram de forma substancial a 

rede principal, nomeadamente, as autoestradas número 4 e 24, desclassificando, a principal via, 

o IP 4, mas, mantendo as restantes vias na mesma hierarquia que tinham à data do PRN 2000. 

Desta forma, é de realçar que, apesar da rede nacional de autoestradas ter representação no 

concelho, nomeadamente através do atravessamento da A4 no setor setentrional do mesmo, é 

através da EN322 e da ER322, ambas com um atravessamento mais central, que as ligações à 

sede de concelho e aos aglomerados mais próximos, se revestem com um nível de serviço mais 

efetivo, permitindo a ligação a poente (concelho de Vila Real) e nascente (concelho de Alijó). 

 

6.1.4 Plano Nacional da Água (PNA) 

O PNA define a estratégia nacional para a gestão integrada da água. Estabelece as grandes 

opções da política nacional da água e os princípios e regras de orientação a aplicar pelos Planos 

de Gestão de Regiões Hidrográficas (PGRH) e por outros instrumentos de planeamento das 

águas. 
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O primeiro PNA foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 112/2002 de 17 de abril. Este plano, elaborado 

no quadro legal definido pelo Decreto-Lei n.º 45/94 de 22 de fevereiro, visava a implementação 

de uma gestão equilibrada e racional dos recursos hídricos. 

Nos termos da Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 

130/2012 de 22 de junho, foi desenvolvida a revisão do PNA, onde se definiram as grandes 

opções estratégicas da política nacional da água, a aplicar pelos PGRH para o período 2016-2021 

e ainda os programas de medidas que lhes estão associados. Apontou-se também as grandes 

linhas prospetivas daquela política para o período 2022-2027, que corresponde ao 3.º ciclo de 

planeamento da Diretiva Quadro da Água (DQA). 

O PNA pretende, deste modo, ser um plano abrangente, mas pragmático, enquadrador das 

políticas de gestão de recursos hídricos nacionais, dotado de visão estratégica de gestão dos 

recursos hídricos e assente numa lógica de proteção do recurso e de sustentabilidade do 

desenvolvimento socioeconómico nacional. 

 

O Decreto-Lei n.º 76/2016 de 9 de novembro aprovou o PNA, nos termos do n.º 4 do artigo 28.º 

da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2008 de 31 de maio, e criou a Comissão Interministerial 

de Coordenação da Água. 

De acordo com o PNA, a gestão das águas deverá prosseguir três objetivos fundamentais, a 

saber: 

I. A proteção e a requalificação do estado dos ecossistemas aquáticos e dos ecossistemas 

terrestres, assim como das zonas húmidas que deles dependem, no que respeita às suas 

necessidades de água; 

II. A promoção do uso sustentável, equilibrado e equitativo de água de boa qualidade, com 

a afetação aos vários tipos de usos, tendo em conta o seu valor económico, baseada 

numa proteção a longo prazo dos recursos hídricos disponíveis; 

III. O aumento da resiliência relativamente aos efeitos das inundações e das secas e outros 

fenómenos meteorológicos extremos decorrentes das alterações climáticas. 

Neste contexto, importa referir que a Lei da Água, no artigo 17.º, refere que o PNA deve ser 

coordenado e articulado com o PNPOT, uma vez que este estabelece o RJIGT, desenvolve as 

bases da política de ordenamento do território e de urbanismo e define o regime de 

coordenação dos âmbitos nacional, regional e municipal do sistema de gestão territorial. 
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Aliás, também afirma que medidas preconizadas nos Planos Setoriais, Planos Estratégicos de 

Ordenamento do Território e Planos Municipais de Ordenamento do Território, devem ser 

compatibilizadas e articuladas com os instrumentos de planeamento das águas. 

 

6.1.5 Plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000) 

O Plano Setorial da Rede Natura 2000, PSRN 2000, é uma rede ecológica de âmbito europeu que 

visa assegurar a biodiversidade, através da conservação ou do restabelecimento dos habitats 

naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável, da proteção, 

gestão e controlo das espécies, bem como da regulamentação da sua exploração. Esses 

objetivos são aplicados tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais 

e científicas, bem como as particularidades regionais e locais. 

O PSRN2000 vincula as Entidades Públicas, transpondo orientações estratégicas e normas 

programáticas para a atuação da Administração Central e Local. É enquadrado pelo Artigo 8.º 

do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 49/2005 de 

24/4, tendo sido aprovado em 2008, com a publicação da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 115-A/2008, de 21 de julho. 

Os valores presentes no âmbito da Rede Natura 2000 no concelho de Sabrosa são os seguintes: 

• PTCON0003– Sítio Alvão/Marão12 - Sítios de Importância Comunitária abrangidos pelo 

PSRN2000 

Espécies de fauna: 

• 1352 – Canis lupus 

• 1065 - Euphydryas aurinia 

Ainda que em termos espaciais a afetação das manchas classificadas como Rede Natura 2000 

apenas tenham afetação no setor norte do concelho, correspondendo a manchas muito 

pequenas localizadas na freguesia de Torre de Pinhão, há um conjunto de orientações de gestão 

para o Sítio, que estão vertidas ao nível do regulamento do PDM, dirigidas prioritariamente para: 

a. Promoção e acompanhamento de um modelo de gestão de uso múltiplo, com o objetivo 

de promover uma agricultura e pastorícia extensivas, em mosaico com manchas 

florestais autóctones. Igualmente para as áreas de matos é necessário desenvolver uma 

gestão adaptada à realidade local, envolvendo a pastorícia, a apicultura, os fogos 

controlados e a utilização de lenhas; 

 
12 Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/97 de 28 de agosto 
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b. Implementação de medidas de conservação dos carvalhais e de manchas florestais 

naturais mais desenvolvidas, as quais desempenham ainda um papel importante como 

locais de abrigo e reprodução para o lobo; 

c. Proteção estrita de algumas formações com enorme valor natural como as turfeiras, as 

florestas de vidoeiros, as matas de loureiros a alguns prados naturais;  

d. Preservação das linhas de água e vegetação ribeirinha (freixiais, amiais, salgueirais), 

habitats fundamentais para a conservação de espécies da fauna associadas a este meio.  

De modo a manter e/ou promover o estado de conservação favorável dos valores naturais de 

interesse comunitário são interditas, nas áreas integradas na Rede Natura 2000 as seguintes 

ações, atividades ou projetos: 

a. A florestação e reflorestação com espécies de crescimento rápido; 

b. A deposição de resíduos líquidos e sólidos de inertes e de materiais de qualquer 

natureza ou o lançamento de efluentes sem tratamento prévio adequado de acordo 

com as normas em vigor; 

c. A instalação de indústrias poluentes; 

d. A exploração de recursos geológicos, fora das áreas de exploração consolidada 

e. Nas áreas alvo de recuperação paisagística e ambiental não é possível promover 

projetos, ações ou atividades que produzam novos impactes negativos. 

 

De modo a manter e a promover o estado de conservação favorável dos valores naturais de 

interesse comunitário, são condicionados a parecer da tutela nas áreas integradas na Rede 

Natura 2000 as ações, atividades ou projetos, constantes do ANEXO II do regulamento do PDM. 

Estas áreas revestem-se de um interesse adicional na medida em que coexistem com uma 

atividade económica com alguma importância no município e com potencial de crescimento 

elevado, nomeadamente a industria extrativa referida anteriormente, pelo que o município 

deverá, num futuro procedimento de alteração ou revisão equacionar a redefinição de uma 

estratégia mais concertada no sentido de desenvolver estas áreas de forma mais equilibrada, tal 

como fez, por exemplo, o município vizinho de Vila Pouca de Aguiar, através da elaboração de 

uma Plano de Intervenção no Espaço Rústico para a Serra da Falperra, onde coexistem os 

mesmos valores em questão. 
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Figura 57| Valores da Rede Natura 2000 no concelho de Sabrosa.  
Fonte: ICNF. 

 

Neste seguimento, torna-se relevante mencionar a aprovação, no ano de 2018, da Estratégia 

Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade para 2030 (ENCNB 2030), aprovada 

através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio de 2018. Esta assenta 

no reconhecimento de que o património natural português concorre decisivamente para a 

afirmação do país internacionalmente e, deste modo, contribui para a concretização de um 
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modelo de desenvolvimento assente na valorização do seu território e dos seus valores naturais. 

Neste mesmo sentido, o Programa do XXI Governo Constitucional estabeleceu que Portugal se 

deveria posicionar na vanguarda da valorização económica da biodiversidade e dos serviços dos 

ecossistemas, encarando-os como ativos estratégicos essenciais para a coesão territorial, social 

e intergeracional. 

Com efeito, o paradigma atual da política ambiental nacional, fundado na valorização do 

território, na descarbonização da economia e na promoção da economia circular, tem no seu 

centro as questões do emprego, que se quer mais qualificado, da geração de riqueza, que se 

exige mais sustentável, e do aumento do bem-estar, que se deseja partilhado por todos. Esta 

ideia de partilha dos benefícios gerados pelos recursos naturais e de participação na sua 

salvaguarda é reforçada na ENCNB 2030, assumindo a mais-valia de uma política de 

proximidade, bem como a transversalidade das problemáticas que se colocam nos domínios da 

biodiversidade, da conservação da natureza, da agricultura, da floresta, do mar e do turismo de 

natureza, que exigem uma abordagem integrada, convergente e colaborativa destes diferentes 

sectores de atividade e das entidades governativas competentes. 

Num quadro de ação adequado à salvaguarda dos valores naturais com base na matriz de uso e 

ocupação atual do solo, dá-se particular atenção às áreas classificadas, cuja valorização se 

promove através da elaboração de instrumentos de ordenamento claros e objetivos, bem como 

de planos de ação partilhados e integrados em modelos de cogestão que permitam conciliar a 

dinamização desses territórios com a conservação da natureza e da biodiversidade. A 

importância de estancar a perda de biodiversidade para a valorização do território é claramente 

expressa no Programa do XXI Governo Constitucional e assume especial relevo no contexto das 

alterações climáticas, devendo prosseguir-se objetivos de sustentabilidade na utilização e 

afetação dos recursos biológicos e geológicos, através da minimização dos impactes e da 

valoração dos serviços dos ecossistemas em toda a cadeia produtiva, na perspetiva de uma 

economia mais circular para a manutenção e promoção da diversidade biológica. Tendo em 

consideração os compromissos assumidos no âmbito da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável, nomeadamente no que respeita aos objetivos e metas de implementação, o Plano 

Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia da União Europeia para a 

Biodiversidade, procura-se ainda consolidar um documento capaz de servir de referencial em 

relação aos desafios que se impõem à República Portuguesa para o período pós 2020, no 

contexto de seu enquadramento geopolítico. Numa lógica de continuidade, reinterpretam-se os 

princípios adotados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2001, de 11 de outubro, à 

luz do contexto atual, pondo em evidência três vértices estratégicos:  

• Melhorar o estado de conservação do património natural;  
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• Promover o reconhecimento do valor do património natural; 

• Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

 

O atual regime jurídico de políticas públicas de ordenamento do território, solo e urbanismo 

estabelece que os planos de âmbito municipal e intermunicipal são os instrumentos que 

determinam a classificação e a qualificação do uso do solo e cujas regras vinculam direta e 

imediatamente os particulares. Constitui, assim, uma prioridade a elaboração de programas 

especiais de ordenamento das áreas protegidas e consequente integração das suas diretrizes no 

conteúdo dos Planos Municipais que reforçarão, no seu conteúdo e substância, os princípios de 

conservação da natureza. Prevê-se ainda a arquitetura de um subsistema de monitorização e 

avaliação da aplicação dos instrumentos de gestão territorial, com indicadores adequados à 

monitorização e avaliação da realização e do resultado da prossecução dos objetivos de 

conservação da natureza e de utilização sustentável de recursos naturais, designadamente no 

âmbito do Programa Nacional da Política do Ordenamento do Território. Para além dos 

instrumentos de planeamento, importa destacar o papel dos instrumentos de avaliação 

ambiental prévia, como sejam a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de planos e programas e 

a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) ou Avaliação de Incidências Ambientais (AIncA) de 

projetos. Ainda que não sejam instrumentos na esfera direta da Estratégia, estes instrumentos 

merecem referência pelo seu papel fundamental para a concretização de propósitos essenciais 

de salvaguarda do ambiente e de conservação do património natural, através da aplicação do 

princípio da precaução e da abordagem hierárquica da avaliação ambiental prévia, que assenta 

em evitar os impactes de planos e projetos, minimizando-os caso tal não seja possível e, a 

jusante, compensando de modo proporcional e prévio ao licenciamento os impactes induzidos, 

quando os mesmos sejam irreversíveis e não mitigáveis, e demonstrada que seja, 

antecipadamente, a ausência de alternativas conjugada com o reconhecimento de imperativo 

interesse público. Neste contexto, e sem colocar em causa as obrigações legalmente 

consagradas, podem ser previstas abordagens e soluções de não perda líquida de 

biodiversidade. É necessário reforçar uma abordagem mais sistémica a instrumentos de 

planeamento, integrando a AAE, robustecendo a qualidade e transversalidade das análises e, 

consequentemente, melhorando as propostas de desenvolvimento. 

Complementarmente, torna-se necessário desenvolver um maior esforço no aumento do 

conhecimento sobre a eficácia das medidas de mitigação e compensação, tendo em vista corrigir 

ou ajustar o figurino que tem sido utilizado, particularmente nos casos em que se revelem 

desajustadas. A implementação das medidas de concretização referidas contribuem para o 

cumprimento dos objetivos, identificados na matriz estratégica, 3.13. — Garantir a integração 
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dos objetivos de conservação da natureza e biodiversidade nos instrumentos de ordenamento, 

estratégias, planos e programas, assegurando a coerência de aplicação de regimes nas áreas 

classificadas e sua conectividade e 3.14. — Atualizar o regime jurídico de avaliação de impacte 

ambiental. 

 

6.2 Âmbito Regional 

6.2.1 Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Douro (RH3) 

A Lei da Água, Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 

130/2012 de 22 de junho, transpôs a DQA n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 23 de outubro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012 de 22 de 

junho, de modo a estipular os objetivos ambientais para a proteção das águas superficiais 

interiores, de transição, costeiras e subterrâneas, através da aplicação dos programas de 

medidas especificados nos PGRH, sendo a competência da sua elaboração atribuída à APA. 

Nestes termos, o PGRH está estruturado em ciclos de 6 anos. Atualmente está em vigor o 2.º 

ciclo de planeamento referente ao período 2016-2021, aprovado pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 52/2016 de 20 de setembro, retificado e republicado pela Declaração de 

Retificação n.º 22-B/2016 de 18 de novembro. 

No quadro da especificidade das bacias hidrográficas, Sabrosa enquadra-se na região 

hidrográfica internacional Douro, que possui aproximadamente 79 000 km2, dos quais 19 218 

km2 se encontram em território nacional, observáveis na figura seguinte.  

 
Figura 58| Enquadramento da região hidrográfica do Douro. 
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O rio Douro nasce na serra de Urbion, em Espanha, a cerca de 1 700 m de altitude. Ao longo do 

seu curso de 927 km até à foz no Oceano Atlântico, atravessa o território nacional numa 

extensão 208 km. 

Ademais, o PGRH pressupõe um programa de medidas organizadas em eixos, definindo as ações, 

técnica e economicamente viáveis. Inclui medidas de base, suplementares e adicionais, 

adaptadas às características da região hidrográfica. 

Deste modo, importa destacar que o PGRH Douro apresenta um conjunto de medidas 

específicas para o concelho de Sabrosa, de modo a que possam ser atingidos ou preservados os 

objetivos ambientais. 
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Quadro 20| Medida específica do PGRH Douro para o concelho de Sabrosa.  
Fonte: PGRDH Douro. 

 
De acordo com o quadro anterior verifica-se que a medida especifica do PGRH se associa 

essencialmente ao eixo da eliminação ou redução das águas residuais não ligadas à rede de 

drenagem. 

De referir que a execução tinha como horizonte o ano de 2017, não obstante a existência de 

inúmeros fatores que condicionaram a sua execução temporal, nomeadamente os de ordem 

financeira. Além disso, previu-se um investimento de 1 750 mil euros, tendo como fonte de 

financiamento a Câmara Municipal, numa programação física até 2017. 

Pelos níveis de cobertura identificados no capítulo relativo às redes de equipamentos, 

nomeadamente a rede de saneamento, infere-se que a medida especifica prevista no PGRH do 

Douro ainda não está executada na totalidade. 
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6.2.2 Plano Regional de Ordenamento Florestal - PROF TMAD 

Os Programas Regionais de Ordenamento Florestal (PROF)  são instrumentos setoriais de gestão 

territorial, previstos na Lei de Bases da Política Florestal (Lei n.º 33/96, de 17 de agosto) e 

regulados pelo Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro13. Estabelecem normas específicas de 

utilização e exploração florestal dos espaços florestais, com a finalidade de garantir a produção 

sustentada do conjunto de bens e serviços a eles associados. 

Os PROF: 

• avaliam as potencialidades dos espaços florestais, do ponto de vista dos seus usos 

dominantes; 

• definem o elenco de espécies a privilegiar nas ações de expansão e reconversão do 

património florestal; 

• identificam os modelos gerais de silvicultura e de gestão dos recursos mais adequados;  

• definem as normas específicas de silvicultura e de utilização sustentada dos recursos a 

aplicar a estes espaços. 

A elaboração dos PROF foi determinada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 118/2000 

de 13 de setembro, em consonância com a Lei de Bases da Política Florestal e as orientações e 

objetivos do Plano de Desenvolvimento Sustentável da Floresta Portuguesa. 

Desta forma, visando a concretização duma nova orientação estratégica para o ordenamento 

florestal consonante com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 115/2018, de 6 de setembro, 

são comuns a todas as sub-regiões homogéneas os seguintes objetivos: 

a. Reduzir o número médio de ignições e de área ardida anual; 

b. Reduzir a vulnerabilidade dos espaços florestais aos agentes bióticos nocivos;  

c. Recuperar e reabilitar ecossistemas florestais afetados; 

d. Garantir que as zonas com maior suscetibilidade à desertificação e à erosão 
apresentam uma gestão de acordo com as corretas normas técnicas; 

e. Assegurar a conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora protegidas; 

f. Aumentar o contributo das florestas para a mitigação das alterações climáticas; 

g. Promover a gestão florestal ativa e profissional; 

h. Desenvolver e promover novos produtos e mercados; 

i. Modernizar e capacitar as empresas florestais; 

j. Reduzir o potencial de introdução e instalação de novos agentes bióticos nocivos; 

k. Controlar e sempre que possível erradicar as espécies invasoras lenhosas; 

 
13 Decreto-Lei n.º 11/2019 de 21 de janeiro (quarta alteração ao Decreto‑Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, alterado 
pelos Decretos‑Leis n.º 114/2010, de 22 de outubro, 27/2014, de 18 de fevereiro, e 65/2017, de 12 de junho, que 
aprova o regime jurídico dos planos de ordenamento, de gestão e de intervenção de âmbito florestal. 

https://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=1996.190A&iddip=19962135
https://dre.pt/application/file/397417
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l. Adequar as espécies às características da estação; 

m. Promover a resiliência da floresta; 

n. Promover a valorização paisagística e as atividades de recreio dos espaços florestais; 

o. Desenvolver o uso múltiplo dos espaços florestais, nomeadamente ao nível da caça, 
pesca, produção de mel e cogumelos; 

p. Assegurar e melhorar a produção económica dos povoamentos; 

q. Diversificar as atividades e os produtos nas explorações florestais e agroflorestais; 

r. Modernização da silvo pastorícia 

s. Responder às exigências de mercado no sentido de fornecimento de produtos 
certificados; 

t. Incentivar a gestão agrupada; 

u. Desenvolver a inovação e a investigação florestal; 

v. Qualificar os agentes do setor. 

 

Neste contexto, constitui um importante contributo no que respeita ao sector florestal para 

outros instrumentos de gestão territorial, como é o caso dos PEOT e dos PMOT, dado que as 

ações e medidas propostas pelos PROF devem neles ser integradas. 

O PDM deve ser adaptado ao Plano Regional de Ordenamento Florestal de Trás-os-Montes e 

Alto Douro, PROF TMAD, tendo em consideração as implicações à escala intermunicipal, na 

medida em que os contínuos florestais extravasam, geograficamente, os limites administrativos 

do concelho, sendo impreterível garantir uniformidade na transposição do PROF TMAD, 

alinhado com a visão definida pela Estratégia Nacional para as Florestas, adotando como 

referências os anos de 2030 e 2050 para as suas metas e objetivos. 

Alinhado com a visão definida pela Estratégia Nacional para as Florestas, constituem como 

princípios orientadores e objetivos gerais do PROF TMAD14: 

• Boa governança — uma abordagem pró-ativa da administração florestal, com um 

envolvimento articulado entre a administração e os agentes com competências na 

gestão dos espaços florestais; 

• Exigência e qualidade — com vista a aumentar o seu valor, o setor florestal deverá 

prosseguir uma cultura de exigência, melhorando o desempenho em todas as vertentes; 

• Gestão sustentável — a manutenção e a melhoria dos valores económicos, sociais e 

ambientais de todos os tipos de floresta, para o benefício das gerações presentes e 

 
14 Portaria n.º 57/2019 de 11 de fevereiro. Diário da República, 1.ª série — N.º 29 — 11 de fevereiro de 2019.  
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futuras, constitui um objetivo internacionalmente aceite e uma exigência da própria 

sociedade, contribuindo para promover o desenvolvimento rural integrado; 

• Máxima eficiência — o desenvolvimento social e económico deve basear -se na 

utilização eficiente dos recursos florestais contribuindo, nomeadamente, para o 

«crescimento verde» da economia; 

• Multifuncionalidade dos espaços florestais — os espaços florestais devem desempenhar 

várias funções, em equilíbrio, como forma de responder às solicitações da sociedade e 

como uma oportunidade para a sua valorização intrínseca; 

• Responsabilização — os proprietários florestais são responsáveis pela gestão de um 

património de interesse público, devendo ser reconhecida a sua contribuição para a 

disponibilização de um conjunto de bens e serviços proporcionados pela floresta; 

• Transparência — o processo de relacionamento da administração com os agentes 

privados deve ser transparente, criando as condições de crescimento que o setor 

florestal necessita; 

• Uso racional — os recursos florestais devem ser utilizados de uma forma racional 

potenciando as suas características intrínsecas, promovendo a sua articulação com as 

restantes utilizações do território. 

No que ao domínio territorial diz respeito o PROF-TMAD engloba as seguintes unidades 

territoriais, quer ao nível das regiões da NUT III, quer a nível concelhio: 

NUTS III Municípios 

Alto Tâmega Boticas, Chaves, Montalegre, Valpaços, Vila Pouca de Aguiar 

Douro 

Alijó, Armamar, Carrazeda de Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, 
Lamego, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Murça, Penedono, Peso da 
Régua, São João da Pesqueira, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, 
Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Torre de Moncorvo, Vila Nova de Foz 
Côa, Vila Real 

Terras de Trás-os-Montes 
Alfandega da Fé, Bragança, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, 
Mirandela, Mogadouro, Vila Flor, Vimioso, Vinhais 

Quadro 21| Abrangência territorial do PROF TMAD.  
Fonte PROF-TMAD, 2019. 

 

Assim, fica claro que as competências regulamentares do PDM devem articular-se com os 

Instrumentos de Gestão Florestal relevantes para os espaços florestais. Desta forma, o PROF-

TMAD enquanto referencial estratégico para a elaboração dos programas intermunicipais e dos 
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planos territoriais de âmbito intermunicipal e municipal, no setor florestal, deve levar a que as 

disposições incompatíveis nos IGT vigentes, sejam alteradas e devidamente compatibilizadas. 

Sobre esta matéria, importa referir que, de acordo com o n.º 2, do artigo 2º, da Portaria n.º 

57/2019 de 11 de fevereiro, “a atualização dos planos territoriais preexistentes é efetuada com 

recurso às figuras de alteração ou revisão, cujo procedimento deve estar concluído até 13 de 

julho de 2020.” 

Importa ainda mencionar que o PROF TMAD possui um conjunto de mecanismos de 

monitorização através de indicadores e metas, para o médio e longo prazo, tendo em vista o 

cumprimento dos objetivos definidos, e que vigora por um período máximo de 20 anos, 

podendo ser sujeito a alterações periódicas, a efetuar de 5 em 5 anos, tendo em consideração 

os relatórios anuais da sua execução, ou a alterações intermédias sempre que ocorra algum 

facto relevante que o justifique. 

Em termos de execução, estando o mesmo numa fase inicial de implementação ainda não é 

possível aferir o seu nível de execução. 

 

6.3 Âmbito Intermunicipal 

6.3.1 Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro 

(PIOT-ADV) 

O Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV), 

aprovado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 150/2003, de 22 de setembro, foi 

o IGT resultante da classificação como Património da Humanidade de uma área com mais de 

24 000 ha, que abrange 13 municípios, um dos quais Sabrosa, destacando-se do ponto de vista 

natural, paisagístico e cultural, pelas características únicas que apresenta, constituindo um 

marco identitário de uma região e de um povo. 

De acordo com os critérios de classificação definidos pela UNESCO, nomeadamente o iii), iv) e 

v), entendeu-se que o Alto Douro Vinhateiro reunia todas as condições para ser classificado 

como Património da Humanidade, dado enquadra-se nas seguintes dimensões: 

“iii) constituir um testemunho único ou pelo menos excecional de uma tradição cultural ou de 

uma civilização viva ou desaparecida;  

iv) representar um exemplo excecional de um tipo de construção ou de conjunto arquitetónico 

ou tecnológico, ou de paisagem que ilustre um ou mais períodos significativos da história 

humana; 
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v) ser um exemplo excecional de povoamento humano tradicional, da utilização tradicional do 

território ou do mar, que seja representativo de uma cultura (ou culturas), ou da interação 

humana com o meio ambiente, especialmente quando este último se tornou vulnerável sob o 

impacto de alterações irreversíveis;” 

 
Figura 59| As unidades de paisagem e a divisão administrativa – PIOT -ADV. 

Fonte: RCM 150/2003 de 22 de setembro - PIOT-ADV (2019) 

 

No concelho de Sabrosa o PIOT-ADV abrange uma área de 2551,5 ha, o que acrescentado à 

respetiva zona especial de proteção, que possui 9906,7 ha em território municipal, totalizando 

12 158 ha, ou seja, mais de 77% do território municipal está abrangido direta, ou indiretamente, 

pelo PIOT-ADV. Sobre esta matéria, a figura seguinte é demonstrativa da afetação espacial do 

PIOT-ADV no concelho de Sabrosa. 



REOT – Versão Final - VF01 

114 

 
Figura 60| Enquadramento do município de Sabrosa no PIOT-ADV. 

 

O Alto Douro Vinhateiro, com “uma paisagem que ilustra diferentes etapas da história humana 

e representa uma paisagem cultural evolutiva viva”15, integrando a Região vinícola demarcada 

mais antiga do mundo, desde 1756. 

 

Figura 61| Fotografias do ADV no concelho de Sabrosa.  
Fonte: CMS. 

 

Em termos de disposições o PIOT-ADV evidencia-se pela proteção e preservação do património, 

incidindo sobre a regulamentação das práticas agrícolas e das restantes intervenções no solo 

rural, com destaque para a viticultura e a olivicultura. 

 
15 «Alto Douro Wine Region». UNESCO. 
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Tendo como objetivo central a salvaguarda e valorização da paisagem cultural evolutiva viva do 

ADV, este PIOT dá também satisfação a diversos objetivos instrumentais, que procede à análise 

das redes intermunicipais de estruturação do território, com as componentes de povoamento, 

infraestruturas, transportes e equipamentos, e das atividades económicas e sua incidência na 

dinâmica económica, social e ambiental e à articulação de programas de interesse local, regional 

e local, que realiza a articulação do PIOT-ADV com outros planos, nomeadamente os PDM e o 

POARC. 

Assim, os PMOT devem acoplar as orientações do PIOT-ADV, garantindo homogeneidade na 

transposição das principais medidas para o domínio da regulamentação municipal, obrigando, 

desta forma, os agentes que intervêm no território, à salvaguarda dos valores identitários que 

conferem ao Douro um valor diferenciador. 

Esta matéria foi assegurada nomeadamente no CAPÍTULO VIII do regulamento (artigo 25.º) e na 

sua Planta de Ordenamento, sendo que de uma forma geral esta regulamentação conjugada 

com a aplicação da legislação de Proteção e Valorização do Património Cultura, atendendo a que 

o Alto Douro Vinhateiro está classificado como Monumento Nacional tendo sido estabelecida 

uma Zona especial de Proteção ZEP (Aviso nº 15170/2010, de 30 de julho), que também foi 

transposta para PDM nomeadamente para a Planta de Condicionantes. 

De uma forma global pode-se afirmar que a construção de um quadro normativo próprio no 

PDM e a definição do regime de proteção, fruto da sua classificação como Monumento Nacional, 

tem vindo a contribuir para alcançar os objetivos constantes do PIOT-ADV, podendo considerar-

se a articulação entre esse IGT e o PDM bastante elevada. 

Ainda em relação ao PIOT-ADV é importante realçar que existe um procedimento de alteração 

em curso, o qual já decorria no período de elaboração da proposta de revisão do PDM, mas que 

ainda não se encontra concluído. 

 

6.4 Âmbito Municipal 

6.4.1 PDM 

O Plano Diretor Municipal de Sabrosa conheceu a sua primeira versão em 1994, tendo sido 

aprovado em Assembleia Municipal em 29 de abril desse ano, e posteriormente ratificado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/94. Este vigorou praticamente durante 20 anos, pois 

a sua revisão apenas se concluiu em 2014, sendo aprovada em Assembleia Municipal, realizada 

a 30 de setembro desse ano, e publicada a respetiva proposta final do Plano no Diário da 

República, 2ª série, n.º 3, em 6 de janeiro de 2015.  



REOT – Versão Final - VF01 

116 

Posteriormente, ocorreu uma “Alteração por adaptação”, Deliberação n.º 527/2018, publicada 

em Diário da República, 2ª série – n.º 79, de 23 de abril de 2018, no sentido de incorporar a 

transposição de planos especiais de ordenamento do território incidentes no Concelho de 

Sabrosa, designadamente o Plano de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo — 

POARC, dando cumprimento ao consagrado no n.º 1, do artigo 78.º, da Lei n.º 31/2014, de 30 

de maio. 

O Plano Diretor Municipal de Sabrosa é, na atualidade, aquilo que comummente se designa em 

ordenamento do território, um “Plano de 2ª geração”, ou seja, teve a sua elaboração na primeira 

metade da década de 90, e a sua primeira revisão concluída em 2014, posteriormente publicada 

em 2015. 

Relativamente aos restantes PMOT, no concelho de Sabrosa apenas se encontra em vigor o 

Plano de Pormenor de Bacelo, alterado em Diário da República, 2ª Série, n.º 257, de 8 de 

novembro de 1991. 

Quadro 22| PMOT em vigor. 

A 1.ª revisão do PDM, concluída em 2014 e publicada no ano seguinte, deveu-se a um conjunto 

de razões que passaram pela necessidade de adequação do plano às disposições do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, uma vez que o quadro legal já tinha sofrido 

algumas alterações, e as orientações em matéria de planeamento também já eram destintas das 

que conduziram o processo de elaboração do PDM em 1994. Depois, a adequação e 

transposição para o plano das estratégias, orientações e diretrizes dos diversos planos setoriais 

e regionais com incidência no território, e própria evolução das condições económicas, sociais, 

culturais e ambientais, patenteadas no território, obrigaram a um processo de revisão. 

A sua elaboração teve ainda em conta as exigências técnicas previstas pela necessidade de 

atualização e correção da informação estatística e cartográfica, a revisão dos mecanismos de 

gestão territorial e urbana e o desenvolvimento do modelo territorial e de ordenamento. 

Neste seguimento, o processo de revisão do PDM de Sabrosa, identifica um conjunto de 

objetivos estratégicos, quer para a proposta do plano, quer para a natureza das disposições 

técnicas e regulamentares nele contidas, que são resumidamente os seguintes: 

o Traduzir para o âmbito municipal o quadro de desenvolvimento do território; 

PDM Diploma legal Publicação 

inicial 
Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 74/94 

Diário da República, I série- B - N.º 200 - 30 de 
agosto de 1994 

1ª Alteração Deliberação n.º 527/2018 
Diário da República, 2ª série - N.º 79 - 23 de 
abril de 2018 
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o Conceber um modelo de ordenamento do território municipal compatível com a 

estratégia e as prioridades de desenvolvimento socioeconómico preconizada pelo 

município; 

o Assegurar a gestão programada do território municipal; 

o Definir a estrutura ecológica municipal; 

o Definir os princípios e os critérios da garantia da qualidade ambiental e da preservação 

do património cultural; 

o Definir os princípios e os critérios técnicos para a localização de infraestruturas, 

equipamentos, serviços e funções urbanas; 

o Definir os critérios de localização e distribuição das atividades industriais, turísticas, 

comerciais e de serviços; 

o Definir os parâmetros do uso do solo e de uso e fruição do espaço público. 

 

Importa por isso, ressalvar os desafios que se apresentavam ao Município de Sabrosa, e para 

os quais o PDM procurou dar resposta, nomeadamente: 

o Redefinição e identificação das áreas naturais de elevado valor e sensibilidade, 

procurando a reabilitação de alguns ecossistemas e a potenciação dos recursos naturais 

através da definição das regras e dos usos compatíveis nas áreas de maior potencial 

económico e turístico; 

o Controle da construção fora dos perímetros urbanos e em zonas de elevada 

sensibilidade natural, bem como a redefinição dos atuais perímetros tomando em 

consideração não só as dinâmicas da procura mas também os desajustamentos 

verificados em alguns dos casos; 

o Definição de uma hierarquia urbana, bem estruturada e com vocações dos aglomerados 

bem definidas e complementarizadas em todo o território municipal, de forma a 

garantir entre uma efetiva equidade territorial no acesso a bens e serviços públicos 

fundamentais; 

o Definição de uma hierarquia viária que garante um suporte condizente com as 

necessidades da estrutura urbana a definir e com os respetivos “perfis” dos 

aglomerados; 

o Reordenamento das redes de equipamentos coletivos, sobretudo ao nível da educação, 

saúde e assistência social, tendo sempre como fim a melhoria da acessibilidade dos 

utentes e não a aplicação de normas nacionais referenciais de programação ocos no que 

diz respeito à contextualização dos problemas nas realidades locais; 
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o Aposta e reforço nas principais fileiras económicas do município, assegurando 

estruturas e infraestruturas de modo a promover um aumento do aumento do número 

de empresas num futuro próximo, vocacionadas para outros sectores de atividade ou 

que reforcem os sectores já existentes. 

 

Posteriormente, em abril de 2018, como referido previamente, ocorreu a primeira alteração por 

adaptação, no sentido de incorporar a transposição de planos especiais de ordenamento do 

território incidentes no Concelho de Sabrosa, designadamente o Plano de Ordenamento das 

Albufeiras da Régua e do Carrapatelo — POARC. 

Constata-se, portanto, que o PDM, decorrente da sua implementação face à revisão operada 

em 2015, encontra-se ainda na fase de aplicação que se pode denominar como de “inicial”, 

estando perto de atingir os 5 anos de vigência, isto é, ainda não foi atingido metade do período 

considerado “normal” (10 anos) como prazo de vigência.  

Nas páginas seguintes apresenta-se a Programação e execução prevista no PDM, por temática, 

e a avaliação sobre a respetiva execução. 

Devemos começar por referir que a programação temporal prevista no PDM já se encontrava 

desfasada da realidade à data da entrada em vigor do PDM, uma vez que tinha a indicação de 

que os primeiros projetos teriam início em 2013 e este só começou a vigorar no início de 2015. 

 

Programação e execução prevista no PDM, por temática: 



  

• Solo Urbanizável 

 Concretizada  Em concretização  Não concretizada  

Quadro 23| Conteúdos programáticas para as UOPG identificadas no PDM. 

UOPG Conteúdos Programáticos Execução 
UOPG n.º1 – 

Parque 
Industrial do 
Cardacedo – 

Parada do 
Pinhão 

Objetivos: Proporcionar um espaço para a instalação de indústrias, numa área geográfica favorável, localizado fora das zonas residenciais com bons 
acessos aos meios de transporte. 
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros acima da cota de soleira, índice máximo de utilização (Iu) de 0,60 e índice máximo de 
ocupação do solo (Io) de 50% da área total do prédio. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e 
Qualificação do Solo). 

 

UOPG n.º 2 - 
Parque de 

industrial de 
São Martinho 

de Anta 

Objetivos: Proporcionar um espaço para a instalação de indústrias, numa área geográfica favorável, localizado fora das zonas residenciais com bons acessos 
aos meios de transporte, no qual se agrupem uma série de atividades industriais, empresariais, armazenagem, comércio e serviços, assegurando a 
continuidade de instalações existentes, promovendo o crescimento de forma ordenada que permita o desenvolvimento industrial do concelho. Este núcleo 
industrial vai permitir atrair novos negócios, novos investidores e investimentos que neste momento o concelho não consegue dar resposta. 
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros acima da cota de soleira, índice máximo de utilização (Iu) de 0,60 e índice máximo de 
ocupação do solo (Io) de 50% da área total do prédio. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e Qualificação 
do Solo). 

 

UOPG n.º 3 – 
Complexo 

Industrial de 
Vale Carrão – 

Fermentões/So
brados 

Objetivos: Sendo o concelho de Sabrosa um grande produtor de vinha e de vinhos torna-se necessário disponibilizar uma área para instalação de um 
complexo industrial de produção vinícola. Pretende-se assim concentrar a produção de vinhos e serviços associados. 
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros acima da cota de soleira, índice máximo de utilização (Iu) de 0,60 e índice máximo de 
ocupação do solo (Io) de 50% da área total do prédio. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e 
Qualificação do Solo). 

 

UOPG n.º 4 – 
Parque da Vila 

Objetivos: Proporcionar a criação de uma área de recreio e lazer, em zona nobre do centro da vila, onde confluem acessos principais, permitindo a 
colmatação da malha urbana do centro antigo de Sabrosa criando assim espaços verdes, espaços de socialização, espaços de circulação pedonal, 
implementação de equipamentos de utilização coletiva, nomeadamente comércio e serviços, dando possibilidade de urbanizar a faixa confinante à EM 323 
– Sabrosa/Pinhão, dando-lhe um carácter urbano.  
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros acima da cota de soleira, índice médio de utilização de 0,50 e índice médio de 
impermeabilização do solo de 0,30 da área total do prédio. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e 
Qualificação do Solo). 

 

UOPG n.º 5 – Hotel 
– Provesende 

Objetivos: Criação de “Wine resort” integrado e exclusivo, de pequena dimensão na aldeia vinhateira de Provesende. Destina-se a hotel e spa, voltado a 
atividades de lazer saudáveis em contato com a natureza, relacionadas ao turismo de saúde e bem-estar. 
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros (6 metros para novas construções), índice máximo de utilização do solo (Iu) de 0,2. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e 
Qualificação do Solo). 

 

UOPG n.º 6 – 
Aldeamento 

Turístico 

Objetivos: Criação de um aldeamento turístico inovador, integrado e exclusivo de pequena dimensão na aldeia vinhateira de Provesende, destinado a 
turismo residencial, associado à cultura da vinha e do vinho. 
Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros, índice máximo de utilização do solo (Iu) de 0,3. 
Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e aprovação de Plano de Pormenor. Sem prejuízo da legislação aplicável e 
enquanto este não estiver aprovado, aplica-se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e 
Qualificação do Solo). 
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Nível de execução: Relativamente às 6 UOPG previstas no PDM, foi apenas iniciada a concretização da UOPG 02 - Parque de industrial de São Martinho de 

Anta, através da abertura do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da Zona Industrial de S. Martinho de Anta. Relativamente às restantes 

UOPG’s a intenção será avançar com a sua em função da evolução das condições económicas, sociais e ambientais do concelho e tendo presente os critérios 

de priorização previstos no artigo 69 do regulamento do PDM. 

 

• Equipamentos 

Cultura e Lazer 

  

Projetos 
Custo 

Referência 
Valor 

Elegível 
Comparticipação 

Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
-2

0
22

 

 
Ex

e
cu

çã
o

 

Refuncionalização do edifício para instalação Fernão de 
Magalhães - Sabrosa 

899076,51€ 500 106,10€ 85%       

Imaterial Fernão de Magalhães – Sabrosa 233 183,00€ 233 183,00€ 85%       

Simulador a viagem - Sabrosa 400 000,00€ 400 000,00€ 85%       

Biblioteca Rural - Sabrosa 199 847,63€ 185 861,27€ 55%       

Museu da filoxera em - Provesende 200 000,00€         

Parque da Vila - Sabrosa 1 000 000,00€         

Refuncionalização do edifício escolar para residência 
artística – Paradela de Guiães 

100 000,00€         

Criação de circuitos pedestres a integrar na rede do 
pedestrianismo 

100 000,00€         

Parque de campismo e caravanismo 500 000,00€         

Total 3 433 000,00€   
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 24| Quadro síntese da programação dos equipamentos de utilização coletiva (Cultura e Lazer) constante do Programa de execução do PDM. 
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Nível de execução: Relativamente à programação prevista para as intervenções destinadas à “cultura e lazer”, até à data, foi concretizada a refuncionalização 

do edifício para instalação Fernão de Magalhães em Sabrosa, assim como a ação imaterial Fernão de Magalhães, cumprindo-se o respetivo custo de referência 

previamente programado.  

Relativamente à ação de Criação de circuitos pedestres a integrar na rede do pedestrianismo, já foram realizados os estudos prévios para a criação de 4 

circuitos pedestres (PR01 SBR - TRILHO TORGUIANO, PR02 SBR - CASTRO DE SABROSA, PR03 SBR - TRILHO DO VOLFRÂMIO e PR03 SBR - PROVESENDE/CAIS 

DA FOZ DO RIO PINHÃO) e programada a execução de 3 deles (em PPI). Em relação ao projeto de Refuncionalização do edifício escolar para residência artística 

em Paradela de Guiães está contemplada em Plano e Orçamento (2019 - 2022) a realização de investimento de Recuperação, reabilitação e conservação dos 

edifícios das Ex-escolas de ensino básico no concelho entre as quais se integra a de Paradela de Guiães. 

Outra ação que está em concretização é o Simulador a viagem – Sabrosa, estando este investimento enquadrado na ação ROTA DE MAGALHAES PRIMEIRA 

VIAGEM CIRCUM-NAVEGAÇÃO previsto no Plano e Orçamento (2019 - 2022). 

De notar que as ações que já vinham em execução do período em que a revisão ao PDM foi operada, e cujo financiamento foi proveniente de comparticipação 

externa, naturalmente, foram mais rapidamente executadas. As restantes ações programadas de acordo com a tabela supramencionada não foram ainda 

executadas, o que não quer dizer que no horizonte do Plano não venham a ser, uma vez que este está no 4 ano de vigência após a revisão. 

 

Ensino  
 
 

Projetos 

 
 

Custo 
Referência 

 
 

Comparticipação 
Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
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e
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Centro de estudos e investigação de segurança e defesa de 

Trás-os-Montes e Alto Douro 

 
300 000,00€ 

            

Refuncionalização da escola do 1.º ciclo de Paços para ATL 150 000,00€             

Requalificação da escola Miguel Torga 1 000 000,00€             

Total 1 450 000,00€   
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 25| Quadro síntese da programação dos equipamentos de utilização coletiva (Ensino). 
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Nível de execução: O nível de execução das ações/intervenções nos equipamentos de ensino revela que apenas foi executado o centro de estudos e 

investigação de segurança e defesa de Trás-os-Montes e Alto Douro. Relativamente à refuncionalização da escola do 1.º ciclo de Paços para ATL, está 

contemplada em Plano e Orçamento (2019 - 2022) a realização de investimento de Recuperação, reabilitação e conservação dos edifícios das Ex-escolas de 

ensino básico no concelho entre as quais se integra a de Paços. 

A requalificação da escola Miguel Torga, apesar de programaticamente as intervenções estarem previstas para os anos 2015/2016 respetivamente, ainda não 

foi realizadas. 

Social 
 
 

Projet
os 

 
 

Custo 
Referência 

 
 

Comparticipação 
Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
 

 
Ex

e
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Refuncionalização das escolas do 1.º Ciclo em habitação social 

(Chanceleiros, Feitais, Fermentões) 

 
100 000,00€ 

            

Construção de habitação social - Sabrosa 800 000,00€             

Requalificação do mercado municipal e zona envolvente - Sabrosa 500 000,00€             

Tot
al 

1 400 000,00€  
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 26| Quadro síntese da programação dos equipamentos de utilização coletiva (Social). 
 

Nível de execução: Relativamente à programação referente aos equipamentos sociais, a obra de refuncionalização das escolas do 1ª ciclo em habitação social 

foi executada obra na escola de Feitais, no entanto, nas restantes intervenções com relevância na componente social, nomeadamente a construção de 

habitação social em Sabrosa, a mesma não foi executada. Sobre esta matéria o município procedeu à execução de um loteamento municipal onde os lotes 

foram vendidos a um preço simbólico, juntamente com projeto de construção, promovendo o acesso a habitação a custos acessíveis. Neste momento estão 

em construção cinco habitações. A Requalificação do mercado municipal e zona envolvente, na vila de Sabrosa ainda não foi executado nem está previsto em 

Plano e Orçamento. 
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• Infraestruturas 

 

Infraestruturas Básicas 
 
 

P
r
o
j
e
t
o
s 

 
 

Custo Referência 

 
 

Comparticipação 
Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
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e
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Dotação de infraestruturas básicas no lugar do 
criveiro. 

em Sabrosa 

 
250 000,00€ 

            

T

o

t

a

l 

250 000,00€   
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 27| Quadro síntese da programação de projetos relacionados com infraestruturas básicas. 
 

Nível de execução: Na componente das infraestruturas foi executada a dotação de infraestruturas básicas no lugar do Criveiro conforme previsto no programa 

de execução do PDM, e cumulativamente fizeram-se algumas melhorias ao nível da dotação da rede de saneamento, nomeadamente na EN322 em Paços, 

lugar de Saudel, Atafona em Souto Maior e no lugar de Pesinho. Em termos de dotação da rede de abastecimento de água foi executada obra no sentido de 

cobrir o aglomerado de Provesende. 

 
 

Infraestruturas Viárias 
 
 

Projetos 

 
Custo 

Referência 

 
Comparticipação 

Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
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e
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Requalificação de estradas municipais 1 800 000,00€             

Total 1 800 000,00€  
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 28| Quadro síntese da programação das infraestruturas viárias. 
 

Nível de execução: Como referido anteriormente, sobre as infraestruturas viárias foram realizadas algumas intervenções, estando outras ainda em curso. 

Neste domínio a maior fatia de investimento está alavancado nas obras da EM 323 (via panorâmica de acesso ao Alto Douro Vinhateiro) que ainda se encontra 
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em execução, sendo esta uma estrada que, por possuir condições muito particulares, (perfil, localização e contexto microclimático) irá necessitar de 

intervenções recorrentes.  

 

Infraestruturas Fluviais 

 
 
 

Projetos 

 
 

Custo Referência 

(euros) 

 
Comparticipação 
Externa (euros) 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
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e

cu
çã

o
 

Requalificação do cais do Pinhão 1 000 000,00€             

Requalificação do cais do Ferrão 1 000 000,00€             

Total 2 000 000,00€  
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 29| Quadro síntese da programação das infraestruturas. 

Nível de execução: As duas obras previstas relativas às infraestruturas fluviais, quer a de requalificação do cais do Pinhão, quer a requalificação do cais do 

Ferrão, eram da responsabilidade da APDL. A relativa ao cais do Ferrão já foi executada e encontra-se concluída, em contrapartida a primeira ainda se encontra 

em fase de projeto, não dependendo do município qualquer intervenção para a sua execução. 

Desporto 

 
 
 

Projetos 

 
 

Custo Referência 
(euros) 

 
Comparticipação 
Externa (euros) 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
2

0
 

 
2

0
2

1
 

 
2

0
2

2
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e
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Cobertura das bancadas do estádio municipal 300 000,00€             

Requalificação dos balneários do estádio municipal 100 000,00€             

Construção de pavilhão gimnodesportivo 1 500 000,00€             

Criação de pista BTT e Downhill – Serra S. Domingos 100 000,00€             

Construção de campo de tiro multifuncional 500 000,00€             

Total 2 500 000,00€   
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

Quadro 30| Quadro síntese da programação das infraestruturas desportivas. 
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Nível de execução: Relativamente ao quadro de intervenções/ações na componente dos equipamentos desportivos apenas foi elaborado o projeto que diz 

respeito à “requalificação dos balneários do estádio municipal, a qual, de acordo com a informação dos serviços municipais, se irá proceder à abertura do 

procedimento de empreitada. Também já está programando em Plano e Orçamento (2019 - 2022) o arranque do projeto Construção de campo de tiro 

multifuncional. 

As restantes ações ainda não foram executadas, porém há o objetivo do seu cumprimento no horizonte de vigência do Plano. 

 

Atividades produtivas 

 

 
Projetos 

 
 

Custo Referência 

 
 

Comparticipação 

Externa 

 
2

0
1

3
 

 
2

0
1

4
 

 
2

0
1

5
 

 
2

0
1

6
 

 
2

0
1

7
 

 
2

0
1

8
 

 
2

0
1

9
 

 
2

0
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0
2
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Ampliação da Zona Industrial de Sabrosa 500 000,00€             

Criação de Zona Industrial de Cardacedo 500 000,00€             

Criação de Zona Industrial de S. Martinho de Anta 500 000,00€             

Total 1.500 000,00€   
 

  Concretizada  Programada/ Em concretização  Não concretizada  

 
Quadro 31| Quadro síntese da programação de projetos relacionados com atividades produtivas. 

 

Nível de execução: Relativamente às atividades produtivas, de acordo com o programado, ainda que fora do prazo previamente definido, encontra-se em 

fase de conferência procedimental o Plano de Pormenor da “Ampliação da Zona Industrial de Sabrosa”. Sobre este há que referir que contrariamente ao valor 

programado de 500.000€, a nova estimativa orçamental aponta para 1.3000.000€. Como foi analisado no ponto relativo às UOPG’s, encontra-se igualmente 

em elaboração o Plano de Pormenor da Zona Industrial de S. Martinho de Anta, havendo já alguns esboços relativos à proposta de Plano, encontrando-se em 

apreciação técnica. 

Já no que concerne à criação da “Zona Industrial de Cardacedo”, ainda não houve qualquer movimentação no sentido da sua execução, no entanto, é 

importante frisar neste primeiro interregno de vigor da revisão do PDM, foi uma questão de prioridade municipal avançar com as duas anteriormente 
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referidas, o que é naturalmente percetível, tendo em conta o “corredor/eixo” de desenvolvimento económico onde aquelas estão localizadas, assim como a 

procura registada, o que não inviabiliza que a mesma não venha a ser executada no período de vigência do Plano. 

 

Sobre o programa de execução, de uma forma geral, pode dizer-se que existem nuances distintas face à programação inicialmente estabelecida. Primeiro há 

que referir que o cronograma para a execução das várias ações/intervenções foi quase sempre ultrapassado, sendo importante referir que essa programação 

já se encontrava desfasada da realidade à data da entrada em vigor do PDM (janeiro de 2015), uma vez que tinha a indicação dos primeiro projetos se iniciarem 

em 2013, porém o nível de execução é bastante satisfatório, apesar desse desvio de pelo menos 2 anos na programação dos projetos constantes do Programa 

de Execução. 

Face à execução apresentada pelo Programa de Execução, pode-se afirmar que para um concelho com recursos económicos limitados, num território 

economicamente frágil, houve claramente uma priorização e canalização dos investimentos no sentido de ir promovendo duas dimensões fundamentais, 

primeiro as infraestruturas básicas e o respetivo serviço às populações, e, em segundo, a concretização de ações que promovam o desenvolvimento económico 

e a atratividade de novos agentes e operadores. Nesta medida e tendo em conta que a atual versão do PDM entrou em vigor há pouco mais de 4 anos e apesar 

de algum desfasamento temporal nas intervenções, o qual deverá sempre descontado em pelo menos 2 anos, o PDM apresenta um nível de execução 

perfeitamente aceitável. 

Em contrapartida, há outras ações, que pela sua natureza não tão prioritária, obrigando financeiramente a esforços superlativos, tendo a sua execução sido 

deixadas para a segunda metade do horizonte temporal do Plano. 
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6.4.2 Outros PMOT 

 

Relativamente aos restantes PMOT, no concelho de Sabrosa apenas se encontra em vigor o 

Plano de Pormenor de Bacelo, publicado em Diário da República, 2ª Série, n.º 257, de 8 de 

novembro de 1991. Neste seguimento, é importante referir que se encontra em elaboração o 

Plano de Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão de São Martinho de Anta 

(UOPG 2 — Parque Industrial de São Martinho de Anta), da mesma forma que já se iniciou o 

procedimento para a elaboração do Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de 

Sabrosa relativo à Ampliação da Zona industrial. No quadro seguinte elencam-se os PMOT em 

vigor/elaboração. 

Quadro 32| PMOT em vigor/ elaboração. 

 

6.4.2.1 PP do Bacelo 

Na declaração publicada no Diário da República, 2ª série - N.º 257, a 8 de novembro de 1991 

(em anexo), efetuada pelo Secretário de Estado da Administração Local e do Ordenamento do 

Território é feita ratificação da alteração do Plano de Pormenor do Bacelo, a qual consiste na 

previsão da instalação na Célula H4 de um conjunto de construções destinado a serviços, 

habitação e espaços públicos, conforme proposta apresentada pelo proprietário. 

Do ponto de vista da sua execução este plano está considerado pelos serviços Municipais 

praticamente como concluído, faltando edificar apenas 2 lotes. 

Em relação a este plano de pormenor é importante referir que este plano não é referido na 

versão atual do PDM, nem tão pouco na versão inicial, ficando assim numa situação de ausência 

de consideração por parte do PDM, matéria sobre a qual deverá ser efetuada uma ponderação 

sobre a sua inclusão em PDM ou, em alternativa, a sua revogação expressa atendo a que não foi 

considerado no PDM. 

 

Planos de Pormenor Diploma legal Publicação 

Bacelo 
Declaração n.º 8-11-

1991 

Diário da República, 2ª 
série - N.º 257 - 8 de 
novembro de 1991 

UOPG 2 — Parque Industrial de São 
Martinho de Anta 

Aviso n.º 15582/2019 
(abertura 

procedimento) 

Diário da República, 2ª 
série - N.º 190 – 3 de 
outubro de 2019 

Área de Acolhimento Empresarial de 
Sabrosa – Ampliação da Zona Industrial 
de Sabrosa 

Aviso n.º 13298/2019 
(abertura de 

procedimento) 

Diário da República, 2ª 
série – N.º 160 – 22 de 
agosto de 2019 
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6.4.2.2 PP da UOPG 2 — Parque Industrial de São Martinho de Anta 

A Câmara Municipal de Sabrosa, na sua reunião de caráter público, realizada em 22 de agosto 

de 2019, deliberou, por unanimidade, proceder à abertura do procedimento para Elaboração do 

Plano de Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão de São Martinho de Anta 

(UOPG 2 — Parque Industrial de São Martinho de Anta), estabelecendo o prazo de 9 meses para 

a sua elaboração, conforme consta do aviso n.º 15582/2019, publicado a 3 de outubro de 2019 

(em anexo). 

A elaboração deste plano de pormenor está a ser efetuada para a área delimitada em Planta de 

Ordenamento de acordo com o disposto no número 2 do artigo 74.º do Regulamento do PDM 

que definiu os respetivos conteúdos programáticos a respeitar e que são os seguintes: 

a) Objetivos: Proporcionar um espaço para a instalação de indústrias, numa área 

geográfica favorável, localizado fora das zonas residenciais com bons acessos aos meios 

de transporte; 

b) Parâmetros Urbanísticos: Altura máxima da fachada de 9 metros acima da cota de 

soleira, índice máximo de utilização (Iu) de 0,60 e índice máximo de ocupação do solo (Io) 

de 50 % da área total do prédio; 

c) Regime: A ocupação, uso e transformação do solo fica condicionada à elaboração e 

aprovação de Plano de Pormenor ou de Unidades de Execução. Sem prejuízo da legislação 

aplicável e enquanto o Plano de Pormenor ou Unidades de Execução não estiverem 

aprovados, aplica- -se o disposto para as categorias de espaço delimitadas na Planta de 

Ordenamento (Classificação e Qualificação do Solo), não podendo em qualquer situação 

Assim a opção tomada pela Câmara Municipal foi a de concretização o previsto no PDM para a 

UOPG 02 através da elaboração de um plano de pormenor, sendo que os termos de referência 

e a incidência espacial estão em linha com o previsto no PDM. Referir ainda que a sua futura 

aprovação poderá determinar um ajustamento do PDM, o qual será, em princípio, enquadrado 

pela figura de dinâmica de alteração por adaptação (artigo 121.º do RJIGT). 

6.4.2.3 PP da Área de Acolhimento Empresarial de Sabrosa — Ampliação da Zona Industrial 

de Sabrosa 

Apesar de não estar inserida numa UOPG prevista no PDM a Câmara Municipal de Sabrosa, na 

sua reunião de caráter público, realizada em 11 de julho de 2019, deliberou, por unanimidade, 

proceder à abertura do procedimento para do procedimento para Elaboração do Plano de 

Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Sabrosa — Ampliação da Zona Industrial de 
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Sabrosa, estabelecendo o prazo de 12 meses para a sua elaboração, conforme consta do aviso 

n.º 13298/2019, publicado a 22 de agosto de 2019 (em anexo). 

A elaboração deste plano de pormenor prende-se com a necessidade de enquadrar em IGT a 

ampliação da atual Zona Industrial de Sabrosa, estando essa área delimitada em Planta de 

Ordenamento de acordo como sendo Solo Urbanizado - Espaços de Atividades Económicas, 

contribuindo em simultâneo para o previsto nas alíneas a) e b) constantes do artigo 69.º do 

regulamento relativo à priorização das intervenções a realizar, nomeadamente: 

a) As que, contribuindo para a concretização dos objetivos do Plano, possuam carácter 

estruturante no ordenamento do território e sejam catalisadoras do desenvolvimento do 

concelho;  

b) As de consolidação e qualificação do espaço urbanizado; 

 

6.4.3 Outros Planos Municipais 

6.4.3.1 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

O PMDFCI em vigor no município de Sabrosa, que abrange o intervalo de quatro anos, de 2016 

a 2020, assenta a sua elaboração no Decreto-Lei n.º 124/2006 de 28 de junho e na Portaria nº 

1139/2006, de 15 de outubro que estabelece a estrutura-tipo destes documentos. 

A sua elaboração preconizou-se em cinco eixos estratégicos, a saber: 

• “1.º Eixo Estratégico — Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais 

(itens desenvolvidos: redes de faixas de gestão de combustível e mosaicos de parcelas 

de gestão de combustível; rede viária florestal; rede de pontos de água; silvicultura no 

âmbito da DFCI); 

• 2.º Eixo Estratégico — Redução da incidência dos incêndios (itens desenvolvidos: 

comportamentos de risco e sensibilização da população; fiscalização); 

• 3.º Eixo Estratégico — Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios (itens 

desenvolvidos: vigilância e deteção; 1.ª intervenção; combate, rescaldo e vigilância pós-

incêndio); 

• 4.º Eixo Estratégico — Recuperar e reabilitar os ecossistemas (itens desenvolvidos: 

ações de estabilização de emergência e reabilitação pós-incêndio; Planeamento da 

recuperação de áreas ardidas); 

• 5.º Eixo Estratégico — Adoção de uma estrutura orgânica funcional e eficaz: (itens 

desenvolvidos: identificação das competências das entidades; planificação das reuniões 
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da Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF) e monitorização e revisão do 

PMDFCI).” 

Mais recentemente, a Lei n.º 76/2017 de 17 de agosto, que alterna o sistema nacional de defesa 

da floresta contra incêndios, procedendo à quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 124/2006 de 28 

de junho, fica patenteada uma reformulação e uma atualização à face ao anterior decreto-lei. 

As maiores alterações prendem-se com uma maior articulação com a “classificação dos solos 

para efeitos do ordenamento territorial”, (baseada no RJIGT e na sequência da Lei de Bases 

Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo), e à 

classificação dos solos para efeitos da defesa da floresta contra incêndios. Cumulativamente 

operaram-se alterações ao nível da descentralização para elaboração dos PMDFCI, passando 

para a alçada dos municípios esse ónus, contrariamente ao que sucedia. Comparativamente ao 

Decreto-Lei n.º 124/2006 de 28 de junho, prevê-se ainda uma participação dos cidadãos (ainda 

que indireta), assim como uma publicitação dos Planos, uma vez que passa a existir 

obrigatoriedade nesta matéria em Diário da República (OLIVEIRA, 2018). 

De uma forma global, há uma reformulação de competências, assente numa visão de prevenção 

e não de reação às ocorrências incendiárias, alterando o Sistema Nacional de Defesa da Floresta 

contra Incêndios.  

Nesta medida, o PMDFCI de Sabrosa deverá ser revisto, porém de seguida irá fazer-se uma 

avaliação relativamente à estimativa orçamental para cumprimento dos eixos estratégicos 

definidos no Plano. 

 

Eixos Estratégicos 
Estimativa do Orçamento Total (€) 

2016 2017 2018 2019 2020 Total/Eixo 

1º Eixo 

Estratégico 

153.200,00  428.400,00 72.350,00 23.100,00 340.100,00 1.017.150,00 

2º Eixo 

Estratégico 

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 20.000,00 

3º Eixo 

Estratégico 

142.000,00 142.000,00 142.000,00  142.000,00 142.000,00  710.000,00 

4º Eixo 

Estratégico 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 25.000,00 

5º Eixo 

Estratégico 

0,00 1.600,00 800,00 600,00 0,00 3.000,00 

Total/Ano 30.200,00 581.000,00 224.150,00 174.700,00 491.100,00  

- TOTAL ESTIMATIVA ORÇAMENTO PMDFCI SABROSA – 1.775.150,00 euros 

€ Quadro 33| Síntese da Estimativa de Orçamento do PMDFCI do Concelho de Sabrosa. 
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Efetivamente, o município conseguiu cumprir a programação com a dotação orçamental 

estimada anualmente até ao momento, por forma a cumprir as medidas definidas para cada um 

dos eixos estratégicos. 

Ainda assim, face às alterações regulamentares atrás referidas, e apesar do PMDFCI estar na 

parte final do quadriénio que foi programado, torna-se pertinente a sua revisão, devidamente 

adequada às orientações vertidas pelo quadro legislativo mais recente. 

 

Feito este enquadramento e avaliação do PMDFCI, importa analisar também as ocorrências 

incendiárias dos últimos 10 anos no território concelhio, permitindo perceber quais as áreas 

mais afetadas em termos florestais e quais os condicionalismos para o território ao nível do 

ordenamento do território. Nos últimos 10 anos, de acordo com os dados disponibilizados pelo 

ICNF, o concelho de Sabrosa possui um total de 2580 ha de áreas ardidas, sendo o ano de 2017 

aquele que mais afetou o território, com mais de 800 ha ardidos. 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 34| Contabilização das áreas ardidas nos últimos 10 anos (2009-2018). 
Fonte: ICNF. 

 

Além dos condicionalismos a nível florestal, as ocorrências ardidas identificadas têm implicações 

ao nível dos perímetros urbanos delimitados no PDM, uma vez que as áreas ardidas intersetam 

8 aglomerados, alguns deles com bastante afetação, como é o caso de Parada do Pinhão (cerca 

de 30% do perímetro urbano com área ardida) e a área proposta para a implantação do Parque 

Industrial de Cardacedo (com mais de 60% de áreas ardida). Esta última área, deverá merecer 

especial atenção ao nível de uma futura revisão ou alteração ao PDM tendo em conta os 

objetivos programáticos definidos no horizonte temporal do Plano após a sua última revisão, 

uma vez que, além de se encontrar qualificada como “solo urbanizável”, está delimitada como 

unidade operativa de planeamento e gestão. 

Ano Área Ardida (ha) 

2009 206,8 

2010 687,8 

2011 550,1 

2012 75,9 

2015 130,1 

2016 6,2 

2017 807,0 

2013 116,0 

Total 2580,0 
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Importante ainda ressalvar que, com a exceção do ano de 2017, as restantes ocorrências 

sucederam no inicia da década, pelo que os condicionalismos ao nível do solo deixarão de ter 

ônus volvido o período de 10 anos. 

Áreas ardidas em perímetro urbano 

Perímetro urbano ha Ano ocorrência 

Parada do Pinhão 
1,8 2011 
9,7 2017 

Parque Industrial de Cardacedo 15,8 2017 
Paredes 1,6 2011 
Garganta 1,1 2010 
Feitais 0,1 2010 
Anta 0,3 2010 
São Martinho de Anta 0,1 2010 
Vilela 0,5 2017 

Quadro 35| Área ardida em perímetro urbano nos últimos 10 anos (2009-2018). 

Na figura seguinte poderá verificar-se a espacialização das áreas ardidas nos últimos 10 anos, no 

concelho, sendo visível a proximidade a alguns aglomerados urbanos. 

 
Figura 62| Áreas ardidas (2009-2018). 

Fonte: ICNF. 
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Cumulativamente, analisada a Carta de Perigosidade vigente à data do presente relatório, 

verifica-se a existência de perigosidade alta e muito alta dentro dos limites dos perímetros 

urbanos atuais. No total, foram contabilizados 118 ha de perigosidade alta e muito alta dentro 

dos perímetros, que corresponde a sensivelmente 1,3% da área dos mesmos. Na tabela seguinte 

segue a contabilização das áreas por perímetro urbano, devendo as mesmas, tal como as áreas 

ardidas anteriormente analisadas, ser consideradas num futuro procedimento de alteração ou 

revisão do PDM. 

Perímetro urbano Perigosidade  Área (m2)  

Abrecovo Alta          2 146,0  

Anta Muito Alta             150,4  

Anta/São Martinho de Anta Alta          2 249,1  

Chanceleiros Alta             278,2  

Complexo Industrial de Vale Carrão Alta        53 738,7  

Covas do Douro Alta             998,6  

Delegada Alta          1 319,7  

Delegada Muito Alta             857,1  

Donelo Alta          1 319,0  

Feitais Alta             909,6  

Fermentões Alta             883,9  

Garganta Alta             769,3  

Garganta Muito Alta                15,2  

Gouvães do Douro Alta          2 083,2  

Gouvães do Douro Muito Alta             434,2  

Ordonho Alta             525,7  

Parada de Pinhão Alta          1 950,0  

Paradela de Guiães Alta             991,6  

Paredes Muito Alta             291,2  

Parque Industrial do Cardacedo Alta        31 069,9  

Pesinho Alta             348,9  

Pinhão Cel Alta             752,8  

Pinhão Cel Muito Alta             475,8  

Provesende Alta             296,7  

Sabrosa/Paços Alta          1 837,8  

Sabrosa/Paços Muito Alta                91,3  

São Lourenço de Riba Pinhão Alta          1 493,6  

São Lourenço de Riba Pinhão Muito Alta             160,2  

Saudel Alta             195,3  

Saudel Muito Alta          1 344,8  

Sobrados Alta             238,5  

Souto Maior Alta          3 693,9  

Souto Maior Muito Alta             327,9  

Souto Maior/Tapado Alta             650,0  

Torre de Pinhão Alta             803,9  
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Perímetro urbano Perigosidade  Área (m2)  

Vale das Gatas Alta          1 770,0  

Vale das Gatas Muito Alta                90,8  

Vilar de Celas Muito Alta                14,9  

Vilarinho de São Romão/Celeirós Alta             212,2  

Vilela Alta             418,5  

Total 
 

    118 198,4  

Quadro 36| Áreas com perigosidade em perímetro urbano. 
Fonte: CMS. 

 

6.5 Programas estratégicos de Financiamento – Portugal 2020 

 

No seguimento do Quadro de Referência Estratégia Nacional (QREN) surge o Portugal 2020 que 

enquadra os apoios estruturais da União Europeia para o intervalo 2014 a 2020. 

O Portugal 2020 surge de um acordo de parceria adotado entre Portugal e a Comissão Europeia, 

que reúne a atuação dos 5 Fundos Europeus Estruturais e de Investimento - FEDER, Fundo de 

Coesão, Fundo Social Europeu (FSE), Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER) e Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) - no qual se definem 

os princípios de programação que consagram a política de desenvolvimento económico, social 

e territorial para promover no intervalo 2014-2020. 

Estes princípios de programação estão alinhados com o Crescimento Inteligente, Sustentável e 

Inclusivo, prosseguindo a ESTRATÉGIA EUROPA 2020. 

Os cinco principais objetivos das políticas a prosseguir no Portugal2020 são os seguintes:  

• Estimular à produção de bens e serviços transacionáveis, internacionalização da 

economia e à qualificação do perfil de especialização da economia portuguesa; 

• Reforçar o investimento na educação, incluindo formação avançada, e de medidas e 

iniciativas dirigidas à empregabilidade;  

• Reforçar a integração das pessoas em risco de pobreza e de combate à exclusão social; 

• Promover a coesão e competitividade territoriais, particularmente nas cidades e em 

zonas de baixa densidade; 

• Apoiar o programa da reforma do Estado, assegurando que os fundos possam contribuir 

para a racionalização, modernização e capacitação institucional da Administração 

Pública e para a reorganização dos modelos de provisão de bens e serviços públicos. 
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A programação e implementação do Portugal 2020 organizam-se em quatro domínios 

temáticos:  

• Competitividade e Internacionalização;  

• Inclusão Social e Emprego; 

• Capital Humano; 

• Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos. 

Considera, ainda, os domínios transversais relativos à reforma da Administração Pública e à 

territorialização das intervenções. 

O apoio comunitário no período 2014-2020 adota uma estrutura operacional assente em 

Programas Operacionais temáticos, nacionais, regionais e de assistência técnica, que assumem 

particularidades consoante os territórios onde intervêm ou de acordo com os objetivos em que 

estão enquadrados. Por consequência, a estruturação operacional dos Fundos da Política de 

Coesão concorre para prosseguir os quatro domínios temáticos. 

O Portugal 2020, seguindo o caminho iniciado no QREN, privilegia as NUTS III como escala de 

intervenção privilegiada no sentido de alcançar abordagens territoriais integradas. Nesse 

sentido, a escala NUTS III, mais concretamente as suas Estratégias Integradas de 

Desenvolvimento Territorial (EIDT), dinamizadas pelas respetivas Comunidades Intermunicipais 

(CIM), em articulação com os restantes atores relevantes, servirão de referência para assegurar 

a coerência com outras intervenções de cariz sub-regional ou local. 

As Estratégias Integradas de Desenvolvimento Territorial (EIDT) são referenciais estratégicos 

que asseguram a coerência com as intervenções de cariz sub-regional ou local, bem como com 

as Estratégias definidas a nível das respetivas NUTS II. Estas Estratégias são dinamizadas pelas 

Comunidades Intermunicipais (CIM) de cada uma das NUTS III do Continente, em articulação 

com os restantes atores relevantes para os processos integrados de desenvolvimento regional. 

Considerando as novas realidades da organização do território, e as prioridades adiantadas pela 

Comissão Europeia, considerou-se premente desencadear um processo regional de definição 

estratégica que, tendo em conta os esforços já levados a cabo, reflita as opções de 

desenvolvimento que se colocam à Região do Douro. A Estratégia de Desenvolvimento 

Integrado da Região do Douro, EIDTRD 2020, foi impulsionada pela Comunidade Intermunicipal 

do Douro que estrutura a visão, estratégia e plano de ação da região para o próximo período de 

programação estrutural. Esse documento definiu as principais linhas de atuação e as principais 

prioridades da região, para o horizonte temporal 2014-2020, considerando, nomeadamente, o 

quadro de orientações e princípios, a nível nacional e comunitário, que suportam o próximo 
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período de programação, bem como, o diagnóstico prospetivo regional e o processo de 

auscultação de atores realizado.  

No desenvolvimento da EIDTRD 2020 foi essencial promover a análise de um conjunto alargado 

de instrumentos e programas de estratégia e de ordenamento do território dirigidos para a 

região Norte e, em particular, para o Douro, entre eles o Programa Operacional Regional do 

Norte (POR-N).  

Os POR adotaram, como centro urbano de ordem superior, aqueles que tinham, nos respetivos 

Planos Regionais de Ordenamento do Território (PROT), alguma especificidade relevante e 

multiplicadora para a economia regional. Decorre, então, que todos estes centros urbanos de 

ordem superior teriam, e tiveram, a obrigatoriedade de elaborar um PEDU, enquanto que os 

centro urbanos complementares, como é o caso de Sabrosa elaborou os seguintes instrumentos 

de programação, em função das áreas de intervenção:  

I O Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS), definido ao nível da NUT 

III; 

II  O Plano de Ação de Regeneração Urbana, PARU. 

 

6.5.1 O Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS) 

No âmbito do Portugal 2020, foi colocado o desafio às comunidades Intermunicipais e às Áreas 

Metropolitanas que pretendiam contratualizar com o respetivo Programa Operacional Regional 

a elaboração de Planos de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável definidos ao nível de NUTS 

III.  

Nestes planos enquadrou-se o apoio financeiro que os Municípios pretendiam candidatar ao 

respetivo Programa Operacional (PO) Regional para a concretização das tipologias de ação no 

âmbito da prioridade de investimento “Promoção de estratégias de baixo teor de carbono para 

todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas urbanas, incluindo a promoção da 

mobilidade urbana multimodal sustentável e medidas de adaptação relevantes para a 

atenuação”, que tinha em consideração as orientações europeias e nacionais que constam do 

documento Guidelines- Developing and Implementing a Sustainable Urban Mobility Plan16
 e do 

“Guia para a elaboração de Plano Mobilidade Transportes”17
. 

Como refere o PAMUS da CIM do Douro “As orientações presentes nos instrumentos de 

planeamento e gestão territorial para as questões da mobilidade e transportes devem ser 

entendidas como o conjunto de princípios a reter de forma flexível e adaptável tendo em conta 

 
16 Elaborado pela ELTIS para a Comissão Europeia (2014) 
17 Elaborado pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P. (2011) 
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as características específicas de cada território de intervenção e que devem resultar na 

promoção das tipologias de intervenção que se pretendem financiar e que estão previstas no 

Plano Operacional Regional do Norte.” 

Assim, o PAMUS surge como um instrumento que procura responder de forma concertada aos 

objetivos definidos nas políticas e orientações europeias e nacionais, bem como enquadrado 

com os diversos Instrumentos de Gestão Territorial, nomeadamente o PROT e o PDM, 

encontrando-se também enquadrado, neste caso, com o Norte 2020 - Programa Operacional 

Regional do Norte. Este documento constitui-se como um importante plano para a definição das 

estratégias e propostas com vista ao desenvolvimento das infraestruturas e serviços de 

transporte e mobilidade. Neste contexto as linhas de orientação e principais objetivos do 

PAMUS devem obrigatoriamente contribuir pelo menos para:  

• Melhoria da eficiência e eficácia do transporte de pessoas e bens;  

• Promoção de uma harmoniosa transferência para modos de transporte mais limpos e 

eficientes; 

• Garantia de um sistema de acessibilidades e transporte mais inclusivo; 

• Redução do impacte negativo do sistema de transportes sobre a saúde e a segurança 

dos cidadãos, em particular, dos mais vulneráveis;  

• Redução da poluição atmosférica, do ruído, das emissões de gases com efeito de estufa 

e do consumo de energia. 

A Comunidade Intermunicipal (CIM) do Douro elaborou o Plano de Ação de Mobilidade Urbana 

Sustentável (PAMUS), no qual foi feita uma caracterização e diagnóstico do sistema de 

acessibilidades e do modelo de mobilidade, a identificação de cenários, objetivos e definição da 

estratégia, assim como foi definido um programa de ação para cada município que pertence à 

CIM do Douro, entre eles o Município de Sabrosa.Para o concelho de Sabrosa foram definidas 

cinco ações/intervenções, que contribuem para a melhoria das condições de mobilidade das 

populações, estando as mesmas elencadas no quadro seguinte: 
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Prioridade de 
investimento 

Designação 

Valor do investimento Calendário 

Total 
Não 

reembolsável 
FEDER Inicio Fim 

Mobilidade 
sustentável 

Interface Escola EB 2/3 Miguel 
Torga de Sabrosa 

179 610,49 € 157 213,41 € 

247 539,74 € 

2018 2018 

Interface à Aldeia Vinhateira 
de Provesende 

134 009,81 € 134 009,81 € 2017 2018 

Total PAMUS (Compromissos) 313 620,30 € 291 223,22 € 247 539,74 €   

Mobilidade 
sustentável 

(compromissos 
complementares) 

Interface ao centro da Aldeia 
de Gouvinhas 

81 000,00 € 81 000,00 € 

Se
m

 e
n

q
u

ad
ra

m
en

to
  2018 2019 

Via pedonal de interligação 
entre escolas (Centro Escolar e 
Escola C+S) 

 101 500,00 €       101 500,00 €  2019 2020 

Via pedonal e ciclável entre os 
principais polos urbanos do 
concelho 

377 500,00 € 377 500,00 € 2019 2020 

Total (Compromissos 
complementares) 

 560 000,00 €       560 000,00 €                      -   €    

Quadro 37| Quadro de compromissos do PAMUS.  
Fonte: CMS. 

Do quadro de ações/intervenções propostas já foi executado a “interface escola EB 2/3 Miguel 

Torga de Sabrosa”, assim como a “interface à Aldeia Vinhateira de Provesende”, tendo-se assim 

concretizado o que estava previsto em termos de investimentos prioritários contemplados no 

PAMUS da CIM Douro para o território de Sabrosa. As restantes ações/intervenções 

apresentam-se como compromissos complementares e ainda não tem enquadramento em 

termos de financiamento. 

6.5.2 Plano de Ação e Regeneração Urbana (PARU) 

No âmbito do Portugal 2020 foi realizado o convite aos municípios para apresentarem a sua 

candidatura ao Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU), a fim de beneficiarem de 

financiamento no eixo da regeneração urbana. Este plano tinha como intuito promover o 

crescimento sustentável, inteligente e inclusivo do território, em linha com os objetivos da 

estratégia do Portugal 2020, com o PROT-Norte e, naturalmente, com as orientações definidas 

pelo PDM de Sabrosa. Neste seguimento, para promover a requalificação dos seus aglomerados 

urbanos, a Câmara Municipal procedeu à delimitação de duas Áreas de Reabilitação Urbana, a 

ARU de Sabrosa com cerca de 150 ha, e a ARU de São Martinho de Anta com 57,6 ha.  

O Plano de Ação de Regeneração Urbana constituiu um cenário de continuidade às ações 

desenvolvidas pelo município no âmbito das políticas de Regeneração Urbana, reforçando a 

ambição de tornar o concelho mais atrativo, sustentável e com maior e melhor qualidade de 

vida. Assim, este plano definiu quatro objetivos estratégicos (OE), transversais, que se 

complementam entre si, e que por via das ações que venham a ser implementadas pretendem 

operacionalizar a estratégia global de desenvolvimento urbano, nomeadamente:  
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• Regenerar e revitalizar o tecido urbano, atraindo investimento, residentes visitantes e 

turistas; 

• Promover a coesão e integração social da comunidade; 

• Promover a sustentabilidade da mobilidade urbana e a qualidade do ambiente urbano; 

• Incentivar a participação e a implementação de um processo de governança; 

A implementação das orientações estratégicas e específicas identificadas, e consequentemente 

o sucesso de implementação da estratégia de desenvolvimento de Sabrosa, encontra-se ainda 

dependente de um conjunto de fatores críticos: 

I Mobilização e o envolvimento dos atores privados; 

II Implementação de projetos públicos que alavanquem a iniciativa privada; 

III Coerência e viabilidade das operações propostas face ao regulamentado nos 

instrumentos de gestão territorial (IGT); 

IV Capacitação técnica dos profissionais ligados ao desenvolvimento de projetos de 

regeneração urbana; 

V Dinâmica dos instrumentos financeiros dirigidos às operações públicas (com retorno 

económico) e privadas; 

VI Articulação entre os vários fundos comunitários e os instrumentos financeiros 

disponíveis; 

VII Monitorização e avaliação das políticas de regeneração urbana implementadas; 

VIII Eficácia do processo de participação e governança proposto. 

No âmbito do Plano de Ação de Regeneração Urbana estavam programadas as seguintes 

intervenções: 

Designação 

Valor do investimento Calendário 

Total 
Investimento 

Elegível 

Investimento 
Elegível 

Executado 
FEDER Inicio Fim 

Regeneração urbana da Rua 
Florindo Calhelha - Sabrosa 

152 743,30€ 152 743,30€ 152 743,30€ 129 831,81 2017 2017 

Regeneração urbana da Rua das 
Quintães – S. Martinho de Anta 

512 820,9€ 512 820,9€ 506 349,65€ 435 897,77€ 2017 2019 

Regeneração urbana da Rua 
Fundo do Povo – S. Martinho de 

Anta 
529 943,27€ 346 259,33€ 341 406,00€ 294 320,43€ 2018 2019 

Regeneração urbana do Bairro 
Maria de Fátima - Sabrosa 

165 273,98€ 165 273,98€ 
Obras 

iniciadas 
140 482,88€ 2019 2020 

Regeneração urbana do centro 
da vila de S. Martinho de Anta - 

Rua do Teixo e seus 
arruamentos 

185 882,35€ 185 882,35€ 
Obras 

iniciadas 
158 000,00€ 2019 2020 

Total 1 546 663,80€ 1 362 979,87€  1 158 532,89€  

Quadro 38| Quadro de compromissos do PARU.  
Fonte: CMS. 
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No quadro de compromissos do PARU estão elencadas as intervenções consignadas ao respetivo 

Plano, estando três delas já concluídas, nomeadamente a regeneração urbana da Rua Florindo 

Calhelha, a das Ruas das Quintães em São Martinho de Anta e da Rua Fundo do Povo igualmente 

em São Martinho de Anta. As outras duas intervenções (regeneração urbana do bairro Maria de 

Fátima – Sabrosa, e regeneração urbana do centro da Vila de S. Martinho de Anta), as obras já 

foram adjudicadas e consignadas, encontrando-se na sua fase inicial de execução. 

 

6.5.3 Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

A reabilitação de áreas urbanas degradadas é fundamental na política de ordenamento do 

território, devendo ser uma das prioridades estratégicas do município, na medida em que é 

crucial salvaguardar o património e revitalizar as dinâmicas económicas e turísticas alicerçadas 

nele e não só. Neste sentido, foram delimitadas duas Áreas de Reabilitação Urbana (ARU), “que, 

em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos 

equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva”18, 

justificam intervenção, nomeadamente: 

• ARU de Sabrosa - Aviso n.º 3809/2017 - Diário da República n.º 71/2017, Série II de 

2017-04-10; 

• ARU de São Martinho de Anta - Aviso n.º 3809/2017 - Diário da República n.º 71/2017, 

Série II de 2017-04-10. 

O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro alterado 

pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto19, estrutura as intervenções de reabilitação com base em 

dois conceitos fundamentais: o conceito de ARU, cuja delimitação pelo município tem como 

efeito determinar a parcela territorial que justifica uma intervenção integrada no âmbito deste 

diploma, e o conceito de Operação de Reabilitação Urbana, ORU, correspondente à estruturação 

concreta das intervenções a efetuar no interior da respetiva área de reabilitação urbana. As 

ORU’s são aprovadas através de instrumento próprio ou de plano de pormenor de reabilitação 

urbana. 

À data da elaboração do presente documento ambas as ARU’s aguardam que se inicie as 

respetivas operações de reabilitação urbana, uma vez que houve a necessidade de proceder à 

redefinição/ajustamento dos limites inicialmente definidos, o que acabou por atrasar o 

processo. 

 
18 Manual de Apoio. Processos de delimitação e aprovação de Áreas de Reabilitação Urbana e de Operações de 

Reabilitação Urbana. pp. 3. Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (2013). 
19 Portal da Habitação  
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7. Relação entre os PMOT e os restantes IGT 

7.1 Análise correlacional 

Neste ponto realiza-se uma síntese esquemática qualitativa entre os PMOT em vigor, 

nomeadamente o PDM e o PP do Bacelo com os restantes IGT que atualmente vigoram no 

município. Esta análise teve por base a caracterização sumária feita anteriormente para cada 

um desses IGT, assim como a sua execução e respetiva contribuição para os PMOT em vigor. 

Para tal, num exercício inicial procurou-se identificar a correlação qualitativa dos indicadores 

“chave” de enquadramento temático com os IGT em vigor (segue no anexo I), para depois se 

correlacionar os PMOT em vigor com os restantes IGT com incidência no território. 

Do quadro de correlações emergem duas nuances distintas relativamente aos PMOT. A primeira, 

relativamente ao PP do Bacelo é que o nível de correlação é muito fraco ou não aplicável com a 

quase totalidade dos IGT. Isto é explicado pelo facto de se tratar de um plano de pormenor 

muito antigo, elaborado ainda antes do PDM de 1ª geração de Sabrosa, onde nenhum dos IGT 

que se apresentam na tabela seguinte se encontrava em vigor, o que faz com que o nível de 

articulação seja muito fraco ou não aplicável. Por forma a melhor perceber-se esta fraca 

correlação, uma análise ao capítulo do “enquadramento legal” no presente relatório, ajuda a 

perceber este quadro. Numa segunda linha analisa-se a correlação entre o PDM e os IGT, onde, 

naturalmente, pelo intervalo temporal em que foi revisto, o mesmo apresenta um gradiente de 

correlação muito mais vincado com a maioria dos IGT, uma vez que durante o processo de 

revisão já incorporou, ou verteu, as orientações especificas de cada um. Sobre esta matéria há 

que referir que os IGT que apresentam média correlação com o PDM são o PNPOT, o PNAC e o 

PROF Trás-os-Montes e Alto Douro. Esta fraca articulação explica-se porque esses IGT (PNPOT, 

PNAC e PROF) foram revistos, ou redefinidas novas orientações (no caso do PNAC para os 

próximos 10 anos), e, apesar das orientações não terem sido totalmente alteradas, carecem de 

atualização no PDM num futuro procedimento de alteração ou revisão. 

IGT PDM PP Bacelo 

Programa Nacional da Política de Ordenamento do território (PNPOT)     

Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2020/2030)     

Plano Nacional da Água (PNA)     

Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000)     

Plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000)     

Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Douro (RH3)     

PROF Trás-os-Montes e Alto Douro     

Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro 
Vinhateiro (PIOT-ADV)     

Fraco Médio Forte Não aplicável 
Quadro 39|: Avaliação qualitativa do nível de correlação entre os PMOT e os restantes IGT 

com incidência no concelho de Sabrosa. 
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7.2 Avaliação do grau de execução da estratégia do PDM 

Tendo o PDM como objetivo principal a consolidação do papel do concelho de Sabrosa no 

contexto regional, foram definidos vários objetivos estratégicos, os quais ficaram consagrados 

no número 2 do artigo 2.º do regulamento do PDM, os quais tinham por base um conjunto de 

objetivos específicos para os quais contribuíam ações e projetos, conforme consta do 

documento de acompanhamento do PDM denominado de Relatório de Fundamentação do 

Plano e Programa Geral de Execução  (páginas 80 a 97).  

Assim será com base nesse quadro referência que será efetuada a avaliação qualitativa da 

execução da estratégia prevista no PDM, isto numa perspetiva do Ordenamento do Território e 

entrando em consideração com os outros IGT’s em vigor no Território, utilizando os seguintes 

níveis: Baixo, Médio e Elevado. 

OPÇÕES 
ESTRATÉGICAS do 

PDM 
(n.º 2 do artigo 2.º 
do regulamento) 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 
(Relatório de 

Fundamentação do 
Plano) 

AVALIAÇÃO 
DO GRAU DE 
EXECUÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO 

a) Potenciar a 
centralidade 
conferida pelos 
novos eixos viários; 

1.1. Melhorar as 
ligações entre a sede 
do concelho e os eixos 
viários estruturantes  

Médio 

As ligações com as vias 
estruturantes A 4/ A 24 e o 
concelho de Vila Real estão 
de facto bastante 
favorecidas, no entanto as 
ligações com os Concelhos 
limítrofes de Alijó, Peso da 
Régua e Vila Pouca de 
Aguiar ainda carecem da 
realização de 
investimentos de 
construção/ requalificação, 
apesar do esforço 
considerável que está a ser 
efetuado, nomeadamente 
na EM 323. 
Ao nível dos transportes 
públicos destaque para a 
realização de 
investimentos em 
interfaces de TP. 
A avaliação obtida de 
Médio reflete o facto de 
ainda se poder melhorar 
substancialmente a 
articulação com o território 
envolvente  

1.2. Melhorar a 
articulação do 
concelho com os 
centros urbanos e os 
territórios envolventes  
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OPÇÕES 
ESTRATÉGICAS do 

PDM 
(n.º 2 do artigo 2.º 
do regulamento) 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 
(Relatório de 

Fundamentação do 
Plano) 

AVALIAÇÃO 
DO GRAU DE 
EXECUÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO 

b) Reforçar a 
capacidade de 
atracão e de 
polarização do 
concelho; 

2.1. Consolidar o papel 
e as funções urbanas e 
económicas da Vila  

Médio 

Apesar de ter havido 
investimento e ações para 
dotar a vila de 
equipamentos e serviços 
âncora, bem como na 
criação de espaços para 
acolhimento de empresas 
(através da elaboração de 2 
novos PP’s) ainda falta 
realizar alguns dos 
investimentos previstos em 
equipamentos, mas 
sobretudo conseguir travar 
a tendência de perda de 
população verificada. É por 
isso que se considera como 
tendo uma avaliação de 
Médio. 

2.2. Atrair e fixar novos 
residentes  

2.3. Atrair e fixar 
iniciativas e 
investimentos  

c) Promover o 
desenvolvimento 
policêntrico do 
concelho e reforçar 
as infraestruturas de 
suporte à integração 
e coesão territorial; 

3.1. Reforçar o papel e 
as funções dos polos 
urbanos secundários 

Médio 

A avaliação de Médio 
reflete o que ainda falta 
realizar em termos das 
redes de equipamentos em 
particular ao nível da 
refuncionalização dos 
edifícios das escolas 
primárias desativadas, 
apesar de todo 
investimento efetuado ao 
nível do abastecimento de 
água e saneamento. 

3.2. Completar, 
reordenar e 
requalificar as redes de 
infraestruturas básicas  

3.3. Completar, 
reordenar e 
requalificar a rede 
viária concelhia e 
facilitar a mobilidade 
interna  

3.4. Completar, 
reordenar e 
requalificar a rede de 
equipamentos de 
utilização coletiva   

d) Controlar, ordenar 
e qualificar os 
espaços urbanos, 
harmonizar e 

4.1. Reestruturar e 
requalificar o 
perímetro urbano da 
Vila  

Médio 

Os IGT’s em vigor no 
território de Sabrosa, e em 
particular o PDM, tem 
vindo a conseguir conter e 
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OPÇÕES 
ESTRATÉGICAS do 

PDM 
(n.º 2 do artigo 2.º 
do regulamento) 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 
(Relatório de 

Fundamentação do 
Plano) 

AVALIAÇÃO 
DO GRAU DE 
EXECUÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO 

compatibilizar os 
diferentes usos do 
solo rural;  

4.2. Reestruturar e 
requalificar os 
perímetros urbanos 
dos polos secundários  

disciplinar a expansão 
urbana e a edificação fora 
dos perímetros urbanos e 
também a harmonização 
dos diferentes usos os 
solos, destacando-se 
também todo o 
investimento de 
reabilitação urbana 
realizado, no entanto pelo 
facto de só a execução de 
uma das UOPGs previstas 
no PDM ter arrancado 
atribui-se o nível de 
avaliação Médio. 

4.3. Conter e 
disciplinar a expansão 
urbana e a edificação 
fora dos perímetros 
urbanos  

4.4. Harmonizar e 
compatibilizar os 
diferentes usos do solo 
rural  

e) Consolidar o peso 
económico das 
indústrias extrativas 
e agroalimentares; 

5.1. Incentivar e apoiar 
a modernização dos 
sectores de atividades 

Elevado 

Os dados estatísticos 
apresentados no ponto 5 
deste documento revelam 
que a evolução tem sido 
bastante positiva, com 
particular destaque para o 
setor agroalimentar, pelo 
que se atribui uma 
avaliação de Elevado 

5.2. Melhorar as 
condições externas de 
funcionamento e os 
custos de contexto dos 
sectores de atividades 

f) Desenvolver o 
turismo e as 
atividades 
socioeconómicas 
conexas; 

6.1. Criar condições 
para a instalação de 
projetos de 
desenvolvimento 
turístico  

Médio 

Apesar da evolução muito 
positiva nestes setores a 
não concretização das 
UOPG’s específicas para o 
setor do turismo (UOPG 05 
e 06) fazem com que o 
grau de execução atribuído 
seja de Médio. 

6.2. Reforçar o peso 
social e económico do 
sector turístico, 
apostando na 
instalação de novas 
unidades turísticas  

6.3. Diversificar as 
iniciativas locais 
direcionadas ao 
turismo, em 
conciliação com o 
comércio e serviços 
locais  

g) Preservar e 
valorizar a 
biodiversidade e o 
património natural, 

7.1. Proteger e 
valorizar a Estrutura 
Ecológica Municipal  

Elevado 

Na sua componente de 
proteção e valorização quer 
da EEM quer do património 
natural, paisagístico e 
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OPÇÕES 
ESTRATÉGICAS do 

PDM 
(n.º 2 do artigo 2.º 
do regulamento) 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 
(Relatório de 

Fundamentação do 
Plano) 

AVALIAÇÃO 
DO GRAU DE 
EXECUÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO 

paisagístico e 
cultural, utilizar de 
modo sustentável os 
recursos naturais e 
prevenir e minimizar 
os riscos naturais e 
tecnológicos;  

7.2. Utilizar de modo 
sustentável os recursos 
naturais e prevenir e 
minimizar os riscos 
naturais e tecnológicos  

cultural, entende-se que o 
grau de execução da 
Estratégia do PDM tem sido 
bastante Elevado, apesar 
de ainda haver caminho na 
utilização sustentável dos 
recursos naturais e 
minimização de riscos 
naturais e tecnológicos.   

7.3. Proteger e 
valorizar o património 
natural, paisagístico e 
cultural  

h) Assegurar a 
equidade territorial 
no provimento de 
infraestruturas e 
equipamentos e na 
universalidade do 
acesso aos 
respetivos serviços.  

Sem objetivo 
específico definido 

Médio 

Não tendo sido definido no 
relatório de 
fundamentação para este 
objetivo estratégico de 
alguma forma ele faz uma 
síntese em termos do que 
seria ideal em termos de 
provimento de 
equipamentos e 
infraestruturas, bem como 
da disponibilidade de 
acesso universal por parte 
das populações aos 
serviços.  
Assim considera-se que em 
relação ao acesso aos 
serviços está garantido, 
entende-se que a equidade 
territorial no provimento 
de infraestruturas e 
equipamentos ainda não 
está plenamente 
concretizada, pelo que a 
avaliação do grau de 
execução deste objetivo é 
Médio. 

Quadro 40| Avaliação do grau de execução da estratégia do PDM  
Fonte: Elaboração própria. 

 

Em resumo avaliação do grau de execução dos objetivos estratégicos do PDM é de Médio em 6 

deles, sendo considerado Elevado para os restantes 2, nomeadamente para os objetivos e) 

Consolidar o peso económico das indústrias extrativas e agroalimentares; e g) Preservar e 

valorizar a biodiversidade e o património natural, paisagístico e cultural, utilizar de modo 

sustentável os recursos naturais e prevenir e minimizar os riscos naturais e tecnológicos. Esta 
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avaliação reflete o posicionamento temporal da implementação do PDM, bem como a evolução 

da realização dos investimentos programados no Programa de Execução. 

 

8. Considerações finais 

 

Em jeito de síntese neste ponto procurar-se-á, sucintamente, identificar as linhas e tendenciais 

gerais do território concelhio, que têm uma afetação direta no contexto do planeamento e 

ordenamento do território, que permitem inferir se os IGT em vigor, e em particular o PDM, 

estão alinhados com os pressupostos definidos aquando da sua última revisão. 

O concelho de Sabrosa, tal como o território onde está inserido, tem experimentado uma 

redução progressiva dos efetivos populacionais nas últimas décadas, ainda que, atualmente, 

esse esvaziamento se faça a uma taxa anual mais reduzida, segundo indicam as estimativas do 

INE. Cumulativamente, e progressivamente, a tendência para o esvaziamento dos aglomerados 

urbanos mais pequenos e periféricos é outra consequência da dinâmica económica e 

demográfica que provoca desarticulações profundas no território concelhio.  

Depois, temos as relações desequilibradoras na avaliação de indicadores como o aumento da 

esperança média de vida, os índices de envelhecimento e de dependência de idosos elevados, o 

pouco peso da população jovem na estrutura etária da população, assim como os baixos níveis 

de escolaridade, que levantam problemas profundos na forma como se pensa o território no 

curto/médio prazo. 

Podemos assim afirmar que atualmente os maiores desafios que município enfrenta estão 

associados à inversão deste paradigma demográfico, assim como dar resposta ao atual retrato 

do território, promovendo ações e intervenções consertadas que vão ao encontro das 

necessidades de uma população envelhecida, muitas vezes isolada, com dificuldades 

acentuadas em termos de acessibilidade a todo o tipo de bens e serviços que uma sociedade 

igualitária deveria promover, e que tem vindo a ser sonegada, algumas vezes por reorganizações 

estruturais impostas que lhes diminui o nível de cobertura e acessibilidade. 

Em termos socioeconómicos o maior desafio mantém-se igualmente inalterado 

comparativamente ao que foi identificado aquando da revisão do PDM, ou seja, a dificuldade 

em gerar riqueza e emprego, criando e gerando valor acrescentado. Esta dificuldade assenta 

numa estrutura empresarial pouco diversificada e capacitada, com uma empregabilidade 

alavancada no setor terciário e um quadro empresarial evidenciando uma reduzida capacidade 

de inovação e uma mão-de-obra com qualificações muito baixas. 
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Apesar deste retrato, tem existido, nos últimos anos, um crescente e continuo relacionamento 

com entidades de Ensino Superior para alavancar outras dinâmicas, quer no setor do 

agroalimentar, com estaque para os vinhos, quer no do património cultural e imaterial, mas 

também aproveitando a proximidade e a boa acessibilidade à capital de distrito, Vila Real, e ao 

principal instituição de ensino superior da região, a UTAD, reforçando assim parcerias que 

permitam alavancar outras dinâmicas económicas.  Aliás, existe a convicção que será alicerçado 

nestes clusters, especialmente no patrimonial e agrícola, que passará parte da estratégia para a 

redução de assimetrias territoriais, especialmente nos aglomerados de todo o setor sul 

concelhio, aproveitando a marca “Douro”, o espólio de Fernão Magalhães, assim como todos os 

elementos patrimoniais que estão neles alavancados. 

Cumulativamente, é necessário continuar a estimular uma cultura empreendedora, dando apoio 

e condições para que tal aconteça, fomentando dinâmicas que promovam novas iniciativas 

empresariais, assentes na valorização dos recursos endógenos, que permitam gerar novas 

oportunidades de emprego, criando-se condições para minimizar as dinâmicas demográficas 

negativas, atraindo e fixando novos efetivos, e, desta forma, aos poucos, tentar quebrar o 

processo de abandono e desvitalização que o concelho tem registado nas últimas décadas. 

Em termos de dinamismo económico, áreas como o comércio e serviços, as indústrias 

transformadoras, as indústrias extrativas, juntamente com o setor primário (agricultura) e o 

turismo deverão continuar a assumir-se como áreas estratégicas. O setor primário ocupa um 

lugar de relevo na economia concelhia, resultado da histórica ligação do território à atividade 

vitivinícola, mas também a outras, como por exemplo o olival, uma vez que a condições 

biofísicas tem especificidades que favorecem aquelas culturas. Para além disso, o potencial 

associado à extração de inertes é bastante elevado, especialmente no setor norte do concelho, 

estando parte do território municipal inserido na “Área de Reserva da Serra da Falperra”, para 

a qual o município vizinho de Vila Pouca de Aguiar já possui um Plano de Intervenção em Espaço 

Rústico (PIER) que ordena e regula a atividade extrativa, num setor bastante sensível do ponto 

de vista ambiental. Nesta perspetiva poderá ser um exemplo a seguir por parte do município de 

Sabrosa, permitindo criar outras condições e dinâmicas numa época em que os recursos 

endógenos e as matérias primas são cada vez mais valorizados. 

Ao longo do presente relatório foram identificados indicadores que indiciam algum potencial 

para inversão das dinâmicas mais negativas, como por exemplo o incremento de alojamentos 

de uso sazonal ou secundário, que é revelador da oportunidade criada pelo cluster turístico no 

sentido de fomentar alguma dinâmica nas freguesias e aglomerados que registam maior 

esvaziamento populacional. 
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Obrigatoriamente, será também necessário rever as soluções de mobilidade intraconcelhias, 

uma vez que a oferta existente é redutora, o que agrava as assimetrias territoriais em termos 

de acesso a áreas periféricas e de menor procura potencial. 

Ao nível dos equipamentos, salienta-se a reorganização do parque escolar que já estava 

igualmente vertida na última revisão do PDM. Num território com as características de Sabrosa, 

a inexistência de instituições de ensino superior é normal, e no caso concreto amenizada pela 

proximidade à UTAD, porém há que destacar que é um nível de ensino cuja procura tem vindo 

a diminuir, o que reforça a importância de se investir na formação profissional direcionada às 

necessidades específicas do território. 

No domínio do planeamento, como destaque, há que referir que, no período pós 1.ª revisão 

PDM, a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, publicada pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, apontou para a obrigatoriedade dos planos municipais, 

no prazo de 5 anos, se adaptarem ao novo quadro legal, concretizando as novas regras e 

orientações em termos de classificação e qualificação do solo.  

O recentemente publicado PNPOT deixa também a indicação que o PDM deve ter os conteúdos 

estratégicos e regulamentares reforçados, assim como as orientações e práticas concordantes, 

aliadas a um planeamento mais claro e firme no que respeita à organização e regime de uso do 

solo. 

Assim, é possível perceber que o presente Relatório se realiza num período marcado por 

algumas alterações e orientações ao nível do planeamento urbano e do ordenamento do 

território. Algumas dessas orientações foram inclusivamente já vertidas na última revisão do 

PDM de Sabrosa, porém, outras, com caráter mais profundo, não estão vertidas no PDM pois 

surgiram algum tempo depois da aprovação deste. Apesar disso, as orientações estratégicas 

vertidas nos princípios que fundamentaram a revisão do PDM continuam inalteráveis, pois a 

dinâmica do território não sofreu transformações tão grandes, nem o PDM se encontra em vigor 

há tantos anos, nem com fundamentos desajustados, ao ponto de obrigar à necessidade de 

revisão dessas mesmas linhas. 

Da análise feita, decorrido apenas 4 anos completos da execução e respetiva monitorização da 

implementação do PDM, assim como da avaliação dos restantes IGT em vigor, valida-se a 

estratégia patente no PDM e reforça-se a necessidade de manter o rumo traçado, tendo em 

vista o alcance dos objetivos inicialmente estabelecidos, sustentados numa correta 

caracterização e diagnóstico do território, que não sofreu nenhuma mudança substancial. 

Com isso, não se quer dizer que o PDM em vigor não tenha de ser atualizado ou, eventualmente, 

revisto. Sendo essa atualização maioritariamente justificada pela necessidade de incorporar as 
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atualizações decorrentes do processo evolutivo natural relativamente às novas orientações e 

alterações legislativas em matéria de planeamento e ordenamento do território, assim como 

acoplar atualizações que têm que ser vertidas devido à atualização de outros IGT’s, como é o 

caso do PNPOT e do PROF de Trás-os-Montes e Alto Douro. 

Há, ainda, uma situação particular que deverá ser merecedora de reflecção, uma vez que se 

apresenta completamente desarticulada com o PDM, que é a do PP do Bacelo. Neste caso em 

particular poderá optar-se por um de dois caminhos, temos por um lado a hipótese de no PDM 

se comtemplar expressamente a sua revogação ou, por outro lado, a hipótese de este PMOT se 

manter em vigência e consagrar-se a sua aplicação no regulamento e planta de Ordenamento 

do PDM. Entende-se que por razões que se predem com a gestão urbanística, uma vez que ainda 

não se encontra totalmente executado deverá, por enquanto ser mantido em vigor, no entanto, 

e face ao seu grande desajustamento relativamente ao enquadramento legal vigente é 

aconselhável que este plano seja revisto num futuro próximo. 

Acima de tudo, o que este REOT indica é um ponto de situação relativamente ao estado do 

ordenamento do território, e, no caso específico do PDM, tendo em conta o fundamentado 

previamente, é entendível que, com num procedimento de alteração tal como previsto nos 

artigos 118.º e 119.º do RJIGT, entendendo-se que será possível compatibilizar o mesmo com as 

obrigatoriedades legais definidas pelo RJIGT, uma vez que os pressupostos estratégicos 

permanecem válidos e não há um desvio substancial em relação à execução que foi programada. 

No entanto a abertura de um procedimento de revisão do PDM assegurará desde já uma 

atualização total do PDM sendo uma oportunidade de se rever, se não totalmente pelo menos 

em parte, a estratégia de desenvolvimento territorial que a Câmara Municipal de Sabrosa 

preconiza para o concelho. 
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Anexos 
 

Anexo I: Correlação qualitativa dos indicadores “chave” de enquadramento temático com os IGT em vigor 

IGT 
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Programa Nacional da Política de Ordenamento do território (PNPOT)                                     

Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2020/2030)                                     

Plano Nacional da Água (PNA)                                     

Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000)                                     

Plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000)                                     

Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Douro (RH3)                                     

Plano Regional de Ordenamento Florestal de Trás-os-Montes e Alto Douro (PROF TMAD)                                     

Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV)                                     

Plano Diretor Municipal (PDM)                                     

Plano de Pormenor do Bacelo (PPB)                                     

 

Fraco Médio Forte Não aplicável 



  

Anexo II - Abertura de Procedimento de Participação Preventiva da Elaboração do Plano de 

Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão n.º 2 
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Anexo III - Abertura de Procedimento de Participação Preventiva da Elaboração do Plano de 

Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Sabrosa – Ampliação da Zona Industrial de 

Sabrosa  
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Anexo IV – Alteração do Plano de Pormenor do Bacelo - Diário da República, 2ª série - N.º 257 -

8 de novembro de 1991 
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Anexo V – Planta de Ordenamento do PDM 

 

Anexo VI - Planta de Condicionantes do PDM 


